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RESUMO 

A atividade ou empreendimento minerário, descritas na legislação brasileira como 
atividades de alto potencial de impacto socioambiental, são, frequentemente, alvos de 
ações judiciais, protestos da sociedade civil e alvo de sanções administrativas em 
razão da conversão dos impactos potenciais em casos concretos de danos 
socioambientais. Em Maceió, no Estado de Alagoas, desde 2018, moradores de cinco 
bairros da capital passaram a ter suas rotinas modificadas em função dos impactos 
socioambientais causados pela extração de sal-gema em poços subterrâneos. Esse, 
no entanto, não se configura como um caso isolado. A literatura cita diversos casos 
de impactos socioambientais decorrentes da mineração no mundo inteiro. No Brasil, 
segundo estimativas de observatórios de impactos da mineração, existem mais de 
700 casos de conflitos socioambientais decorrentes da mineração em andamento. 
Entre esses casos, figura o da atuação da extração de minério sal-gema em Maceió, 
que pode ser caracterizado como um dos principais conflitos socioambientais da 
mineração em área urbana. A partir desse contexto, este trabalho objetivou analisar 
as falhas no licenciamento ambiental que resultaram em conflitos socioambientais 
decorrentes da extração de sal-gema pela mineradora Braskem, em Maceió, Alagoas. 
Partindo desse contexto e, considerando a conjectura de que a atividade minerária é 
exercida sob potenciais riscos e danos ao ambiente, este trabalho foi desenvolvido 
por meio da construção de três artigos. O primeiro, com foco na revisão da literatura, 
objetivou identificar os impactos socioambientais da mineração. O segundo, por meio 
de um estudo bibliográfico, preocupou-se em, a partir da análise da legislação acerca 
do licenciamento ambiental federal de mineradoras, analisar a legislação aplicável ao 
processo de licenciamento ambiental desse tipo de empresa. Por fim, o terceiro artigo, 
foi desenvolvido com objetivo de realizar avaliação de impacto socioambiental da 
mineração de sal-gema da Braskem em Maceió. Como resultados desta dissertação, 
foram identificados os impactos socioambientais da mineração em área urbana, nos 
meios biofísico e social, a partir da definição de magnitude e importância dos impactos 
socioambientais ocorridos em Maceió. Constata-se ainda, o comportamento 
organizacional que busca justificar sua implantação e continuidade por meio da 
legitimidade de suas ações. Entre os artifícios identificados na literatura e neste 
trabalho, como característicos desse tipo de comportamento, está a chamada 
“chantagem da pobreza". As organizações se valem do poderio econômico e supostas 
contribuições ao desenvolvimento econômico local como forma de legitimar sua 
operação e buscar, por meio de atos discricionários, o licenciamento ambiental. 

Palavras-chave: impacto socioambiental; avaliação de impacto ambiental; impactos 

da mineração 

  



 
 

ABSTRACT 

 

The mining activity or enterprise, described in Brazilian legislation as activities with 
high potential for socio-environmental impact, are often the target of lawsuits, civil 
society protests and administrative sanctions due to the conversion of potential impacts 
into concrete cases of socio-environmental damage. In Maceió, in the state of Alagoas, 
since 2018, residents of five neighborhoods in the capital have had their routines 
modified due to the socio-environmental impacts caused by the extraction of rock salt 
in underground wells. This, however, is not an isolated case. The literature cites 
several cases of socio-environmental impacts resulting from mining worldwide. In 
Brazil, according to estimates from mining impact observatories, there are more than 
700 cases of socio-environmental conflicts arising from ongoing mining. Among these 
cases, there is the performance of rock salt ore extraction in Maceió, which can be 
characterized as one of the main socio-environmental conflicts of mining in urban 
areas. From this context, this work aimed to analyze the failures in the environmental 
licensing that resulted in socio-environmental conflicts resulting from the extraction of 
rock salt by the mining company Braskem, in Maceió, Alagoas. potential risks and 
damages to the environment, this work was developed through the construction of 
three articles. The first, focusing on the literature review, aimed to identify the socio-
environmental impacts of mining. The second, through a bibliographic study, was 
concerned with, from the analysis of the legislation on the federal environmental 
licensing of mining companies, to analyze the legislation applicable to the 
environmental licensing process of this type of company. Finally, the third article was 
developed with the objective of carrying out an assessment of the socio-environmental 
impact of Braskem's rock salt mining in Maceió. As a result of this dissertation, the 
socio-environmental impacts of mining in urban areas, in the biophysical and social 
environments, were identified, based on the definition of the magnitude and importance 
of the socio-environmental impacts that occurred in Maceió. There is also the 
organizational behavior that seeks to justify its implementation and continuity through 
the legitimacy of its actions. Among the artifices identified in the literature and in this 
work, as characteristic of this type of behavior, is the so-called "blackmail of poverty". 
through discretionary acts, environmental licensing. 

Keywords: social-environmental impact; Environmental impact assessment; mining 
impacts 
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1 INTRODUÇÃO 

A mineração das jazidas de sal-gema na área urbana de Maceió iniciou-se na 

década de 70, após a autorização da lavra do minério e implantação da indústria de 

cloro-sodo, desconsiderando a possibilidade de impactos socioambientais. A 

perfuração de poços para extração mineral só aumento durantes os anos, até 

chegarem ao número de 35 poços. 

O sal-gema, explorado na região desde a década de 1970 (BRASKEM, 2021), 

é usado como matéria-prima para diversos fins, incluindo alimentação animal e 

humana e serve como fonte de cloro e derivados que abastecem a cadeia produtiva 

industrial do policloreto de vinila ((C2H3Cl)x) (TEIXEIRA et al, 2020).  

Entre 1985 e 2020, estima-se que as áreas de mineração no Brasil 

multiplicaram-se em seis vezes, saindo dos antigos trinta mil hectares para mais de 

duzentos mil hectares de terra explorada em atividade minerária (SOUZA et al, 2020). 

Esse resultado é compatível com o crescimento dos investimentos que organizações 

do setor fizeram na América Latina a partir da década de 1990 (SCOTTO, 2011). 

A implantação de atividade minerária na América Latina por meio de 

investimentos estrangeiros, durante a década de 1990, apontava para o 

desenvolvimento de negócios sustentáveis que, apesar de terem impactos 

socioambientais conhecidos e outros potencialmente desconhecidos, eram 

autorizados sob o argumento do “progresso desenvolvimentista”, também citado por 

diversos autores como a “chantagem da pobreza” (ALIER e JUSMET, 2015; COHEN, 

2015). Entretanto, como parte dos resultados do desenvolvimento desse tipo de 

atividade, percebe-se que os indicadores de pobreza não diminuem (COHEN, 2015). 

Além de não terem resultados compatíveis com um dos principais argumentos 

para sua implantação, de reduzir indicadores de pobreza a partir do desenvolvimento 

local, a atividade minerária é, frequentemente, vista como personagem principal de 

diversos conflitos gerados por seus impactos ambientais. 

Os casos de conflitos socioambientais gerados costumam estampar noticiários 

e são objeto de estudos das Ciências Naturais, que se ocupa de mensurar os danos 

causados, estudando e propondo estratégias de mitigação dos danos (CALDAS, 

CARVALHO e TOLEDO, 2020; LÔBO et al, 2020; BORZOOEI et al, 2019; CHALOV, 
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2010), e também, das Ciências Sociais, que tem tratado os conflitos socioambientais 

como objeto de estudo para a compreensão dos impactos a nível social, a partir da 

análise dos impactos dos conflitos socioambientais causados na sociedade (FLEURY, 

ALMEIDA e PREMEBIDA, 2014; FLEURY, BARBOSA e JÚNIOR, 2017) 

Nesse contexto, diversos são os casos de conflitos socioambientais 

decorrentes da atividade minerária na América Latina (ver, por exemplo, os casos em 

Wirikuta e Cananea, no Equador; San Luis Potosí, no México; Departamento de 

Quindio, na Colômbia; Lima, no Peru; Arica no Chile) (BEBBINGTON e WILLIALMS, 

2009; BRITO et al, 2012; COHEN, 2015; DELGADO RAMOS, 2010). No Brasil, 

especificamente, os casos têm maior nível de concentração em Minas Gerais e Pará, 

Estados que concentram maior volume de atividade minerária (por exemplo, casos 

nos municípios de Brumadinho e Mariana, em Minas Gerais; municípios de Senador 

Porto Fino e Parauapebas, no Pará). (SOUZA, TARIFA e PANHOCA, 2019; FREITAS 

et al, 2019; PACCHELLO, 2021).  

A compreensão desses conflitos exige visão interdisciplinar, pois, por se tratar 

de conflitos socioambientais, tem causa natural e uma consequência social. Sendo 

assim, envolve dois sistemas complexos, o natural e o ambiental, além das diversas 

consequências que atinge os subsistemas de cada um deles. Portanto, são conflitos 

que exigem uma análise interdisciplinar, para uma visão adequada. 

Além destes casos, um caso em particular fora dessa área, chama a atenção 

das autoridades políticas, judiciárias e da sociedade civil, possivelmente, devido a sua 

singularidade e em razão da dimensão do dano ambiental e do impacto social causado 

à cidade de Maceió e a milhares de moradores do bairro do Pinheiro e bairros 

circunvizinhos, como Bebedouro, Mutange e Bom Parto (ver 

mapa:https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1jYPXXrzWwqbLe30zjok7Q-

h7aFrL2--w&ll=-9.629842426579835%2C-35.75268557754948&z=13).  

Este caso envolvendo a Braskem S.A. que, até então, é controlada de forma 

compartilhada por Odebrecht e pela estatal de economia mista Petrobras, foi 

apontada, após extenso estudo realizado pelo Serviço Geológico do Brasil, 

representado pela Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM), como 

sendo a responsável pela instabilidade de solo que causa o afundamento dos bairros 

em Maceió (CPRM, 2019).   
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O problema decorre, segundo a CPRM (2019), da presença de cavernas 

subterrâneas ou cavidades que se originaram de ações antrópicas ou de causas 

naturais, além de estruturas tectônicas ativas na região. Como ações antrópicas, o 

relatório da CPRM aponta que a “desestabilização das cavidades da extração de sal-

gema como causa-gatilho” (CPRM, 2019). 

A partir deste conflito, considerando sua relevância e singularidade, esta 

dissertação tem como proposta responder à seguinte questão problema: quais os 

conflitos socioambientais decorrentes da extração de sal-gema pela mineradora 

Braskem, em Maceió, Alagoas? 

Para atender esse propósito, esta pesquisa tem como objetivo geral:  analisar 

as falhas no licenciamento ambiental que resultaram em conflitos socioambientais 

decorrentes da extração de sal-gema pela mineradora Braskem, em Maceió, Alagoas. 

Sua estrutura é dividida em três capítulos que compõem um formato multipaper, a ser 

explicado no percurso metodológico deste trabalho.  

Sendo assim, cada capítulo possui estrutura própria, apresentando objetivo 

geral e específicos individuais que, quando integrados, resultam no atingimento do 

objetivo geral desta dissertação. O objetivo geral e específicos de cada capítulo 

podem ser descritos como: 

Objetivo analítico do artigo I: Compreender os conflitos socioambientais causados pela 

mineração no mundo, com foco na América Latina. 

a. Explorar o conceito de conflito socioambiental 

b. Localizar conflitos socioambientais 

c. Realizar uma revisão da literatura 

 

Objetivo analítico do artigo II:  Analisar a legislação pertinente ao Licenciamento Ambiental 

de mineradoras, a nível federal. 

a. Demonstrar a evolução histórica da legislação referente ao 

licenciamento ambiental federal 

b. Identificar o processo de licenciamento ambiental federal de 

mineradoras 
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Objetivo analítico do artigo III:  Realizar uma avaliação de impacto socioambiental da 

Braskem, em Maceió, Alagoas. 

a. Coletar conteúdo bibliográfica e documentos sobre o processo de 

implantação e licenciamento da Braskem, em Maceió 

b. Demonstrar como ocorreu o licenciamento ambiental da Braskem, em 

Maceió, Alagoas 

c. Elaborar uma Matriz de Leopold para identificar os impactos 

socioambientais causados pela Braskem 

O artigo 1, de natureza bibliográfica, explora os conflitos socioambientais 

decorrentes da mineração na América Latina. Este capítulo traz como enfoque o 

retrospecto histórico-econômico da mineração na América Latina, com ênfase para o 

Brasil, além de abordagem ao comportamento organizacional de empresas envolvidas 

em conflitos socioambientais.  

O artigo 2, de natureza descritiva, aborda o contexto da legislação brasileira 

aplicada ao processo de licenciamento ambiental com enfoque à atividade minerária, 

além de discutir a competência de entidades deliberativas, regulatórias e 

fiscalizadoras como atores desse processo. Fazendo conexão com o comportamento 

organizacional de empresas envolvidas em conflitos socioambientais, o capítulo é 

finalizado com uma análise sobre a responsabilidade empresarial socioambiental. 

  Por fim, o artigo 3 aborda, a partir do estudo de caso da Braskem em Maceió, 

os impactos socioambientais da mineração em área urbana. Nessa etapa que finda 

esta dissertação, são trazidos como contexto o retrospecto histórico da Braskem em 

Maceió, compreendendo uma análise descritiva do processo de licenciamento 

ambiental para extração do sal-gema e o conflito socioambiental da mineração em 

área urbana. O capítulo descreve ainda os procedimentos para realização de 

avaliação de impacto ambiental a partir de uma matriz de interação. 

A integração entre esses três capítulos é consequência do percurso 

metodológico e permitirá a compreensão dos impactos socioambientais da mineração 

em área urbana – desenvolvida no estudo de caso da Braskem, em Maceió – a partir 

de abordagem interdisciplinar, que abrange aspectos jurídicos, sociais e ecológicos. 
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1.1 PERCURSO METODOLÓGICO 

Esta dissertação utilizou como método de estruturação o formato de coletânea 

de artigos científicos publicáveis ou, como também é conhecido, multipaper. 

Consequentemente, os capítulos I, II e III se apresentam em formato de artigo, que 

abordarão aspectos diferentes de uma mesma temática, que é os conflitos 

socioambientais causados pela mineração. 

Embora tratem de uma mesma temática, cada artigo terá sua introdução, 

objetivo, metodologia de pesquisa e conclusão diferentes. Juntos, os artigos trarão 

informações complementares acerca do estudo de caso sobre os impactos sócios 

ambientais da mineração da Braskem em Maceió. Para tanto, cada artigo responde, 

respectivamente, aos objetivos específicos definidos para esta dissertação. 

Destaco, que as informações trazidas em cada artigo, não são apenas 

complementares, mas se ressignificam no decorrer da dissertação, especialmente na 

análise dos casos concretos, como reforça Garnica (2011, p.8): 

Assim, os textos dialogam, e muitas vezes revisitam momentos e temas já 

visitados: algo como que uma independência que complementa e, complementando, 

talvez organize informações de modo a permitir, sempre, reconfigurações e, é claro, 

ressignificações. 

Para Duke e Beck (1999), o formato de dissertação tradicional tem um número 

limitado de leitores, diferente do formato multipaper, pois se espera, que após o 

término da dissertação os capítulos estejam prontos para publicação, assim, 

possibilitando um alcance maior de leitores e maior divulgação científica dos 

resultados da pesquisa. 

Quanto a metodologia da dissertação, trata-se de um estudo de caso. Para 

Garring (2004, p.341), estudo de caso é melhor definido como “um estudo intensivo 

de uma única unidade com o objetivo de generalizar em um conjunto maior de 

unidades”. 

Segundo Steiner (2011), a metodologia estudo de caso pode ter diversos 

métodos de abordagens, dentre elas a process tracing causal, que é utilizada quando 

existe a “disponibilidade de uma cadeia ininterrupta de evidências que fornece uma 

visão completa e detalhada dos eventos dentro dos seus respectivos contextos”. 
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Tendo como uma das vantagens desse método a (1) identificação de variáveis 

e hipóteses novas ou omitidas, (2) examinar variáveis intervenientes em casos 

individuais para fazer inferências sobre quais mecanismos causais podem ter atuado, 

(3) desenvolver explicações históricas de casos particulares, (4) identificar os efeitos 

de múltiplas interações e (5) identificar novas hipóteses (BENNETT, 2004, p. 19). 

Nesse sentido, este trabalho buscou desenvolver uma explicação histórica do 

caso Braskem e identificar as múltiplas interações socioambientais decorrentes da 

atividade minerária realizada por ela. 

O artigo 1, realizou uma revisão da literatura para atender ao objetivo de 

compreender os conflitos socioambientais causados pela mineração no mundo, com 

foco na América Latina. A revisão da literatura, com caráter exploratório e qualitativo, 

permitiu conhecer a produção bibliográfica existente, que dará base para a 

compreensão do estudo de caso. 

Para analisar a legislação pertinente ao Licenciamento Ambiental de 

mineradoras, o artigo 2, utilizará da abordagem descritiva, qualitativa, por meio do 

procedimento de levantamento bibliográfico e documental. Quanto ao período 

analisado, será analisada a legislação de forma retrospectiva, portanto, do passado 

até o presente. 

O último artigo, se caracteriza por ser um estudo de caso, destinado a realizar 

uma avaliação de impacto socioambiental da Braskem, sendo assim, têm um caráter 

explicativo e qualitativo. Nesse sentido, esse capítulo explicará como algumas ações 

da mineradora Braskem, impactaram o ambiente social e ambiental. 

Portanto, esta pesquisa realizará um estudo de caso, utilizando uma 

abordagem, predominantemente qualitativa, descritiva e utiliza-se do procedimento de 

levantamento bibliográfico e documental.  
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2 IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS DA MINERAÇÃO: UMA REVISÃO DA 

LITERATURA 

 

Resumo 

A mineração é definida no Brasil como uma atividade de potencial altamente poluidor, 
por isso para concessão de licença para instalação e funcionamento desses 
empreendimentos requer, nos termos da Constituição Federal de 1988, estudo prévio 
de impacto ambiental. A definição da Política Nacional de Meio Ambiente permitiu 
diversos avanços em termos de controle e fiscalização ambiental. No entanto, ainda 
são percebidos conflitos socioambientais decorrentes da atuação de mineradoras. 
Dentro desse contexto, este estudo teve como objetivo compreender os conflitos 
socioambientais causados por mineradoras no Brasil, a partir do contexto da 
mineração na América Latina. Este objetivo, buscou responder a seguinte pergunta 
de pesquisa: quais os impactos socioambientais causados por mineradoras na 
América Latina. Para tanto, foi realizada uma revisão da literatura através de busca 
automática com palavras chaves, que permitiu identificar impactos ambientais - como 
supressão de vegetação, uso do solo, erosão, mudança de paisagem – e sociais, 
como deslocamento compulsório, perda de renda, ameaça a cultura e costumes de 
povos tradicionais e exposição de risco à saúde. Além disso, foi identificado que é 
comportamento comum das mineradoras justificarem sua atuação como meio de 
diminuir a pobreza, o que é observado na literatura como a “chantagem da pobreza”.  

Palavras-chave: Mineração. Conflitos socioambientais. Desenvolvimento. 

Abstract 

Mining is defined in Brazil as an activity with a highly polluting potential, therefore, in 
order to grant a license for the installation and operation of these projects, under the 
terms of the Federal Constitution of 1988, a prior environmental impact study is 
required. The definition of the National Environmental Policy allowed several advances 
in terms of environmental control and inspection. However, socio-environmental 
conflicts arising from the activities of mining companies are still perceived. Within this 
context, this study aimed to understand the socio-environmental conflicts caused by 
mining companies in Brazil, from the context of mining in Latin America. This objective 
sought to answer the following research question: what are the socio-environmental 
impacts caused by mining companies in Latin America. Therefore, a literature review 
was carried out through an automatic search with keywords, which allowed the 
identification of environmental impacts - such as vegetation suppression, land use, 
erosion, landscape change - and social impacts, such as compulsory displacement, 
loss of income, threat the culture and customs of traditional peoples and health risk 
exposure. In addition, it was identified that it is common behavior of mining companies 
to justify their performance as a means of reducing poverty, which is observed in the 
literature as the “blackmail of poverty”. 

Keywords: Mining. Social and environmental conflicts. Development. 
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2.1 INTRODUÇÃO 

As atividades minerárias correspondem, no Brasil, à parcela significativa do 

Produto Interno Bruto (PIB)1, contribuindo com um faturamento de mais de R$ 200 

bilhões de reais (MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, 2021). Esses números 

mostram a força da mineração na arrecadação, porém, não afastam o olhar 

necessário a outro lado da mineração: o dos impactos socioambientais.   

A mineração é uma atividade definida em Lei com potencial altamente poluidor, 

mesmo assim, estima-se que existam mais de 10.000 minas em funcionamento no 

Brasil (ANM, 2021). A licença para instalação e funcionamento desses 

empreendimentos requer, nos termos da Constituição Federal de 1988, estudo prévio 

de impacto ambiental.  

A realização do estudo prévio de impacto ambiental é apresentada na Política 

Nacional de Meio Ambiente (PNMA) como parte dos seus instrumentos que têm 

por “objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia 

à vida” (BRASIL, 1981).  Segundo Sanchez (2008, p.59), a PNMA surgiu a partir de 

uma “conjunção de fatores internos e externos”, permitindo e “incluiu a Avaliação de 

Impacto Ambiental (AIA) como um dos instrumentos para atingir seus objetivos 

(SANCHEZ, 2008, p.60)”. 

Os objetivos da PNMA, entretanto, não excluem a bandeira do desenvolvimento 

socioeconômico, ou seja, a PNMA, dentre outros objetivos, visa a compatibilização do 

desenvolvimento socioeconômico com a preservação ambiental (BRASIL, 1981). 

Ainda assim, mesmo com instrumentos de avaliação prévio e a fiscalização por 

autoridades ambientais, não é incomum presenciarmos conflitos socioambientais 

decorrentes de acidentes ou desastres causados pela instalação e/ou funcionamento 

de organizações com atividades potencialmente poluentes (ver, por exemplo 

desastres em Nova Lima em 2001, Miraí em 2007, Itabirito em 2014, Mariana em 

2015, Maceió iniciado em 2018, Brumadinho em 2019).  

Dentro desse contexto, a localidade onde a operação minerária é implantada 

surge como fator potencializador dos impactos, capaz de estendê-los diretamente à 

 

1 O PIB é a soma de todos os bens e serviços finais produzidos por um país, estado ou cidade, 
geralmente em um ano (IBGE, 2022). 
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população, gerando conflitos socioambientais, seja pela poluição da água ou do ar, 

ou pelas alterações na dinâmica social pelo uso da terra. Isso pode acontecer devido 

à proximidade das operações minerárias com áreas urbanas, onde além do impacto 

ambiental, percebe-se impactos sociais e à saúde da população. 

Ao longo do tempo, diversos estudos relacionados ao tema de impactos 

ambientais da mineração foram desenvolvidos (ver por exemplo WANG et al, 2019; 

PAL e MANDAL,2019; RODRIGUES, GALVÃO e MENEZES, 2018; TOLEDO, 

VIDELA e GUTIÉRREZ, 2017; RODRIGUES, STRUMINSKI e LIMA, 2016).  

Como parte necessária à compreensão do desenvolvimento deste estudo, a 

partir de uma revisão da literatura, são apresentadas definições de conflito 

socioambiental, incluindo retrospectos da mineração na América Latina e no Brasil. 

Os estudos levantados buscaram avaliar os impactos socioambientais 

decorrentes da atividade minerária, incluindo problemas como dispersão de poeira, 

barulho e impactos ambientais à fauna, flora e bacias hidrográficas. Entretanto, 

poucos são os estudos que têm como objeto a Avaliação de Impactos Ambientais 

decorrentes da operação de empresas minerárias em área urbana. 

 Assim, este trabalho objetivou identificar as publicações sobre os impactos 

socioambientais causados por empreendimentos minerários. A busca dos estudos foi 

realizada por meio das seguintes palavras-chave: mineração, conflitos 

socioambientais, América latina e Brasil. Após a leitura do título e resumo, foram 

selecionados os artigos pertinentes ao tema. 

 

2.2 CONFLITO SOCIOAMBIENTAL NA MINERAÇÃO 

Ao tratar de conflito socioambiental, deve-se levar em consideração que 

atividade humana gera impacto nos meios físico e biótico, além de impactar também 

o meio antrópico e é passível de conflitos socioambientais. Pois, é a partir da ação 

antrópica, decorrente da relação entre esses dois sistemas complexos, que surgem 

as causas do desequilíbrio em um ecossistema.  

Conflitos socioambientais, portanto, se constituem a partir do uso controverso 

dos recursos naturais que afetam, consequentemente, a vida de uma sociedade. 

“Neste contexto, ocorrem disputas que envolvem atores sociais com perspectivas 
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distintas em relação à natureza, aparecendo as zonas de tensão que dão origem aos 

conflitos socioambientais” (BRITO et al, 2012, p.53). 

Ditos conflitos também podem estar associados ao modelo exploratório, como 

citam Gudynas (2012) e Astorga e Manassa (2020). Para estes autores, o modelo 

vigente de exploração minerária é o tradicional, caracterizado por um formato 

predatório, em que os recursos naturais extraídos não passam por processamento no 

local de extração, sendo destinados à negociação em mercados internacionais. Nesse 

modelo, o Estado tem papel passivo, sendo responsável pelos incentivos ao 

desenvolvimento da atividade extrativista, permitindo e garantindo investimentos 

estrangeiros sob o argumento de geração de crescimento econômico, elevação dos 

níveis de emprego e combate à pobreza (GUDYNAS, 2012).  

Neste sentido, Libiszewski (1992) afirma que o conflito socioambiental é 

causado pela perturbação feita pelo homem que desestabiliza o ecossistema dos 

recursos renováveis e diminui a possibilidade de sua regeneração normal, ou seja, 

quando se inicia o processo de escassez de um recurso natural, já existe o motivo 

para o conflito ambiental. Para ele, não se trata de conflito ambiental, a escassez de 

um recurso não renovável (por exemplo, minérios e fósseis), pois não estão ligados a 

um ecossistema e, portanto, não haveria degradação ambiental, mas sim, 

esgotamento. O autor ainda destaca que as consequências dessa escassez podem 

causar degradação e conflitos socioambientais.  

Essa reação pode ser evidenciada em outra situação, destacada por Davies e 

Martin (2009). Para os autores a variação do preço das commodities2 ligadas à 

mineração acaba por elevar os conflitos socioambientais. Esse fato pode acontecer 

porque em períodos de elevação dos preços do minério, pode surgir uma pressão das 

organizações no período de licenciamento ambiental, que acaba por fragilizar o 

processo de estudos de impactos ambientais (DAVIES E MARTIN, 2009). Enquanto 

nos períodos de baixa no preço, a pressão intraorganizacional por resultados 

financeiros melhores pode pressionar gestores a diminuir os custos operacionais, 

 

2 Commodities são produtos de origem agropecuária ou de extração mineral, em estado bruto ou 
pequeno grau de industrialização, produzidos em larga escala e destinados ao comércio externo. Seus 
preços são determinados pela oferta e procura internacional da mercadoria. No Brasil, as principais 
commodities são o café, a soja, o trigo e o petróleo (FIOCRUZ,2022) 
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tornando frágeis os processos de gestão de riscos e mitigação de impactos ambientais 

(DAVIES E MARTIN, 2009). 

Além disso, a elevação dos preços da commodities, eleva também o 

investimento estrangeiro direto no setor minerário, como destaca Rodrigues (2016, 

p.101) ao dizer que “a consolidação do IED (Investimento Estrangeiro Direto) na região 

deveu‑se, em grande medida, ao boom do preço das commodities entre 2000 e 2012”. 

Esta afirmação corrobora com o que foi dito anteriormente, que o fato da elevação dos 

preços afeta a qualidade ambiental de países em desenvolvimento, já que existe uma 

baixa regulação ambiental e controle democrático (RODRIGUES, 2016). 

Portanto, conflitos que têm como causa a degradação ambiental ou uso 

excessivo do recurso natural, por ação antrópica e, que gera consequências sociais, 

são conflitos socioambientais. Assim sendo, consequências sociais adversas dessas 

ações, como “migração populacional, perda econômica, enfraquecimento das 

instituições e relações sociais, dentre outros, só são considerados conflitos 

socioambientais quando surgem dos desequilíbrios ambientais, em consequência de 

atividades antrópicas” (LIBISZEWSKI, 1992, p.12).  

Há a necessidade de discernir a causa de um conflito e sua consequência, pois 

como destaca Libiszewski, (1992, p.14) 

Os conflitos ambientais se manifestam como políticos, sociais, 
econômicos, étnicos, conflitos religiosos ou territoriais, ou conflitos 
sobre recursos ou interesses nacionais, ou qualquer outro tipo de 
conflito, mas são conflitos tradicionais, induzidos por um ambiente de 
degradação. 

Deste modo, mesmo que um conflito ambiental tenha motivação financeira ou 

política, ou se apresente como tal, procurar a causa natural do conflito é de grande 

importância para poder analisar, interromper o dano, sanar ou evitar o conflito.  

Para Sanchez-Vázquez, Espinosa e Eguiguren (2016, p.82), “os conflitos 

socioambientais acontecem devido a “cosmovisões ambientais e de vida” contrárias 

acerca do bem natural, em um contexto de dominação e poder.” Isso significa dizer 

que a percepção e as expectativas dos envolvidos em um conflito socioambiental 

podem depender do nível de educação, da cultura e das suas influências sociais. E, 

por isso, valoram de formas diferentes os aspectos ambientais, sociais, moral, 

estético, econômico e cultural dos conflitos (WALTER, 2008). 
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A valoração das percepções da comunidade atingida, segundo Walter (2008), 

pode facilitar a identificação de conflitos que são passíveis de compensação 

econômica, medidas técnicas ou não são passíveis de resolução. 

Constata-se, então, que existe um intercâmbio natural entre o ambiente natural 

e o social, que não há como dissociar, que exige que os conflitos socioambientais 

recebam uma análise interdisciplinar. Para Astorga e Manassa (2020, p.118), o 

problema ambiental é entendido como: 

a manifestação de um tipo específico de intercâmbio do homem com 
a natureza, a necessidade de uma determinada ética ecológica que dê 
lugar à formação de um comportamento socialmente responsável com 
respeito a ela. […] A solução não se reduz à proteção dos recursos 
naturais, mas sim, intervêm outras dimensões como a econômica, 
tecnológica, política, social e cultural. 

A abordagem econômica, leva em consideração a escassez, sabendo disso, 

tem foco na redução de custos e acúmulo de capital, além de considerarem os danos 

ambientais como simples externalidades da atividade empresarial. Externalidades 

essas, que “não reconhecidas pelos empreendimentos como passivos, pois os 

mesmos não se vêm como produtores de danos sociais e ambientais” (Castro,2019, 

p.21). 

Uma abordagem política se dedicará a avaliar o quanto de arrecadação tal 

empreendimento mineiro trará ou, por exemplo, quanto de matéria prima produzirá 

para que o país possa atender as necessidades dos países desenvolvidos, afinal, “o 

poder de mando de um país se materializa em práticas clientelistas” (Castro,2019, 

p.22). 

Por fim, o aspecto social teria como objetivo identificar a percepção da 

população sobre o ambiente e como o ambiente natural interfere no cotidiano de uma 

sociedade, além dos aspectos dessa interação (FLEURY, BARBOSA e JÚNIOR, 

2017). 

Uma análise interdisciplinar, então, nos “permite entender que os desastres não 

se restringem a fenômenos naturais, mas compreendem processos que são 

socialmente construídos” (ZHOURI,2019, p.43). Em suma, observa-se a necessidade 

de que toda análise de conflitos ambientais, correlacione o conhecimento das ciências 

naturais (análise biofísica) como das ciências sociais (análise da estrutura social), para 

uma análise holística e fidedigna do conflito socioambiental.   



20 
 

 

2.3 RETROSPECTO HISTÓRICO-ECONÔMICO DA MINERAÇÃO NA AMÉRICA 

LATINA 

Compreender os conflitos ambientais atuais pode requerer uma análise ampla 

do retrospecto histórico da mineração na América Latina. Isso pode se fazer 

necessário pois a colonização da América Latina se caracterizou pelo saqueio intenso 

de recursos naturais, incluindo metais preciosos e outros recursos que eram de 

interesse primário de seus colonizadores (RAMOS, 2010). 

Já distante do período colonial, registrou-se um grande aumento dos 

investimentos no setor mineração, especialmente, na década de 90, quando o 

investimento em mineração na América Latina aumentou 400%, diferente do que 

acontecia nos demais continentes, que tiveram um aumento de 40% (BEBBINGTON, 

2007 apud SCOTTO, 2011). Esse aumento se deu pela maior demanda por minérios, 

somado com a existência de grandes jazidas de minério. 

Nota-se ainda que esses investimentos tiveram crescimento como resposta ao 

aumento do valor das commodities e são realizados por meio de empresas 

estrangeiras, situadas em países cuja regulação ambiental é forte, inviabilizando 

operações de mineração em suas localidades (COHEN, 2015).  

Para se ter noção da relevância da América Latina no crescimento do setor 

minerário, entre 1990 e 1993, havia 105 países com atividade de mineração. Ao final 

do ano de 1994, esse número havia aumentado para 151, o que equivale a um 

incremento de, aproximadamente, 44% no número de países com atividade minerária 

(COEN, 2015). 

Outro grande salto de investimento estrangeiro direto na América Latina e 

Caribe, ocorreu em 2012, quando se obteve um aumento de 5,7% nos investimentos, 

comparado com o ano anterior. Dentre os diversos setores beneficiados, a América 

do sul se destacou pelo alto investimento em mineração, equivalente a 51% (CEPAL, 

2013).  

De acordo com o Estudo Econômico da América Latina e Caribe (CEPAL, 

2021), foram as receitas fiscais decorrentes da mineração de recursos naturais não 

renováveis, que incrementaram a receita pública na América Latina, especialmente, 

dos Estados que tem a mineração como uma das principais atividades econômicas.  
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As receitas financeiras provenientes dos recursos naturais não renováveis 

foram responsáveis por uma grande parte da receita total fiscal no primeiro semestre 

de 2021, no Chile (30%), no Equador (90%), México (20%) e no Peru (21%) (CEPAL, 

2021)  

Embora o mercado esteja passando por uma crise, devido a pandemia do 

Covid-19 (CEPAL, 2021), observou-se que a mineração, no Brasil, teve um aumento 

100% na arrecadação total de impostos no primeiro trimestre de 2021, se comparado 

com o primeiro trimestre de 2020 (IBRAM, 2021). Esse dado, demonstra o quanto a 

mineração é rentável para o Estado em que está instalada, pois trata-se de uma 

atividade de capital intensivo. Isso quer dizer que movimenta grande quantidade de 

recursos na realização de suas operações. 

Apesar do grande investimento, não é possível afirmar que existe uma relação 

direta entre maior investimento estrangeiro direto na mineração, com o aumento do 

desenvolvimento regional. É necessário políticas públicas que fiscalizem e regulem 

essa atuação, afinal, a atividade minerária pode causar grandes danos a bens 

materiais e imateriais de uma sociedade (RODRIGUES, STRUMINSKI, LIMA, 2016). 

Rodrigues, Galvão e Menezes (2018, p.209) alertam que,  

Um dos maiores problemas, se não o maior, é que a demanda 
intensiva em recursos naturais terminou por se apoiar em legislações 
de alta receptividade do investimento estrangeiro direto usado por 
governos locais como “motor do crescimento”, ao mesmo tempo em 
que a fragilidade das instituições de controle e monitoramento 
ambiental se intensificou nos últimos anos. 

 

Recepcionar altíssimo investimento estrangeiro na mineração, para atende o 

aumento da demanda por recursos naturais e alcançar o desenvolvimento local, sem 

que haja um procedimento eficaz que resguarde a população e o ambiente natural 

afetado, pode gerar um efeito contrário. Um inicial crescimento econômico e, posterior, 

imensurável dano socioambiental.   

Os danos causados pela atividade minerária, podem ser irreparáveis, tornando 

uma possível compensação ou indenização, apenas com caráter simbólico. 



22 
 

 

Assim sendo, o crescimento da indústria de mineração tem acarretado uma 

resistência progressiva da população que será impactada por sua atividade, devido 

danos causados desde a sua instalação.  

Vale destacar, que desde o processo de instalação até sua desativação, é 

necessária a participação da população impactada para conhecimento dos impactos 

e indicação de melhorias. Ocorre que, muitas vezes, essa participação não é eficaz, 

como indica alguns estudos (QUEIROZ e MILLER, 2018; CHRISTMANN, 2015; e 

RODRIGUES,2016). Isso pode fazer com que o processo tenha apenas a aparência 

de ser bilateral e democrático, mas, na prática, transforma em figurativa a participação 

popular no processo.  

 

2.4 RETROSPECTO HISTÓRICO-ECONÔMICO DA MINERAÇÃO NO BRASIL 

Em termos atuais, no 1º semestre de 2021, a mineração no Brasil é responsável 

por cerca de 67% do saldo da balança comercial de exportação. Em faturamento, 

estima-se quase 150 bilhões no mesmo período (IBRAM, 2021). São números que 

impressionam e marcam o país como um dos principais produtores de minério de ferro 

do mundo, permitindo que empresas como Vale e CSN figurem entre as maiores 

mineradoras do mundo. 

No entanto, esses são números que foram obtidos a partir de investimentos 

recentes, ampliados desde a década de 1990 na América Latina. Ao contrário do 

passado remoto brasileiro, na época colonial do século XVIII, no Brasil é feita a lavra 

de, principalmente, minério de ferro, ouro e cobre. Outras substâncias também são 

produzidas a partir da mineração, como granito, calcário, sal gema, areia, níquel e 

outros. Estima-se que hoje existem mais de 10.000 minas em operação (ABRAMP, 

2018). 

Esses resultados positivos, porém, vão de encontro aos conflitos 

socioambientais gerados por empreendimentos minerários. São conflitos que 

envolvem desastres ambientais, degradação de solo, realocação de pessoas, 

poluição da água e do ar, além de impactos em territórios indígenas, atingindo a 

cultura e tradições de povos originários.  
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No Brasil esses conflitos são mais evidenciados em Minas Gerais e Pará, não 

à toa, visto que o estado de Minas é precursor da mineração no Brasil e, junto com o 

estado do Pará, contribui com mais de 90% da Compensação Financeira pela 

Exploração de Recursos Minerais (IBRAM, 2021), indicando assim o alto volume de 

atividade mineira nesses estados. 

Na imagem 2.1, que apresenta os resultados do monitoramento de conflitos 

socioambientais no Brasil, é possível constatar. 

Imagem 2.1: Mapa de conflitos ambientais no Brasil 

 

Fonte: Environmental Justice Atlas, 2021 

 

Não ocasionalmente, esses conflitos geram, além dos impactos considerados 

normais e aceitáveis para a atividade mineira, impactos decorrentes da má gestão de 

riscos ambientais que se traduzem em verdadeiros desastres socioambientais. Alguns 

dos casos mais evidenciados pela mídia, em função das proporções do impacto, foram 

os casos da Herculano Mineração em Itabirito (MG), Samarco em Mariana (MG), 

Hydro Alunorte em Barcarena (PA), Vale em Brumadinho (MG), Braskem em Maceió 

(AL), ArcelorMittal em Itatiaiuçu (MG). 

No entanto, os conflitos socioambientais vão além desses desastres e, apenas 

no ano de 2020, foram evidenciados mais de 700 casos de conflitos ambientais 
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envolvendo mineradoras no Brasil (OBSERVATÓRIO DOS CONFLITOS DA 

MINERAÇÃO NO BRASIL, 2022).  

Esses conflitos socioambientais refletem o impacto potencial e efetivo da 

atividade minerária. 

 

2.5 LEVANTAMENTO BIBLIOGRÁFICO DOS CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS 

DA MINERAÇÃO  

Este levantamento bibliográfico caracteriza-se como uma Revisão Narrativa. 

Seu desenvolvimento teve como base uma Revisão Sistemática da Literatura (RSL). 

Entretanto, considerando o baixo número de estudos resultantes da RSL (três 

estudos) - que atendiam a seus critérios - optou-se por realizar complementação do 

estudo a partir de uma revisão não sistemática. 

Desse modo, neste tópico, são apresentados os procedimentos metodológicos 

da RSL que compõem esta revisão, além do levantamento bibliográfico caracterizado 

como revisão narrativa. 

 

2.5.1 Revisão Sistemática da Literatura 

A RSL, adotada como parte do procedimento metodológico deste estudo, 

justificou-se como forma de sistematizar os achados acadêmicos sobre avaliação de 

impacto ambiental provocado por mineradoras em áreas urbanas.  

O uso da RSL permitiu também a construção de um processo de revisão 

transparente, a partir do protocolo de revisão, o que elimina possíveis vieses da autora 

na busca e seleção de artigos. 

Complementarmente, a pesquisa livre por estudos permitiu a verificação de 

casos não listados a partir da sistemática de pesquisa da RSL, contribuindo com a 

compreensão dos impactos socioambientais da mineração. Sendo assim, 

metodologicamente, esse estudo tem abordagem qualitativa, desenvolvida a partir de 

estudo bibliográfico.  
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A abordagem qualitativa utilizada buscou o entendimento de fenômenos 

específicos, através de análises interpretativas e contextuais, descrições e 

comparações. 

Para ambas as etapas de pesquisa e inclusão de estudos, foi utilizada a mesma 

questão problema. O acrônimo PECO foi o recurso utilizado para formulação da 

questão problema deste trabalho.  

Nesta derivação do PICO, o PECO representa Problema, Exposição, 

Comparação e Outcomes (Desfechos). Seguindo este método, pode-se definir que os 

elementos que compõem a questão problema deste estudo são os elencados no 

quadro 2.1. 

Quadro 2.1: Elementos da questão problema 

P- Problema impactos socioambientais 
E- Exposição mineração em área urbana 
C- Comparação Não haverá comparação 
O – Desfecho 
(Outcome) 

serão consideradas como variáveis dependentes da mineração em área 
urbana os impactos à fauna e flora, além dos impactos sociais, como 
mortes humanas, perdas e ganhos econômicos, geração de emprego e, 
por fim, impactos em moradia. 

  
Fonte: elaborado pela autora, 2020 

 No contexto deste estudo a comparação que poderia ser feita seria com os 

impactos socioambientais, causados por mineradoras, em áreas não urbanas, o que 

não será feito. Como delimitação deste levantamento, os estudos que compõem a 

base da RSL foram os que tiveram como objetivo a avaliação de impactos ambientais 

de mineradoras em áreas urbanas. 

Diante disso, a questão problema norteadora desse levantamento bibliográfico 

é: quais os impactos socioambientais da mineração em área urbana, identificados na 

literatura? 

 Como resultado da RSL, foram encontrados 2.582 artigos, conforme descrito 

no quadro 2.2. 

 

 



26 
 

 

 Quadro 2.2. Estratégia de busca da revisão sistemática sobre AIA de 

mineradoras em área urbana 

Idioma Estratégia de busca Base 
eletrônica 

nº de 
estud
os 

PORTU
GUÊS 

(aia OR "avaliação de impacto ambiental" OR eia OR "estudo de 
impacto ambiental") AND ("extração mineral" OR mineração OR 
minerário OR minerária) AND (urbano OR urbana OR urbanizada) 

SCIELO 0 
SCOPUS 15 

ESPANH
OL 

(eia OR "estudio de impacto ambiental" OR eia OR "evaluación de 
impacto ambiental") AND ("extracción mineral" OR mineración OR 
minera OR minería OR mineraria OR minerario) AND (urbano OR 
urbana OR urbanizada) 

SCIELO 0 
SCOPUS 8 

INGLÊS (eis OR "environmental impact statement" OR eia OR "environmental 
impact assessment") AND ("mineral extraction" OR mining) AND 
(urban OR urbanized) 

SCIELO 1 
SCOPUS 2558 

 Total de artigos: 2582 

Fonte: elaborado pela autora, 2021 

 

Para a realização da seleção de artigos na RSL foram feitas duas triagens. Na 

primeira triagem foram incluídos os artigos que continham ‘Environmental Impact 

Assessment’ em seu Abstract. Os artigos que foram incluídos na revisão, após a 

primeira triagem, passaram pela leitura minuciosa do Abstract, com o objetivo de 

identificar se o estudo se propunha a realizar uma avaliação de impacto ambiental.  

Na segunda triagem, foram excluídos estudos que: 1) realizaram AIA de 

mineração em área não urbana; 3) realizaram AIA de atuação não minerária; 4) 

realizaram uma análise política da AIA; 5) realizaram análise crítica da AIA como 

método; 6) criaram métodos para substituir ou complementar a AIA; 7) realizavam 

análise da gestão dos impactos ambientais ou; 8) apenas sugeriam ou avaliaram a 

utilização de determinado software para realização de uma análise ambiental 

específica, que pode complementar as informações contidas na AIA. Portanto, os 

artigos que continham em seu abstract ‘Environmental Impact Assessment’ não 

necessariamente, realizaram uma avaliação de impacto ambiental. 

Como resultado deste processo de revisão sistemática, foram selecionados 3 

artigos que realizaram especificamente avaliação de impacto ambiental da atuação 

minerária em áreas urbanas.  

Na figura 2.1 são apresentadas as etapas de pesquisa e seleção de artigos que 

compuseram esta revisão. 
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Percebe-se que, apesar dos resultados das pesquisas nas bases de periódicos 

resultarem em mais de 2.500 estudos, de acordo com os operadores booleanos 

usados na pesquisa, apenas três artigos foram compatíveis com os objetivos desse 

estudo, de acordo com a sistemática de pesquisa aplicada. 

Figura 2.1. Fluxograma do processo de seleção das publicações. 

 

Fonte: elaborado pela autora, 2021 

 No quadro 2.3 é apresentado um compilado das principais características dos 

artigos selecionados para a revisão. Todos os artigos foram publicados em língua 

inglesa e realizaram seus estudos sobre mineradoras em países diferentes (Índia, 

China e Sérvia). O método utilizado em cada estudo para realizar uma avaliação de 

impacto ambiental também diferem. 
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Quadro 2.3: Principais características dos artigos selecionados para a revisão. 

Título e autor Objetivo Minério 
e local 

Método Impactos 
analisados 

Impactos identificados 

Detecting risk 
buffer zone in 
open-cast 
mining areas: 
a case study 
of Sonepur–
Bajari, West 
Bengal, India 

  

Mondal, S. et 
al. (2016) 

Analisar o 
mapeament
o de 
mudanças 
no uso da 
terra em 
área de 
mineração. 

Carvão 
  

Minas 
Haripur, 
Chhora, 
Sankarp
ur na 
Índia 
(identific
ado 
pelo 
autor 
como 
área 
urbana) 

Interpretaçã
o visual de 
imagens 
extraídas do 
MapSale 
Office da 
Índia. 

Índice de 
poeira, 
gases de 
mineração 
e ruído, 
além da 
poluição da 
água 

Aumento da área de mineração 
de 23% para 28% da área total 
em 4 anos; 
Poluição do ar devido à poeira do 
transporte de minério; 
Poluição da água em razão do 
processamento local de carvão 
trazem impactos como aumento 
de materiais sólidos na água e 
contaminantes, além de redução 
do Ph. 
 Foi identificada degração do 
solo e poluição de águas 
superficiais e subterrâneas. 

Environment
al Impact 
Assessment 
of Mining 
Activities on 
Groundwater
: Case Study 
of Copper 
Mine in 
Jiangxi 
Province, 
China 

  
LYU, Zongjie 
et al.(2019) 

O objetivo 
realizar 
avaliação 
do impacto 
ambiental 
da 
mineração 
de cobre 
em águas 
subterrâne
as, para 
prever o 
possível 
efeito da 
lixiviação 
de rejeitos 
nas águas 
subterrâne
as. 

Cobre 
  

Longna
n 
County, 
localiza
do na 
provínci
a de 
Jiangxi, 
China. 

Métodos 
analítico 
para 
avaliação do 
impacto, 
desenvolvid
o a partir de 
índices 
padrão, 
estabelecido
s pelo 
Ministério de 
Proteção 
Ambiental 
da China. 

Qualidade 
de águas 
subterrâne
as 
  
 

- Nenhuma poluição ou 
vazamento de águas residuais 
deve ocorrer em circunstâncias 
normais, portanto não foi 
previsto nenhum impacto. 

  
-Nenhum dos fatores 

excedeu o padrão quando o 
índice padrão. Isso indicou que 
as águas subterrâneas 
atenderam ao padrão de 
qualidade da água subterrânea. 

Dust and 
Noise 
Environment
al Impact 
Assessment 
 and Control 
in Serbian 
Mining 
Practice 

  
LILIC, Nikola 
et al. (2018) 

Apresentar 
uma 
abordagem 
para 
Avaliação 
de Impacto 
Ambiental e 
gestão em 
uma mina 
da Sérvia. 

Cobre 
  

Municípi
o de 
Bor, 
Sérvia. 

Modelo 
matemático 
de 
dispersão 
de poeira 
(AERMOD - 
modelo de 
verificação 
da 
qualidade 
do ar); 
 Modelo de 
propagação 
de barulho 

Índice de 
partículas 
de pó no ar 
e barulho 

Foram identificados níveis de 
ruído decorrentes da ação 
minerária de extração, britagem, 
escavação e transporte de 
minério. No entanto, os valores 
máximos identificados nas 
residências mais próximas da 
instalação foram de 48 Db, o que 
fica abaixo da legislação Sérvia 
para esse tipo de 
empreendimento. 
No ar foram identificados valores 
distintos de dispersão de poeira, 
que variaram entre 71 mg por 
metro quadrado por dia e 280 mg 
por metro quadrado por dia, a 
depender do ponto analisado e 
condições climáticas. Os 
resultados das análises indicam 
quantidades significativas de 
níquel, cádmio e chumbo no ar. 

    Fonte: elaborado pela autora, 2021 
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O estudo realizado por Mondal et al (2016), tinha como objetivo realizar 

avaliação de impacto ambiental da mineradora de carvão (mineração a céu aberto), 

através da análise do uso e cobertura da terra na região de Sonepur–Bajari, West 

Bengal, Índia. Foram utilizados dados de satélite LISS-IV de 2007 e 2011, relativos à 

área de estudo, e foi verificado a veracidade das informações por meio do instrumento 

de pesquisa do Diferencial Global Positioning System (DGPS).  

Quanto ao uso do solo, os autores identificaram que a atividade subsequente à 

mineração (as detonações e escavações) provocam o aumento da área degradada, e 

perda solo rico superficial, devido à geração do grande volume de resíduos terrestres 

(MONDAL et al, 2016).  

Além do excesso de poeira, gases de mineração, ruído e água potável poluída. 

Quanto os danos à saúde, foi identificado que a população está sofrendo com a falta 

de purificação da água, as pessoas são afetadas em graves problemas pulmonares e 

câncer de pulmão, alergia à poeira e asma, perda temporária ou permanente de 

audição, dor de cabeça e pressão alta devido ao risco de mineração (MONDAL et al, 

2016).  

O estudo realizado por Lyu et al (2019), teve como objetivo realizar uma 

avaliação de impacto ambiental, para identificar o estado atual das condições 

hidrogeológicas e da qualidade das águas subterrâneas na área da mina de cobre 

(mineração subterrânea), situada no condado de Longnan, na província de Jiangxi, da 

cidade de Ganzhou. Foi utilizado o método padrão de avaliação da água estabelecido 

pelo Ministério de Proteção Ambiental da China.  

Após a identificação de qual parte da barragem de rejeitos estava mais 

propensa a sofrer vazamento e posterior avaliação de impacto, concluiu que nenhuma 

poluição ou vazamento de águas residuais deve ocorrer em circunstâncias normais. 

Os impactos negativos só ocorreriam se a barragem de rejeitos fosse danificada, 

causando danos na camada de infiltração e posterior infiltração de rejeitos nas águas 

subterrâneas (condições anormais). Com a aplicação das medidas de segurança, 

durante a ocorrência de vazamento, os danos se limitariam as proximidades da 

estrutura da barragem de rejeitos (LYU et al, 2019). 

O estudo realizado por Lilic et al (2018), teve como objetivo realizar AIA 

integrada com sistemas de gestão ambiental, especialmente em relação a poeira e 
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barulho das minas de cobre Veliki Krivelj e Cerovo, situada no distrito de Bor, na 

Sérvia. Os autores realizam a AIA a partir de duas etapas: 1) Identificação, onde 

fizeram a estimativa de emissão de poeira e identificação da origem do ruído; 2) 

Avaliação, onde foram usados modelos matemáticos distintos. 

Foi identificado pelos autores que os níveis de barulho estão dentro dos limites 

permitidos pela legislação, portanto não devem ser esperados impactos ambientais 

negativos nas residências mais próximas da operação da mina. No entanto, o autor 

avalia ainda as fontes de ruído e ressalta que os níveis de barulho mais relevantes da 

mina são decorrentes dos equipamentos de transporte, extração, britagem e 

escavação (LILIC et al, 2018).  

Quanto à dispersão de poeira, os autores identificaram níveis de dispersão de 

poeira em áreas residenciais distintas, mais próximas e mais afastadas da área de 

mineração. A partir dos dados de dimensionamento de partículas no ar, conclui-se 

que, a depender do local analisado e das condições climáticas, há localidades com 

índices de partículas no ar superiores aos máximos indicados na legislação do país. 

Estes resultados, provenientes da RSL, são, contudo, insuficientes para 

caracterizar a dimensão dos impactos socioambientais causados pela atividade 

minerária em área urbana. Sendo assim, como já explicado anteriormente, 

apresentam-se resultados de levantamento bibliográfico sobre os impactos 

socioambientais da mineração, com enfoque para os conflitos originados na América 

Latina e, em seguida, são apresentados casos ocorridos no Brasil. 

 

2.5.2 Conflitos socioambientais na América Latina  

Por muito tempo, desde a década de 1990, o discurso de desenvolvimento 

econômico fomenta governos de países da América Latina com a ideia de que o 

estímulo às atividades extrativistas – como a mineração -, podem impulsionar a 

economia, gerando emprego e renda, ajudando a diminuir a pobreza (DÁVALOS, 

2012; VÉLEZ, 2017). Esta é uma expectativa, porém, que se contrapõe à realidade 

vivenciada por estes países mais de trinta anos depois da expansão da atividade 

mineira.  

Pelo contrário, como resultado desse processo desenvolvimentista, observam-

se diversos conflitos socioambientais, que envolvem a degradação e poluição de 
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recursos ambientais, além de divisão populacional, migração, impacto à cultura e 

tradições de uma etnia e à identidade de lugar (SANCHEZ-VÁZQUEZ, ESPINOSA e 

EGUIGUREN, 2016; COHEN, 2015; RAMOS, 2010).  

Cohen (2015), investigou os conflitos socioambientais da mineração na região 

de Wirikuta e Cananea, ambas no México. Estes são territórios considerados sagrados 

para os indígenas, no entanto, na década de 90 o país viveu um Marco de 

privatizações econômicas e concessões para uso dos recursos naturais pelo setor 

privado.  

A autora destaca que no mesmo ritmo do crescimento das organizações 

exploradoras de minério, crescem também os conflitos socioambientais, incluindo a 

luta pela terra e o crescimento de problemas sociais. No entanto, o ponto principal de 

discussão das atividades mineiras gira em torno dos impactos ambientais e seus 

riscos potenciais.  

Resultado da atuação de empresas minerárias na região, população e governo 

exigem compensação financeira por danos ambientais e ecológicos que afetaram 

suas atividades econômicas, deterioraram sua qualidade de vida e expuseram a 

saúde da população ao risco (COHEN, 2015).  

No mesmo sentido, analisando casos de conflitos socioambientais da 

mineração em área indígena, Sanchez-Vázquez, Espinosa E Eguiguren (2016), 

ressaltam a importância da percepção da população para a análise dos conflitos. Isso 

acontece porque os conflitos socioambientais atuais ultrapassam as disputas pela 

propriedade de um recurso, pois são enfrentadas cosmovisões ambientais e de vida 

distintas, como destacado anteriormente. 

Ou seja, além das condições materiais dos conflitos, os valores e percepções 

desempenham papel relevante no conflito, o que pode fazer com que programas de 

compensação monetários sejam insuficientes para resolvê-los (AVCI, 2010). 

A partir dessa compreensão, os autores Sanchez-Vázquez, Espinosa E 

Eguiguren (2016), desenvolveram uma análise do conflito socioambiental causado 

pela mineração no município de “El Pangui”. Os autores desenvolveram sua análise a 

partir da percepção dos moradores sobre conflitos presentes e impactos 

representados por ameaças futuras. Como resultado dos conflitos atuais, destacam-
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se a divisão populacional, migração forçada, aumento da criminalidade, realocação, 

além dos problemas ambientais como contaminação da água, desmatamento e 

poluição do ar. 

Como preocupação com ameaças futuras, a população do município destaca 

ainda o surgimento de doenças, violação de direitos, aumento da desigualdade social, 

dependência econômica, destruição de florestas e esgotamento de fontes naturais de 

recursos (SANCHEZ-VÁZQUEZ, ESPINOSA e EGUIGUREN, 2016). 

Essas percepções revelam que as comunidades afetadas pela implantação de 

atividades minerárias não se preocupam apenas com os impactos ambientais, mas, 

sobretudo, com os resultados de conflitos que implicam em alterações nas dinâmicas 

sociais, impactando sua rotina, costumes e indicadores de qualidade de vida. 

Pertinentemente, Sanchez (2008, p.112) afirma que “há todo interesse em 

envolver o público na etapa de determinação da abrangência e escopo dos estudos 

ambientais”. Segundo o autor, a escala de valores das pessoas atingidas é 

fundamental para determinar o conceito de impacto significativo (SANCHEZ, 2008). 

Sendo assim, a percepção da população sobre os impactos socioambientais nas 

consultas prévias surge como parte relevante dos estudos de impacto ambiental para 

implantação de empresas mineradoras.  

No entanto, Rodrigues, Galvão e Meneses (2018) destacam que a consulta 

pública não tem caráter deliberativo, mas sim consultivo. Os autores destacam ainda: 

Embora o componente “participação pública” nos estudos de 
impacto ambiental seja item imprescindível para a legitimidade 
do empreendimento, nem sempre os estudos de impacto 
ambiental identificam de forma adequada a alteração nos modos 
de vida comunitários e não incorporam as demandas das 
populações atingidas para realizar, na melhor das hipóteses, 
algum tipo de compensação. (RODRIGUES, GALVÃO E 
MENEZES, 2018, p.197).   

A partir disso, pode-se também entender que o local de implantação da 

atividade minerária surge como potencializador dos conflitos e danos socioambientais. 

Sánchez e Enríquez (1996) afirmam que alguns fatores surgem como condicionantes 

do alcance e propagação do impacto socioambiental: proximidade com mares, rios e 

centros povoados; antiguidades das instalações; medidas de prevenção e controle e, 

por fim, a estrutura da empresa minerária. Essa afirmação dos autores pode ser 
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confirmada em casos já citados neste trabalho, como os de Wirikuta e Cananea 

(COHEN, 2015), em que a mineração foi causa de conflito em regiões de território 

indígena. Além deste caso, outros autores dedicaram-se aos estudos de impactos 

socioambientais da mineração em território indígena (RODRIGUES, GALVÃO E 

MENEZES, 2018; TOLEDO, VIDELA E GUTIÉRREZ, 2017; RODRIGUES, 

STRUMINSKI E LIMA, 2016).  

Esse tipo de atividade é sustentado por um discurso recorrente de que os 

recursos naturais são pertencentes à nação e não a comunidades específicas, como 

indígenas ou campesinos. Sendo assim, sua exploração muitas vezes é usada como 

argumento para o desenvolvimento e redução da pobreza (BEBBINGTON e 

WILLIAMS, 2009). Esse argumento segue ainda o mesmo conceito lógico utilizado no 

período de expansão da mineração na América Latina, como já citado neste trabalho 

por Sanchez-Vázquez, Espinosa e Eguiguren (2016), Cohen, (2015) e Ramos (2010). 

 A atuação de empresas minerárias em territórios indígenas, no entanto, 

constrói um cenário emblemático “porque muitas vezes a atividade de mineração 

implica na privação das liberdades fundamentais de minorias étnicas em nome de um 

‘desenvolvimento’ que somente trará benefícios a uma camada específica e reduzida 

da população nacional” (RODRIGUES, GALVÃO E MENEZES, 2018, p.196).   

Trazendo a análise dos conflitos e impactos socioambientais da mineração para 

áreas urbanas, podemos entender que, apesar de terem dinâmicas sociais distintas 

das áreas indígenas impactadas pela mineração, a população – demograficamente 

maior - também sofre impactos e é exposta à riscos à saúde devido à atividade 

minerária. 

Silva (2010) analisou o processo de avaliação de impacto ambiental de uma 

mineradora em área urbanizada no México. A região analisada, em São Luis Potosí, 

segundo a autora, já passou por diversas transformações devido à mineração. Entre 

as quais está o despovoamento da área quando a atividade minerária foi suspensa no 

século XVII. Mais de uma centena de anos depois, a atividade minerária volta a ser 

tema de conflito para a região, pois uma empresa canadense, ao final da década de 

1990, iniciou pesquisas geológicas para extração de ouro e prata, abandonados no 

século XVII. 
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Inicia-se então novas discussões devido aos conflitos ambientais decorrentes 

dessa exploração. De acordo com Silva (2010), para realizar a extração do minério 

seria necessário explodir uma colina inteira, nomeada Cerro San Pedro. 

Ambientalmente, os estudos de impacto ambiental indicaram que a atividade geraria 

resíduos de cianeto e rejeitos tóxicos, mas, além do impacto ambiental e os riscos à 

saúde da população, a exploração da mina geraria uma mudança no cenário 

paisagístico da cidade e atingiria diretamente um símbolo que representa a identidade 

da região. O Cerro San Pedro, de acordo com pesquisas da autora, é representado 

no escudo de San Luis Potosi, que se encontra no centro da bandeira do estado de 

San Luis Potosi, conforme imagem 2.2. 

Imagem 2.2: Bandeira do estado de San Luis Potosi 

 

Fonte: Governo do estado de San Luis Potosí 

Apesar disso, o projeto foi aprovado e a Avaliação de Impacto Ambiental foi 

aceita sob o mesmo discurso já mencionado aqui do desenvolvimento local e redução 

da pobreza (SILVA, 2010). 

Adicionalmente, a utilização de 25 toneladas de explosivos diariamente, 

obrigou o remanejamento de parte da população para outras áreas. O cenário foi 

afetado e coloca em risco o patrimônio histórico e cultural, representado pelos templos 

de San Pedro e San Nicolas (SILVA, 2010). Os efeitos dessa atividade podem ser 

vistos na imagem 2.3. 
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Imagem 2.3: antes e depois de Cerro San Pedro 

   

Fonte: Stoltenborg e Boelens (2018) 

Os impactos ambientais da mineração em área urbana, como o de San Luis 

Potosi, apesar de amplamente relatados pela mídia, ainda são pouco estudados, 

como encontrado na RSL componente deste estudo. 

No entanto, a partir de uma pesquisa por conflitos socioambientais da 

mineração em área urbana na América Latina, é possível observar que os casos 

ocorrem em praticamente todos os países desta região. Ver imagem 2.4. 

Imagem 2.4: mapa de conflitos socioambientais da mineração em área urbana 

na América Latina 

  

Fonte: Environmental Justice Atlas, 2021 



36 
 

 

Especificamente no Brasil, dezenas de casos de conflitos socioambientais 

(incluindo áreas urbana e não urbana) decorrem da atividade minerária. Estes casos 

serão abordados no tópico a seguir. 

 

2.5.3 Conflitos socioambientais no Brasil 

No Brasil, os conflitos socioambientais decorrentes da mineração concentram-

se principalmente nos estados de Minas Gerais e Pará, em que a atividade minerária 

representa volume significativo da economia local.  

Os conflitos atingem áreas urbanas, além de comunidades indígenas e têm 

como consequências a realocação da população, efeitos negativos no meio ambiente, 

contaminação do ar, solo e água, além da exposição da população a riscos de saúde. 

Em dois casos recentes, um em 2015 e outro em 2019, em Minas Gerais, foram 

registradas também mortes de centenas de pessoas devido ao rompimento de 

barragens de rejeitos de minério. 

Na última década alguns casos de conflitos ambientais da mineração acabaram, 

notadamente, ganhando maior destaque no Brasil. Foram os casos de Mariana e 

Brumadinho com os rompimentos de barragem e Maceió com o afundamento de solo, 

impactando diversos bairros. Os casos de rompimentos de barragem se desdobraram 

em ações do poder público mais direcionadas à fiscalização e acabaram levando a 

autuações das empresas e a criação de acordos que envolvem a divulgação de 

informações, reparações de áreas e divulgações de informações obrigatórias. No caso 

do afundamento de solo em Maceió, foram celebrados acordos de reparação de danos 

socioambientais por meio do Ministério Público Federal (MPF), que já fez com que 

mais de 40 mil pessoas tivessem de ser realocadas de suas residências (BRASKEM, 

2021). 

Outros casos já mencionados nesse trabalho, como da empresa Herculano 

Mineração em Itabirito (MG) analisado por Andrade (2014), Hydro Alunorte em 

Barcarena (PA), analisado por Souza et al (2019) e ArcelorMittal em Itatiaiuçu (MG), 

que fez parte do estudo de Rodrigues (2020), também serviram como base para 

discussão dos impactos socioambientais da mineração no Brasil. No quadro 2.4 é 

apresentado um resumo desses casos. 
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Quadro 2.4: Casos de conflitos socioambientais da mineração no Brasil 

Empresa Localidade Origem do conflito Impacto 
ambiental 

Impacto social Fonte 

Herculano 
mineração 

Itabirito 
(MG) 

Deslizamento de 
terra em barragem 
de rejeito de 
minério, 
provocando a 
morte de três 
operários 

Contaminação 
em córregos da 
bacia 
hidrográfica do 
Rio das Velhas. 

300 residências 
ficaram sem 
água e energia 
elétrica 

Andrade 
(2014) 

Hydro 
Alunorte 

Barcarena 
(PA) 

Impactos 
socioambientais 
da Mineração de 
alumínio 

Desmatamento, 
contaminação 
por alumínio  

Deslocamento 
populacional, 
impactos à 
saúde da 
população 
(incluindo 
distúrbios 
intestinais e 
alterações 
neurológicas 
graves).  

Souza et al 
(2019) 

ArcelorMittal Itatiaiuçu 
(MG) 

Risco de 
rompimento de 
barragem de 
rejeitos de minério 

Alterações da 
topografia, 
paisagem e da 
qualidade do ar; 
geração de 
ruídos, 
vibrações e 
resíduos 
sólidos, 
supressão de 
vegetação. 

Deslocamento 
populacional, 
perda de renda, 
riscos à saúde 

Rodrigues 
(2020); 
EIA-RIMA 
(ArcelorMitt
al, 2017) 

Samarco 
Mineração 
SA 

Mariana 
(MG) 

Rompimento de 
barragem de 
rejeitos de 
minério, causando 
a morte de 19 
pessoas 

Contaminação 
do rio, 
impactando 
mais de 200 
municípios;  

Perda de renda, 
deslocamento 
populacional, 
riscos à saúde 

Freitas et al 
(2019) 

Vale Brumadinh
o (MG) 

Rompimento de 
barragem de 
rejeitos de 
minério, 
ocasionando a 
morte de 270 
pessoas 

Contaminação 
do rio 
Paraopeba, 
com 
devastação de 
peixes 

Perda de renda, 
prejuízo no 
abastecimento 
de água de 
áreas urbanas, 
deslocamento 
populacional 

Pacchello 
(2021) 

Braskem SA Maceió 
(AL) 

Afundamento de 
solo em área 
urbana 

Erosão e 
instabilidade do 
solo 

Desloca
mento 
populacional 

CPRM 
(2019) 

Fonte: elaborado pela autora, 2021 

  

Dentre esses casos, devido a sua letalidade, destaco nas imagens a seguir 

(imagens 2.5, 2.6, 2.7 e 2.8), obtidas do Google Earth (2021), a grandiosidade do 

desastre socioambiental causado pela Vale S.A. em Brumadinho-MG. Como o 
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desastre aconteceu em 2019, foram realizadas comparações de imagens de satélite 

de três períodos distintos: i) em 2018, momento anterior ao desastre; ii) em 2019, 

momento subsequente ao desastre; iii) em 2021, após início das ações mitigatórias. 

Imagem 2.5: imagem de satélite Brumadinho 2018. 
 

 

 

Fonte: Imagens de satélite do Google Earth alteradas pela autora, obtidas em 

2021. 

A partir da imagem 2.5 pode-se perceber que, antes do rompimento da 

barragem, em 2018, a região tinha uma considerável área verde, que oferecia serviços 

ecossistêmicos para a comunidade, ou seja, benefícios diretos ou indiretos obtidos a 

partir dos ecossistemas, no caso em questão, uma área grande e densa área verde 

que gera bem-estar (ANDRADE et al, 2009).  

Esses serviços podem servir desde a regulação climática (devido a sua troca 

de gás com o ambiente) até o oferecimento de solo fértil para plantio (por meio da 

decomposição de sua matéria física). Em suma, são serviços que trazem bem-estar 

aos seres humanos. 

Aqui pode-se observar, mais uma vez, que não há como analisar conflitos 

ambientais sem ter-se em mente a consciência de que estamos lidando com dois 

sistemas complexos, o ecológico e social. 
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Como exemplo, para que o ser humano tenha a sua disposição um solo fértil, 

foi necessário que houvesse troca de energia entre as árvores e solo. Esse processo 

de decomposição, não só vai oferecer um solo fértil para uma agricultura familiar, por 

exemplo, mas também, irá devolver para a árvore essa energia, em forma de 

nutrientes. Ficando clara, a característica de retroalimentação dos ecossistemas 

(ANDRADE et al, 2009). 

Logo, pode-se entender que um sistema complexo, como o ambiente natural 

ou ambiente social, é formado por outros micros ecossistemas. Torna-se falha, então, 

qualquer análise que não leve em consideração essa complexidade.  

Para Leff (2002) a complexidade ambiental - e aqui ele considera o ambiente 

como um todo, não apenas o social, ambiental ou econômico - deve ser analisada do 

ponto de vista interdisciplinar, devido a inevitável relação entre os sistemas 

complexos, vejamos: 

A complexidade ambiental inaugura uma nova reflexão sobre a 
natureza do ser, do saber e do conhecer, sobre a hibridação de 
conhecimentos na interdisciplinaridade e na transdisciplinaridade; 
sobre o diálogo de saberes e a inserção da subjetividade, dos valores 
e dos interesses nas tomadas de decisão e nas estratégias de 
apropriação da natureza (LEFF, 2002, p.195). 

 

Imagem 2.6: imagem de satélite Brumadinho 2019, após o rompimento da barragem. 

  

Fonte: Imagens de satélite do Google Earth alteradas pela autora, obtidas em 2021. 
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Imagem 2.7: imagem de satélite Brumadinho 2021. 

  

Fonte: Imagens de satélite do Google Earth alteradas pela autora, obtidas em 

2021. 

Em 2019 (imagem 2.6), ano do rompimento da barragem, pode-se observar 

que um rio de dejetos se formou (ver rastro avermelhado na imagem 2.6). Muitas 

casas, localizadas às margens do rio de dejetos que se formou, foram atingidas. 

Funcionários da mineradora e moradores locais foram os principais atingidos, 

totalizando 270 pessoas mortas, restando 9 desaparecidos (AGÊNCIA BRASIL, 

2021). No lugar onde havia casas, a mata voltou a crescer, como pode ser observado 

na imagem 2.7. Esse é um reflexo observado após a realocação compulsória dos 

moradores. 

Infelizmente, essas expulsões não são incomuns (COHEN, 2015) quando 

falamos de desastres ambientais, pois, esses desastres descaracterizam o lugar, há 

a perda dos serviços ecossistêmicos, oferecem risco a vida ou, ainda, podem causar 

isolamento social, de modo que continuar morando no lugar do desastre é inviável. 
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Imagem 2.8: imagem de satélite do Rio Paraopeba em Brumadinho 2019 e 2021. 

          

Fonte: Google Earth, obtidas em 2021. 

Outro impacto, de muitos, que se pode identificar nessa mesma região, é a 

poluição e assoreamento do Rio Paraopeba. Dezenove municípios foram afetados 

pelo desastre, dessa forma, afetou comunidades de pescadores, agricultores 

familiares, o turismo, além de todo o ecossistema do Rio Paraopeba (CASTRO, 2019).  

Apesar de mostrarem impactos significativos, essas situações representam 

apenas alguns dos casos que acabam tomando grande visibilidade e tornando-se 

conhecidos pela população em geral e que chamam atenção também pelo fato de 

demonstrarem riscos conhecidos pelas organizações, evidenciados em estudos de 

impactos ambientais e, em alguns casos, fizeram parte da divulgação voluntária de 

informações de riscos socioambientais dessas empresas (como em Brumadinho e 

Itatiaiuçu). 

Cabe ressaltar que a divulgação de informações de caráter ambiental (danos, 

medidas mitigatórias e impactos potenciais) faz parte da rotina de grandes 

corporações. Esse é um comportamento que será explorado no próximo tópico e que 

pode ser justificado pelas teorias da legitimidade e teoria do disclosure voluntário. 

  

2.6 COMPORTAMENTO EMPRESARIAL DO SETOR MINERÁRIO 

Percebe-se que os empreendimentos cuja atividade operacional oferece risco 

de impacto ambiental, ou se envolve efetivamente em um desastre ambiental, 

realização a divulgação de informações socioambientais, por meio do chamado 

disclosure voluntário. No entanto, como resultado das divulgações feitas pelas 

mineradoras, estados e associações de mineradores, a percepção sobre a mineração 
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remete ao desenvolvimento de uma prática ambientalmente, socialmente e 

economicamente sustentável (DE SOUZA, TARIFA  e PANHOCA, 2019; ZANCHET 

et al, 2017; BATISTA, MELO e CARVALHO, 2016; FIGUEIREDO,  2015).  

O IBRAM-Instituto Brasileiro de Mineração, composto por 120 empresas;  

mineras associadas e que juntas são responsáveis por 85% da produção mineral do 

Brasil, divulgou uma carta de compromisso com a sociedade, onde reconhece os erros 

e promete mudanças, como “aprimorar os estudos de impacto ambiental e os 

controles ambientais existentes” (IBRAM,2020, p.3). Ou seja, foram prometidas 

mudanças, que não deveriam ser consideradas novidade, mas uma prática comum 

desde o início das atividades, afinal trata-se de uma atividade de alto risco de dano 

biótico, físico e antrópico, além dos danos que são certos e devem ser compensados.  

A avaliação de impacto socioambiental deve ser tão complexa, quanto for o 

empreendimento. A regra é reduzir os impactos certos e evitar os danos 

socioambientais futuros, evitando o chamado passivo ambiental, que nada mais é do 

que os danos causados por sua atividade ao meio ambiente e a sociedade, que ainda 

não foram compensados.  

Em outras palavras, os passivos ambientais representam uma dívida com a 

comunidade ou Estado ambientalmente impactado. Desse modo, considerando o 

ambiente natural como um bem de toda humanidade e como meio de geração de bem-

estar para o presente e futuro, essa dívida pode converter-se em uma dívida de caráter 

transgeracional, caso não seja “paga”. O que torna mais difícil de quantificar o dano. 

Durante a existência da mineradora, os processos internos podem mudar, 

sendo assim, a cada mudança devem ser, consequentemente, identificados os seus 

impactos no ambiente natural e ambiente social. O aprimoramento deve ser constante, 

levando em consideração mudanças internas ou externas. 

Por esse motivo, não apenas o processo inicial de implantação da empresa 

deve ser observado, mas todo o seu processo de desenvolvimento. Nesse sentido, 

Alier e Jusmet (2015) realizaram estudo que buscou identificar o comportamento de 

empresas do setor minerário. Os autores observaram a predominância de 

determinados comportamentos entre as empresas estudadas.  
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Inicialmente, Alier e Jusmet (2015) identificaram uma predominância pela 

escolha da região onde irão iniciar a extração. Há uma preferência das mineradoras 

pela América Latina, especialmente, os países do sul para sua instalação e exploração 

de minérios.  

Isso ocorre porque os limites estabelecidos de poluição não são respeitados, 

devido ao menor poder político e econômico dos afetados, ou ainda, do pequeno 

quantitativo de pessoas preocupadas com o tema, além do que ele chama de 

“chantagem da pobreza” (ALIER e JUSMET, 2015). Portanto, “a ausência ou 

fragilidade de mecanismos de controle e regulação da mineração é prenúncio de 

desastres anunciados” (RODRIGUES, STRUMINSKI e LIMA, 2016, p.61) 

Ao citar a chantagem da pobreza, o autor se refere ao fato de as empresas 

serem vistas como uma das soluções para diminuir a pobreza de uma região. O que 

não deve ser visto como uma verdade, pois de acordo com Cohen (2015, p.98) a 

mineração é incapaz de reduzir a pobreza de acordo com alguns fatores: 

Pouquíssimas pessoas das localidades onde se instalam são contratadas. Os 

funcionários são trabalhadores com experiência e habilidades profissionais. A 

mineração gera impactos sociais e ambientais que são desproporcionalmente 

suportados pelos pobres e que dificultam seu desenvolvimento. Devido às altas tarifas 

internacionais sobre o valor agregado dos produtos minerais, os países menos 

desenvolvidos geralmente exportam concentrados brutos, restringindo suas 

oportunidades e o lançamento de suas próprias indústrias. Por fim, os países 

dependentes da mineração são vulneráveis às variações dos preços globais, que, 

como se sabe, apresentam ciclos de volatilidade e expansão. 

Além disso, casos de contaminação por empresas mineradoras em países ou 

regiões pobres tendem a ter menos atenção e divulgação pelos meios de 

comunicação que em países ou regiões mais ricas, mesmo em casos em que os 

conflitos socioambientais apresentação nível de impacto semelhante, como destaca 

Alier e Jusmet (2015). 

Corroborando com o que diz Cohen (2015), Vélez (2017), ao estudar as 

políticas públicas voltadas para o desenvolvimento econômico a partir da mineração 

no Equador de 2000 a 2006, observou que uma das justificativas para o incentivo a 

instalação de mineradoras transnacionais em comunidades campesinas estava 
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relacionada ao benefício econômico trazido aos habitantes da comunidade onde se 

estabelecem. Essa é uma justificativa que também corrobora o argumento de 

“chantagem da pobreza”, trazido por Alier e Jusmet (2015). 

Outra estratégia comum das empresas extrativistas, também destacada por 

Cohen (2015), consiste em lançar agressivas campanhas de comunicação junto da 

população local e adquirir um perfil de “empresa responsável”. Isso inclui propagandas 

sobre ações limpas e o envolvimento da empresa em projetos sustentáveis, com 

informações pouco transparentes. Tais campanhas publicitárias, têm o intuito de 

invisibilizar os riscos ambientais e sociais de sua atividade ou diminuir a aparência dos 

danos causados. 

Fortalecendo esse pensamento, Rodrigues, Struminski e Lima (2016, p.61), ao 

analisarem os planos de desenvolvimento do Brasil, da Colômbia e do Peru 

identificaram “uma clara opção por dar um caráter “sustentável” ao modelo extrativista 

e, para o caso da mineração, uma “mineração responsável” como algo possível e 

viável”, mesmo sendo completamente opostos, os conceitos de mineração e 

sustentabilidade. 

Duas perspectivas teóricas podem justificar a postura empresarial de divulgar 

informações sobre suas ações e desempenho no âmbito social e ambiental. São elas: 

teoria do disclosure ambiental voluntário e a teoria da legitimidade.  

Disclosure é o ato tornar algo público, sendo assim, a teoria do disclosure 

ambiental voluntário, se refere a divulgação de informações ambientais de forma 

voluntária. Acontece que as empresas divulgam essas informações com o objetivo de 

gerenciar as impressões sobre ela, conforme as exigências ou pressão social, política 

e dos stakeholders. Além disso, vale destacar que não há um relatório contábil que 

abarque as informações ambientais (AKBAŞ & CANIKLI, 2018 e SILVA,2016). 

Fernandes (2013), que realizou a análise da análise de conteúdo dos relatórios 

ambientais e relatórios da administração de 154 companhias brasileiras e Azevedo 

(2019), identificou que há uma relação positiva entre o tamanho da empresa e o nível 

de evidenciação de informações ambientais. Portanto, uma multinacional mineira teria 

maior interesse em divulgar informações socioambientais responsáveis, devido ao seu 

porte econômico e seu potencial poluidor que, naturalmente, por sua atividade, já 

recebe grande pressão. 
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Outro aspecto favorável quanto ao aumento do disclosure empresarial, é a 

diminuição da volatilidade das ações das empresas (MURCIA et al, 2011 e CECON, 

HEIN, KROENKE, 2018). Isso ocorre devido ao aumento da confiabilidade e teórico 

aumento da transparência, o que reduz a incerteza relacionada a eventos futuros, 

como por exemplo, um desastre socioambiental. 

Para Deegan (2002), a teoria da legitimidade se refere ao que ele chama de 

licença ambiental para operar ou contrato social entre a empresa e a sociedade. A 

ideia de legitimidade, parte do pressuposto que existe um contato entre empresas e a 

sociedade, onde as empresas precisam da aprovação da sociedade para seguir suas 

atividades. Caso esse contrato seja quebrado, a empresa poderá sofrer pressão 

suficiente a ponto de ser insustentável continuar com suas atividades em determinada 

região.  

No “contrato social” estabelecido entre empresa e sociedade, as cláusulas não 

são claras, mas os deveres das empresas, observados na lei, são considerados 

premissas básicas nessa relação. Para o descumprimento da lei, a mesma prevê 

sansões. Por outro lado, as consequências para o descumprimento das cláusulas não 

conhecidas são de cunho moral, como por exemplo, os consumidores deixarem de 

consumir produtos dela pelo fato de suas ações irem de encontro com o que considera 

ético ou moral.  

Não é a toa que empresas que se envolveram em desastres ambientais tem 

maior disclosure ambiental, na busca pela aprovação da sociedade para continuar 

atuando e limpar a sua imagem diante de sua responsabilidade sobre o desastre 

ambiental. Belal, Cooper e Freire (2017, p.160), investigaram o impacto que os 

desastres ambientais têm sobre o volume de divulgação socioambiental e 

investimentos de 1997 a 2012 e identificaram que “as empresas relataram maior 

volume de divulgação socioambiental nos dois anos após a ocorrência dos acidentes”. 

Fortalecendo o que preceitua a teoria da legitimidade. 

Por último destaco que é comum que mineradoras deem preferência para a 

redução de custo frente os riscos socioambientais que podem vir a causar, seja não 

tomando as precauções devidas para evitar um dano ou evitando, a todo custo, não 

ser responsável pelos danos causados por sua atividade extrativa. 
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2.7 CONCLUSÃO 

A atuação de empresas minerárias é motivo de diversos conflitos 

socioambientais. No Brasil, os conflitos socioambientais deixaram diversas sequelas 

em Estados como Minas Gerais e Pará, que concentram o maior número de conflitos 

– devido à concentração de empresas de mineração nestes locais -, e, também, em 

Alagoas, após diversos casos de afundamento de solo em bairros afetados pela 

exploração de sal-gema. 

Nesses casos, percebe-se que as organizações envolvidas adotaram um 

comportamento que visa demonstrar transparência e postura socioambiental 

responsável. No entanto, neste trabalho, ficou evidenciado que o comportamento das 

empresas mineradoras está especialmente pautado em demonstrar que estão 

continuamente desenvolvendo ações de responsabilidade ambiental. O que não 

reflete necessariamente a real atuação delas, mas que geram para si benefícios 

financeiros e políticos, como maior investimento estrangeiro e benefícios fiscais. 

Acabam se beneficiando desse rótulo de sustentabilidade os investidores e a própria 

empresa.   

A discussão sobre o uso dos recursos naturais e os conflitos gerados pelo 

desequilíbrio na relação entre Empresa, Sociedade e Meio Ambiente está cada vez 

mais em evidência na literatura. Esse aumento de discussão ocorre após um período 

de grandes investimentos da mineração na América Latina e a racionalização da 

sociedade dos efeitos negativos que a implantação de empresas minerárias tem sobre 

o meio social e ambiental.  

Pesa neste contexto, também, o fato de que, ao contrário do que se prega na 

implantação desses empreendimentos, não há redução da pobreza ou desigualdades, 

como explicado por Cohen (2015). O discurso da “chantagem da pobreza” é usado 

como meio de pressionar e obter legitimação para a implantação desses negócios, 

mas, após decorridos mais de trinta anos do crescimento desses investimentos na 

América Latina, percebe-se que, ainda que pese o aumento de arrecadação tributária 

para o Estado, restam à população impactos à saúde, deslocamento compulsório de 

suas residências, perda de renda e alterações das dinâmicas sociais. 

A realidade é que, política e juridicamente, na América Latina, são realizadas 

ações para modificação da legislação ambiental, de forma que a torne mais favorável 
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para a recepção e exercício de atividade mineradora, gerando os conflitos 

socioambientais. 

Nesse sentido, como objetivo deste trabalho, que é identificar os impactos 

socioambientais causados por empresas mineradoras, percebeu-se que há uma 

literatura escassa quanto à avaliação de impacto ambiental de mineradoras em área 

urbana. O que fez com que fosse buscado estudos que estudassem os impactos 

socioambientais da mineração de área urbana e não urbana, limitado a América 

Latina, com enfoque no Brasil. 

Conclui-se também que, apesar de existirem argumentos que a instalação 

dessas empresas traz desenvolvimento socioeconômico, argumento conhecido como 

a “chantagem da pobreza”, percebe-se que nesses locais não tem o nível de 

desenvolvimento esperado. Pelo contrário, registram casos de conflitos 

socioambientais, desastres ambientais, com mortes de pessoas, deslocamento 

populacional, exposição de risco a saúde, a degradação e poluição de recursos 

ambientais. 

Além disso, empresas extrativistas contratam poucas pessoas da comunidade 

onde se instalam, devido a necessidade de qualificação. Os países desenvolvidos 

exportam o produto bruto da extração para que seja tratado no exterior, o que diminui 

a possibilidade de geração de emprego e fortalecimento da indústria nacional 

(COHEN, 2015). 

Com a evidência dos impactos socioambientais que empresas minerárias 

causam onde se instalam, além da pouca quantidade de estudos que se dedicam a 

estudas os impactos ambientais de mineradoras em área urbana, caberia a pesquisas 

futuras identificar os impactos e a magnitude dos danos causados por mineradora em 

área urbana.  
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3 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NO BRASIL: CASO DA MINERAÇÃO 

RESUMO 

Este trabalho tem como objetivo analisar a legislação pertinente ao licenciamento 
ambiental de mineradoras no Brasil, a nível federal. Para atingir esse objetivo, o 
trabalho se reveste de uma metodologia de abordagem qualitativa descritiva e foi 
realizado a partir de uma pesquisa bibliográfica, desenvolvida a partir de trabalhos 
secundários, além de leis, normas e resoluções ligadas à legislação ambiental 
brasileira e, também, as especificamente ligadas ao processo de licenciamento 
ambiental com foco nas atividades e empreendimentos minerários. A partir do 
desenvolvimento deste estudo foi possível identificar o processo de licenciamento 
ambiental da mineração a nível federal, a partir de uma abordagem retrospectiva da 
legislação ambiental brasileira relacionada ao desenvolvimento sustentável, além da 
compreensão dos agentes governamentais envolvidos neste processo. Por fim, como 
resultado da análise da legislação ambiental brasileira, percebe-se que sua trajetória 
é marcada por diversas lacunas temporais entre promulgação de políticas ambientais 
e criação de normas regulamentadoras, o que faz com que a legislação seja esparsa 
e acabe fragilizando o processo de licenciamento ambiental, gerando conflitos 
socioambientais.  

 

Palavras-chave: licenciamento ambiental; mineração; legislação ambiental 

ABSTRACT 

This work aims to analyze the legislation relevant to the environmental licensing of 
mining companies in Brazil, at the federal level. To achieve this objective, the work is 
covered by a descriptive qualitative approach methodology and was carried out from 
a bibliographic research, developed from secondary works, in addition to laws, norms 
and resolutions related to Brazilian environmental legislation and, also, the specifically 
linked to the environmental licensing process with a focus on mining activities and 
undertakings. From the development of this study, it was possible to identify the 
environmental licensing process for mining at the federal level, from a retrospective 
approach to Brazilian environmental legislation related to sustainable development, in 
addition to the understanding of government agents involved in this process. Finally, 
as a result of the analysis of Brazilian environmental legislation, it can be seen that its 
trajectory is marked by several temporal gaps between the enactment of environmental 
policies and the creation of regulatory norms, which makes the legislation sparse and 
ends up weakening the process of environmental licensing, generating socio-
environmental conflicts. 

 

Keywords: environmental licensing; mining; environmental legislation 
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3.1 INTRODUÇÃO 

O Brasil, ainda que na história recente esteja marcado em sua história por 

grandes desastres ambientais e conflitos socioambientais causados pela mineração, 

apresenta sensível evolução em matéria de legislação ambiental. 

Essa evolução decorre do reconhecimento da sustentabilidade como parte 

indissociável do desenvolvimento – o que dá origem à definição de Desenvolvimento 

Sustentável, como parte de um esforço mundial para manutenção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado.  

A partir disso, ainda sob parte de um regime militar, o Brasil, em 1981, promulga 

a Política Nacional de Meio Ambiente que, em vigor até o momento da elaboração 

deste trabalho, objetiva recuperação da qualidade ambiental, permitindo que existam 

as condições necessárias para o desenvolvimento socioeconômico (BRASIL, 1981). 

Esta lei, no entanto, não foi a primeira legislação brasileira a tratar dos impactos 

ambientais (STJ, 2012). Outras leis anteriores foram promulgadas com o objetivo de 

controlar os primeiros problemas ambientais que começavam a trazer reflexos 

socioambientais decorrentes da ação antrópica, ainda que em caráter elementar. 

O surgimento dessa lei (Lei 6.938, que instituiu a Política Nacional de Meio 

Ambiente - PNMA) impulsionou a elaboração de outras leis, normas e resoluções que, 

dentro das políticas nacionais de meio ambiente, visam dar segurança jurídica a 

empreendedores no cumprimento das normas ambientais. Entretanto, o resultado 

desse processo de construção da legislação ambiental, ao longo dos anos, pode ser 

definido como uma legislação esparsa, que envolve uma série de ações 

administrativas estatais no cumprimento do seu dever de fiscalizar e licenciar 

atividades com potencial poluidor e envolve uma série de agentes no processo de 

licenciamento ambiental. 

Mais recente, em 2015, foi criada a AGENDA 2030, com 17 objetivos a serem 

atingidos pelos  Estado-membros da Organização das Nações Unidas(ONU), para um 

efetivo desenvolvimento sustentável, em seu sentido mais amplo. 

Diante desse contexto, este trabalho tem como objetivo analisar a legislação 

pertinente ao licenciamento ambiental de mineradoras, a nível federal. A partir disso, 

como objetivos específicos, foram definidos que este trabalho tem como objetivo 
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demonstrar a evolução histórica da legislação referente ao licenciamento ambiental 

federal; e identificar o processo de licenciamento ambiental federal de mineradoras. 

O trabalho foi desenvolvido, tendo como fundo metodológico, uma abordagem 

qualitativa descritiva, que busca o atingimento dos seus objetivos de forma explicativa 

e apresenta como procedimento técnico pesquisa bibliográfica.  

Para cumprir com seus objetivos, como parte de sua estrutura, este trabalho 

apresenta o conceito de sustentabilidade, no seu tópico 3.3, que é seguido da 

legislação aplicável ao licenciamento ambiental da mineração, onde são expostos o 

retrospecto histórico dessa área jurídico-social no Brasil. O tópico 3.4 apresenta o 

processo de licenciamento ambiental da mineração no Brasil a partir de: i) legislação 

aplicável ao processo de licenciamento; ii) atores envolvidos no processo de 

licenciamento e; iii) processo administrativo para licenciamento ambiental. Por fim, no 

tópico 3.5, são apresentas as considerações finais deste trabalho, que trazem uma 

discussão acerca da evolução da legislação ambiental no Brasil e sua efetividade 

frente aos problemas de desastres e conflitos socioambientais no Brasil. 

 

3.2 O CONCEITO DE SUSTENTABILIDADE 

Foi a partir da discussão entre cientistas, na década de 1960, que indicavam 

um futuro pessimista, caso continuássemos com o modo de produção e de consumo 

insustentáveis, que se observou a necessidade das nações terem como objetivo 

comum a sustentabilidade.  

Desde então, a Organização das Nações Unidas (ONU) passou a dedicar 

esforços para proteção do meio ambiente e promoção do desenvolvimento 

sustentável, por meio da criação do Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente. O programa foi criado após a Conferência das Nações Unidas sobre Meio 

Ambiente Humano, em Estocolmo, em 1972, que é considerada um marco inicial nas 

discussões sobre o tema a nível internacional (PESSINI e SGANZERLA, 2016) 

A conferência de Estocolmo foi o primeiro momento em que o meio ambiente 

equilibrado foi reconhecido como um direito humano. Direito esse reconhecido no 

Brasil a partir da Constituição Federal de 1988, dezesseis anos depois. Antes disso, 
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em 1981, o Brasil, ainda em Regime Ditatorial, aprovava a Política Nacional do Meio 

Ambiente - PNMA. 

Posterior a essa conferência, muitas outras conferências e relatórios foram 

realizadas e que contribuíram para evidenciar a importância do tema, como por 

exemplo: o Relatório Nosso Futuro Comum (1987), Conferência Rio-92 (1992) e 

tiveram princípios e objetivos incorporados pelos legisladores no complexo sistema 

jurídico brasileiro. 

A PNMA, que faz parte do conteúdo apresentado e discutido neste capítulo, dá 

início no Brasil à trilha necessária para a aplicação dos conceitos de sustentabilidade 

e de desenvolvimento sustentável no Brasil. No entanto, a Política Ambiental não 

garante por si só o atingimento desse objetivo. É preciso que o conjunto jurídico de 

leis, resoluções e decretos nos entes federativos brasileiros façam cumprir a Política 

Ambiental. 

Para que isso ocorra, um dos principais instrumentos dessa política é o 

licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos. Sendo assim, no tópico a 

seguir é apresentada a legislação aplicável ao licenciamento ambiental brasileiro, 

contado a partir de um retrospecto histórico da legislação ambiental brasileira. 

 

3.3 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL 

Como parte do processo de evolução histórica da legislação ambiental 

brasileira, não se pode deixar de mencionar a revolução industrial que, apesar de ter 

início historicamente reconhecido na Europa no século XVIII, no Brasil, teve 

crescimento significativo a partir dos anos de 1930, com o Governo de Getúlio Vargas 

(FICO, 2015).  

Essa associação é pertinente, pois, afinal, a Revolução Industrial mexeu com 

os meios de produção do mundo inteiro, automatizando processos, padronizando 

produtos, mas, também, trouxe com ela os problemas da utilização de combustíveis 

fósseis, como a poluição do ar, além da contaminação de águas, devido à disposição 

descontrolada de dejetos industriais nos rios e mares.  

Não que esses problemas já não pudessem existir antes, mas podem ser 

citados os meios de produção industriais como “combustível” que acelerou o processo 
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de degradação ambiental, trazendo outras preocupações que culminaram no 

processo de criação e melhoria de legislação ambiental, além da criação de órgãos 

reguladores e fiscalizadores. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) cita o Código Florestal e o Código de 

Águas, promulgados em 1934, como os precursores que constituíram, décadas 

depois, o que podemos reconhecer como a Legislação Ambiental Brasileira (STJ, 

2010).  

Apesar da evolução dos meios produtivos e o surgimento dos normativos legais 

que dão origem à Legislação Ambiental Brasileira serem mais significativos na década 

de 1930, como citado, apenas em 1975, a partir do Decreto-Lei 1.413 é que há as 

empresas industriais se tornam “obrigadas a promover as medidas necessárias a 

prevenir ou corrigir os inconvenientes e prejuízos da poluição e da contaminação do 

meio ambiente.” (BRASIL, 1975)  

Esse decreto trouxe ainda a necessidade de adequações no zoneamento de 

áreas e incluiu uma preocupação com a localização de empresas industriais em áreas 

que já estejam em situação crítica de níveis de poluição. “Dentro de uma política 

preventiva, os órgãos gestores de incentivos governamentais considerarão sempre a 

necessidade de não agravar a situação de áreas já críticas, nas decisões sobre 

localização industrial.” (BRASIL, 1975) 

Esta preocupação foi definida no decreto como parte de uma política preventiva 

que, diante do contexto, supõe-se ter como base os problemas já vividos na época 

em locais cuja implantação de empresas industriais já trazia problemas à saúde da 

população e dava sinais que o desenvolvimento aceito pelos governos da época tinha 

um custo elevado.  

Cidades em que já havia considerável volume de atividades industriais já 

davam sinais dos problemas da poluição. Foram os casos de Santo André e Cubatão, 

conforme reportagens extraídas do Jornal Folha de São Paulo (ver imagem 3.1), 

datados de junho de 1975, período em que ainda não havia sido promulgado o 

Decreto-Lei 1413. 

Nas reportagens destacadas na imagem 3.1, dois problemas citados em 

cidades distintas têm a mesma fonte: as atividades industriais. Foi em meio a esse 
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cenário, após impactos percebidos e a iniciativa individual de cidades e Estados para 

regulamentar atividades poluidoras, que o Decreto-Lei 1.413 de 1975 deu os primeiros 

passos do Brasil, a nível nacional, no controle da poluição causada por empresas 

industriais. 

Imagem 3.1: Reportagens sobre os problemas da poluição 

 

Fonte: Adaptado de Folha de São Paulo (2022) 

Apesar do passo dado, essa legislação foi alvo de muitas críticas em razão da 

falta de clareza sobre ferramentas de controle e fiscalização e, principalmente, por 

restringir à União o poder para “determinar ou cancelar a suspensão do funcionamento 

de estabelecimento industrial cuja atividade seja considerada de alto interesse do 

desenvolvimento e da segurança nacional” (BRASIL, 1975). A discussão sobre esse 

problema é abordada no tópico 3.5 deste trabalho, destinado às discussões. 

Outro grande passo do processo de desenvolvimento da Legislação Ambiental 

Brasileira ocorreu apenas em 1981 - seis anos após a promulgação do Decreto-Lei 

1413 - com a edição da Lei 6.938, que estabeleceu a Política Nacional de Meio 
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Ambiente (PNMA). Dentro desse período, entre 1975 e 1981, apenas um ponto de 

destaque na legislação federal merece atenção, o estabelecimento de normas de 

“responsabilidade civil em caso de danos provenientes de atividades nucleares” (STJ, 

2012).  

Em 1981, a principal inovação trazida pela lei 6.938 era a apresentação do 

“meio ambiente como objeto específico de proteção” (STJ, 2012). Originalmente, a lei 

trazia em seu art. 1º a “constituição do Conselho Nacional do Meio Ambiente e institui 

o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental 

(BRASIL, 1981)”.  

Dita lei foi promulgada com base no art. 8º da Constituição Federal. Cabe 

lembrar que a constituição vigente até 1988 era a promulgada em 1967, durante o 

período de Ditadura Militar no Brasil. Sendo assim, apesar de ainda vigente até o 

momento de realização deste estudo, a lei que instituiu a PNMA passou por 

modificações em razão da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Cabe destacar que a Constituição Federal de 1988, tida como a Constituição 

Cidadã, foi “a primeira a dedicar capítulo específico ao meio ambiente” (STJ, 2012).  

Como artigo que abre o capítulo VI, destinado ao Meio Ambiente, é reconhecido 

o “direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado” (BRASIL, 1988), mas talvez 

ainda mais relevante seja a imposição dada ao Poder Público e à coletividade de 

defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras gerações (BRASIL, 

1988).  

Após a nova Constituição, foram poucas as legislações relevantes promulgadas 

entre a década de 90 e início dos anos 2000. Destacam-se as Leis de Política Agrícola, 

a de Crimes Ambientais, a o Sistema Nacional de Unidades de Conservação e o 

Estatuto das Cidades, conforme Figura 3.1 que representa os avanços da legislação 

ambiental em dez anos, de 1991 até 2001.  
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Figura 3.1: linha do tempo da evolução da legislação ambiental de 1991 a 2001 

 
Fonte: elaborado pela autora, 2022 
  

Esses regramentos alteraram e trouxeram avanços à legislação e tinham como 

objetivo dar mais segurança jurídica e garantir o cumprimento do disposto na Carta 

Magna de 1988. Foi a partir da Lei 9.605/98, por exemplo, que foram previstas as 

sanções administrativas e penais em caso de dano ao meio ambiente.  

Dois outros instrumentos relevantes do ordenamento jurídico ambiental fazem 

parte da história mais recente. O primeiro, a Lei complementar 140, promulgada em 

2011, fixou normas para a cooperação entre os entes federativos – União, Estados e 

Municípios – para a cooperação nas ações administrativas ligadas à preservação 

ambiental, bem como o combate à poluição. Essa Lei Complementar, no entanto, não 

traz inovações significativas, como cita Moura (2016, p.29): 

não inova significativamente o conteúdo do direito ambiental brasileiro, 
mas principalmente reforça o ideal cooperativo e estabelece que os 
três entes federativos são solidariamente responsáveis pela gestão 
ambiental no âmbito do Sisnama. 

 

Sendo assim, esta Lei é apontada como um retrocesso no direito ambiental 

brasileiro, por apresentar inconsistências nas atribuições e responsabilidades dos 

municípios (FARIAS, 2016; SPÍNOLA, 2016; DE SOUZA e VONZUBEN, 2012). 

O segundo, ainda em tramitação bicameral pelo projeto de lei 2.159 de 2021, 

apesar de não promulgado e, consequentemente, não compor o ordenamento jurídico 

ambiental brasileiro, já faz parte desse histórico, pois decorre das fragilidades da Lei 

Complementar 140 de 2011 e reflete a intenção do Poder Legislativo de, 

regulamentando o processo de Licenciamento Ambiental, desburocratizar o processo, 

o que de acordo com Luís Henrique Sánchez tornaria o licenciamento ambiental um 
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procedimento vazio de conteúdo que resultaria em processo de tramitação de 

documentos em cartório (SÁ, 2021). 

A partir da apresentação do retrospecto histórico da legislação ambiental 

brasileira, são apresentados no próximo tópico os normativos ligados ao processo de 

licenciamento ambiental aplicáveis à mineração e vigentes até o período de 

elaboração deste estudo.  

As legislações apresentadas neste tópico, analisadas em conjunto com os 

conteúdos dos demais capítulos que compõem este estudo dão origem às discussões 

e considerações finais apresentadas no tópico 3.5, deste capítulo.  

 

3.4 LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA MINERAÇÃO 

A compreensão do processo de licenciamento ambiental da mineração no 

Brasil requer, necessariamente, uma análise integrada de um conjunto de Leis e 

Normas Regulamentadoras, além, claro, da compreensão sobre o conjunto de atores 

que compõem o processo de avaliação e licenciamento ambiental.  

Assim, o objetivo primário é o de apresentar a base do processo de 

licenciamento, atores do processo e normativos, bem como esclarecer como o 

processo de licenciamento ambiental da mineração ocorre.  

  

3.4.1 Legislação ambiental para licenciamento da mineração no Brasil 

No retrospecto histórico da legislação ambiental brasileira, a Política Nacional 

do Meio Ambiente (PNMA) foi um marco jurídico voltado à proteção ambiental 

brasileira e vige até o momento do desenvolvimento deste estudo. Além dela, neste 

tópico são trazidos aspectos da Constituição Federal de 1988, Resoluções do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente e Lei Complementar 140 de 2011. 

A principal base legal que compõe o conjunto de normas para licenciamento 

ambiental da mineração está contida no art. 225 da Constituição Federal de 1988 que, 

entre outros, determina que para assegurar o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, é função do poder público “exigir, na forma da lei, para 

instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação 
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do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade 

(BRASIL, 1988)”.  

Diante disso, dois pontos fundamentais da Carta Magna no contexto do 

desenvolvimento desse estudo são o direito fundamental ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado e a realização de estudos de impacto ambiental. 

Cabe destacar que, apesar de mais recente que a PNMA, pode-se considerar 

que a Constituição Federal, por ser a Carta Magna do país e a primeira a destinar 

capítulo específico à proteção do meio ambiente, como mais relevante, visto que todos 

os normativos e leis decorrem dos dispositivos de proteção ambiental dispostos nela.  

A PNMA, datada de 1981, apesar de promulgada antes da Constituição de 1988 

é outro dispositivo legal que deve ser observado no processo de licenciamento 

ambiental, visto que esta lei “dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação (BRASIL, 1981)”. 

Também como parte relevante do disposto na PNMA, tem-se a estrutura do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente, o que inclui o Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA). O CONAMA tem “a finalidade de assessorar, estudar e propor 

ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente 

e os recursos naturais (BRASIL, 1981).” Além disso, cabe ressaltar que o CONAMA 

tem o poder para “deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 

compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 

qualidade de vida (BRASIL, 1981)”. 

É dessa competência atribuída ao Conama que surgem dois outros 

instrumentos da Política Ambiental brasileira: i) a Resolução CONAMA nº 01/86; e ii) 

Resolução CONAMA nº 237/97. 

As resoluções, atos complementares que regulamentam a aplicação de uma 

lei, auxiliam na efetivação da PNMA. A partir da análise da legislação e normativos 

sobre a Política de Meio Ambiente brasileira, constata-se a resolução 1 de 1986 como 

a primeira no país a instituir diretrizes para a implementação da Avaliação de Impacto 

Ambiental (AIA).  

Dentre as atividades sujeitas à realização de AIA, está a de extração de minério, 

caracterizada por ter alto potencial de poluição. Cabe ressaltar: 
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A Avaliação de Impactos Ambientais (AIA) não é um instrumento de 
decisão, mas sim, de fornecimento de subsídios para o processo de 
tomada de decisão. Seu propósito é suprir informações por meio do 
exame sistemático das atividades do projeto (FELISBERTO, 2020, p. 
23). 

 

Já a Resolução CONAMA 237 de 1997 trata do Licenciamento Ambiental, 

aplicável a empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos naturais. 

Cabe destacar que a resolução citada também esclarece quem são os agentes 

competentes para realização do licenciamento ambiental. Este é um tema que, 

conforme já destacado neste estudo, foi definido pela Lei Complementar 140 de 2011, 

que buscou dar mais clareza ao processo de licenciamento, esclarecendo a 

competência de cada ente federativo.  

Esta lei finaliza este tópico destinado à apresentação da legislação ambiental 

para licenciamento de empreendimentos minerários, ao mesmo tempo que apresenta 

o próximo, destinado à identificação dos atores ligados ao processo de licenciamento 

ambiental da mineração no Brasil. 

 

3.4.2 Atores do processo de licenciamento ambiental da mineração 

É razoável se esperar que em um país como o Brasil, com dimensões 

continentais (um dos maiores do mundo em território), diferentes biomas, e níveis de 

desenvolvimento diferentes nas regiões que abrangem os mais de cinco mil 

municípios, o papel do licenciamento, fiscalização e regulação ambiental seja 

distribuído entre diversos atores diferentes, que atuam, obviamente, em níveis 

distintos de acordo com suas respectivas competências. 

Essa distinção é legalmente prevista e esperada quando na Constituição 

Federal é determinado que “a organização político-administrativa da República 

Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição (BRASIL, 1988)”. 

Tratando da matéria de Meio Ambiente, especificamente, essa atuação de 

diferentes personagens surge na PNMA, que cria o Sistema Nacional de Meio 

Ambiente (SISNAMA). O Sisnama é constituído pelos “órgãos e entidades da União, 
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dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, bem como as 

fundações instituídas pelo Poder Público (BRASIL, 1981)”. 

  Diante disso, inicialmente, é importante compreender, dentro da estrutura do 

SISNAMA, quais os papéis de cada um desses agentes no cumprimento do objetivo 

da PNMA – “preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à 

vida (BRASIL, 1981)”. 

NA PNMA os agentes ligados à política de meio ambiente, que constituem o 

SISNAMA, são divididos por diferentes tipos de órgãos: i) órgão superior; ii) órgão 

consultivo e deliberativo; iii) órgão central; iv) órgãos executores; v) órgãos seccionais; 

e vi) órgãos locais. 

Além dessa divisão de atribuições para o SISNAMA, há outra repartição de 

atribuições, baseada na competência dos entes federativos. Apesar da divisão de 

atribuições de acordo com a competência territorial, a Lei dispõe as atividades de 

licenciamento executadas por cada ente federativo como parte de um conjunto de 

ações administrativas de cooperação para um objetivo comum. 

As ações de cooperação entre os entes federativos deverão ser desenvolvidas 

de modo a atingir os objetivos previstos no art. 3º da Lei Complementar 140 de 2011 

e a garantir o desenvolvimento sustentável, de modo a harmonizar e integrar todas as 

políticas governamentais (BRASIL, 2011). 

Diante disso, este trabalho distingue as atribuições de cada ator do processo 

nessas duas perspectivas: i) de acordo com as atribuições no SISNAMA; e ii) de 

acordo com a competência em matéria de licenciamento ambiental de cada ente 

federativo. 

As atribuições de cada agente no SISNAMA são descritas no quadro 3.1, 

elaborado de acordo com a PNMA. 
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Quadro 3.1: atribuições e responsáveis pelos órgãos que compõem o SISNAMA 

Tipo de 
órgão 

Atribuição Responsável 

Superior assessorar o Presidente da República na formulação da 
política nacional e nas diretrizes governamentais para o 
meio ambiente e os recursos ambientais 

Conselho de 
Governo 

Consultivo e 
deliberativo 

assessorar, estudar e propor ao Conselho de Governo, 
diretrizes de políticas governamentais para o meio 
ambiente e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de 
sua competência, sobre normas e padrões compatíveis 
com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 
essencial à sadia qualidade de vida 

CONAMA 

Central planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como 
órgão federal, a política nacional e as diretrizes 
governamentais fixadas para o meio ambiente 

Secretaria do Meio 
Ambiente da 
Presidência da 
República 

Executores executar e fazer executar a política e as diretrizes 
governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo 
com as respectivas competências 

Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e 
dos Recursos 
Naturais 
Renováveis - IBAMA 
e o Instituto Chico 
Mendes de 
Conservação da 
Biodiversidade - 
Instituto Chico 
Mendes 

Seccionais Executar programas, projetos e realizar o controle e 
fiscalização de atividades capazes de provocar a 
degradação ambiental;  

órgãos ou entidades 
estaduais 

Locais Controlar e fiscalizar as atividades com potencial de 
degradação dentro da sua respectiva jurisdição (área 
municipal) 

órgãos ou entidades 
municipais 

Fonte: adaptado de Brasil (1981) 

Como este tópico é destinado à definição do processo de licenciamento 

ambiental brasileiro, cabe destaque então ao papel fiscalizador dos órgãos estaduais 

e municipais, conforme dito, cabe aos estados e municípios “o controle e fiscalização 

de atividades capazes de provocar a degradação ambiental (BRASIL, 1981).” No 

entanto, conforme dito, a Lei Complementar 140 de 2011 estabeleceu as 

competências em matéria de licenciamento ambiental e definiu a realização de 

atividades de licenciamento em cooperação entre os entes federativos.  

A partir das ações atribuídas a cada ente federativo na referida lei, foi possível 

elaborar o quadro 3.2, que apresenta as ações administrativas de responsabilidade 

de cada ente. Como forma de facilitar a compreensão, a apresentação das atribuições 

foi sintetizada a partir do disposto nos artigos 7º, 8º e 9º da Lei Complementar 140 de 

2011.  
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Quadro 3.2: ações administrativas dos entes federativos em matéria de 
licenciamento ambiental 

Atribuição U
n

iã
o

 

E
s
ta

d
o

s
 

M
u

n
ic

íp
io

s
 

Formular , executar e fazer cumprir as Políticas de Meio Ambiente x x x 
Exercer a gestão dos recursos ambientais no âmbito de suas atribuições x x x 
Promover ações relacionadas à Política Nacional do Meio Ambiente nos âmbitos 
nacional e internacional 

x   

Promover a integração de programas e ações de órgãos e entidades da 
administração pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
relacionados à proteção e à gestão ambiental 

x x x 

Articular a cooperação técnica, científica e financeira, em apoio às Políticas de 
Meio Ambiente 

x X x 

Promover o desenvolvimento de estudos e pesquisas direcionados à proteção e à 
gestão ambiental, divulgando os resultados obtidos 

x X x 

Promover a articulação da Política Nacional do Meio Ambiente com as de Recursos 
Hídricos, Desenvolvimento Regional, Ordenamento Territorial e outras 

x   

Organizar e manter, com a colaboração dos órgãos e entidades da administração 
pública os Sistemas de Informações sobre Meio Ambiente 

x x x 

Prestar informações à União para a formação e atualização do Sinima  x x 
Elaborar o zoneamento ambiental x x  
Elaborar o Plano Diretor, observando os zoneamentos ambientais   x 
Definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos x x x 
Promover e orientar a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a proteção do meio ambiente 

x x x 

Controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio 
ambiente, na forma da lei 

x x x 

Exercer o controle e fiscalizar as atividades e empreendimentos que estejam sob 
sua competência de licenciamento ambiental 

x x x 

Promover o licenciamento ambiental de empreendimentos e atividades x x x 
Aprovar o manejo e a supressão de vegetação, de florestas e formações 
sucessoras 

x x x 

Elaborar a relação de espécies da fauna e da flora ameaçadas de extinção, 
mediante laudos e estudos técnico-científicos, fomentando as atividades que 
conservem essas espécies in situ 

x x  

Controlar a introdução no País de espécies exóticas potencialmente invasoras que 
possam ameaçar os ecossistemas, habitats e espécies nativas 

x   

Aprovar a liberação de exemplares de espécie exótica da fauna e da flora em 
ecossistemas naturais frágeis ou protegidos 

x   

Controlar a exportação de componentes da biodiversidade brasileira na forma de 
espécimes silvestres da flora, micro-organismos e da fauna, partes ou produtos 
deles derivados 

x   

Controlar a apanha de espécimes da fauna silvestre, ovos e larvas x x  
Proteger a fauna migratória e as espécies ameaçadas de extinção x   
Exercer o controle ambiental da pesca x x  
Gerir o patrimônio genético e o acesso ao conhecimento tradicional associado, 
respeitadas as atribuições setoriais 

x   

Exercer o controle ambiental sobre o transporte marítimo de produtos perigosos x x  
Exercer o controle ambiental sobre o transporte interestadual, fluvial ou terrestre, 
de produtos perigosos 

x   

Aprovar o funcionamento de criadouros da fauna silvestre  x  

Fonte: adaptado de Brasil (2011) 
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Conforme dito, a partir da referida Lei, foram fixadas normas de cooperação 

entre os entes. Percebe-se essa cooperação no compartilhamento de atribuições 

administrativas que competem a cada ente, restringidas as áreas de abrangência de 

sua atuação, em diversas ações, como a promoção de educação ambiental, controle 

e fiscalização de empreendimentos licenciados e, principalmente, o licenciamento 

ambiental de atividades e empreendimentos com potencial poluidor. 

 A forma como essa cooperação pode ocorrer é descrita no art. 4º por meio da 

constituição de consórcios públicos; convênios, acordos de cooperação técnica e 

outros instrumentos similares com órgãos e entidades do Poder Público; Comissão 

Tripartite Nacional, Comissões Tripartites Estaduais e Comissão Bipartite do Distrito 

Federal; fundos públicos e privados e outros instrumentos econômicos; delegação de 

atribuições de um ente federativo a outro; e delegação da execução de ações 

administrativas de um ente federativo a outro (BRASIL, 2011). 

A partir dessa legislação é possível concluir então que os atores do processo 

de licenciamento ambiental estão localizados em todas os entes federativos e que, de 

acordo com a norma de cooperação entre os entes, a competência para realização do 

processo não se restringe às questões territoriais, pelo contrário, a competência para 

realizar o licenciamento depende de uma série de fatores, incluindo a capacidade 

técnica do responsável original pelo licenciamento e sua estrutura administrativa.  

Essa é uma atribuição suplementar dada aos órgãos ambientais dos entes 

federativos, seguindo a ordem hierárquica de competência territorial, onde a União é 

responsável pelo processo de licenciamento de Estados, Distrito Federal e Municípios 

quando estes não possuírem capacidade técnica para realizar o processo. Por 

conseguinte, os Estados são responsáveis quando os municípios não dispõem de 

órgão ambiental capacitado.  

A partir dessa compreensão, este trabalho apresenta os procedimentos 

administrativos para o licenciamento ambiental de atividades minerárias, incluindo 

aqueles que o antecede. 
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3.4.3 Processo de licenciamento ambiental da atividade minerária no 

Brasil 

O Licenciamento Ambiental, conforme art. 1º da Resolução CONAMA 237 de 

1997 é o “procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente 

licencia a localização, instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e 

atividades utilizadoras de recursos ambientais (CONAMA, 1997)”. 

O mesmo dispositivo explica ainda que esse procedimento é aplicável às 

atividades “consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob 

qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições 

legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso” (CONAMA, 1997). 

Tendo como base a legislação vigente até o período de realização deste 

trabalho, o processo de licenciamento ocorre em, basicamente, dois níveis. O primeiro 

nível de licença é referente à concessão governamental para extração de minério. O 

segundo é voltado ao licenciamento da atividade minerária a nível municipal, conforme 

determinado pela PNMA e cuja competência lhe é atribuída pela Lei Complementar 

140 de 2011.  

Neste sentido, Régis (2021, p. 122) relembra que “a anuência derivada do 

processo minerário é dada pelos órgãos componentes da União - Ministério de Minas 

e Energia (MME) e Agência Nacional de Mineração (ANM).” Cabe lembrar também 

que, apesar de ser competência municipal realizar o registro de licença, caberá ao 

município, após aprovação da licença, registrar sua concordância junto à ANM 

(RÉGIS, 2021). 

 Essa competência atribuída à União, por meio do MME e ANM, são resultantes 

de um antigo Decreto-lei, que institui o código de minas no Brasil, também conhecido 

como Código de Mineração, Decreto-lei nº 227 de 1967. De acordo com seu art. 1º 

“compete à União administrar os recursos minerais, a indústria de produção mineral e 

a distribuição, o comércio e o consumo de produtos minerais (BRASIL, 1967)”. 

Sendo assim, entendendo que a competência destas autarquias limita-se ao 

processo minerário propriamente dito – aproveitamento das substâncias minerais 

(Régis, 2021) – este tópico trata dos aspectos e ações administrativas voltados ao 
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processo de Licenciamento Ambiental, cuja competência emerge no município, 

conforme Lei Complementar 140 de 2011 e explicado por Régis (2021, p. 122): 

o licenciamento ambiental é exigido para atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras. Os órgãos responsáveis pela anuência 
serão aqueles que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente 
(SISNAMA), podendo ser da União, dos Estados ou dos Municípios, 
dependendo da atividade e da situação submetida. 

 

 Fernandes (2019) e Régis (2021) afirmam que o processo de Licenciamento 

Ambiental ocorre em três fases distintas, conforme ilustrado na figura 3.2, onde uma 

está necessariamente vinculada a outra – o que os autores chamam de aspecto 

trifásico. Nesse contexto é importante ressaltar que “a concessão de uma licença em 

uma etapa não é garantia de que as seguintes serão necessariamente concedidas 

(FARIAS, 2015 p.70).” 

Figura 3.2: Aspecto trifásico do licenciamento ambiental 

 

Fonte: elaborado pela autora, 2022 

Dentre os três tipos de licença ambiental, apenas a licença prévia é 

considerada, juridicamente, ato vinculado, ou seja, não há liberdade para a 

Administração Pública tomar decisões livremente (RÉGIS, 2021) – diante dos fatos 

concretos apresentados, não há liberdade para juízo de conveniência e oportunidade 

(ARAÚJO, 2021). 

Fernandes (2019) esclarece que, nos casos de atividades minerárias, a Licença 

prévia passa também por atuação do IBAMA que revisa os documentos do processo 

de licenciamento prévio, elaborado por órgão competente. Um esquema desse 

processo é apresentado no quadro 3.3. 
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Quadro 3.3: síntese do processo de licenciamento ambiental 

 

Fonte: Fernandes (2019, p.82) 

Como parte do processo trifásico de licenciamento, constam ainda as licenças 

de instalação e de operação. Estas, por outro lado, “são caracterizadas por certa 

margem de liberdade do gestor público para concedê-las (RÉGIS, 2021, p.125)”.  

A partir dessa compreensão inicial do processo de licenciamento, de forma 

sintetizada, este estudo apresenta as ações administrativas de licenciamento 

ambiental da mineração contemplados nesse processo trifásico: i) licença prévia; ii) 

licença de instalação; e iii) licença de operação. 

Fernandes (2019, p. 83) define a Licença Prévia, a partir da compreensão da 

Resolução CONAMA 237/1997 e Decreto 99.247/1990, como sendo “a licença 

ambiental concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou 

atividade econômica, aprovando sua localização e concepção”. Como resultado da 

Licença Prévia, o órgão competente visa atestar a viabilidade ambiental, além de 

estabelecer requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas 

fases de sua implementação (BRASIL, 1990; CONAMA, 1997; FERNANDES, 2019; 

RÉGIS, 2021). 

É nessa etapa que o órgão competente licenciador exige a realização e 

apresentação dos Estudos de Impacto Ambiental (EIA) e Relatório de Impacto 

Ambiental (RIMA) pelo minerador (RÉGIS, 2021). Nesse processo, além do EIA e do 
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RIMA, o minerador é obrigado a apresentar estudos complementares, ligados à 

recuperação da área degradada.  

Essa obrigação é decorrente da Lei 14.066 de 2020 que define a atividade de 

mineração “abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, o 

beneficiamento, o armazenamento de estéreis e rejeitos e o transporte e a 

comercialização dos minérios (BRASIL, 2020)”. Além disso, a lei define a manutenção 

da responsabilidade do titular da concessão até o fechamento da mina (BRASIL, 

2020). Diante disso, é parte suplementar do EIA/RIMA o Plano de Recuperação de 

Área Degradada (PRAD). Neste plano “são apresentadas medidas de recuperação e 

reabilitação da área impactada (RÉGIS, 2021, p.125)”. 

 Pode-se concluir então que a partir da licença prévia existe nível de 

previsibilidade dos impactos decorrentes da implementação da atividade minerária em 

determinada localidade, mesmo que ainda estejamos falando de uma etapa de 

planejamento, em que não houve ainda a instalação de máquinas, equipamentos e, 

consequentemente, nenhum tipo de operação de extração mineral. 

 Após a análise vinculante do que for apresentado pelo empreendedor 

minerário, o órgão competente para o licenciamento ambiental, definido de acordo 

com o estabelecido na Lei Complementar 140 de 2011, realiza a aprovação ou não 

da licença prévia. Como citado, o parecer é apresentado à ANM e MME. Régis (2021) 

cita ainda que, em caso de parecer desfavorável à implantação do empreendimento 

minerário, a ANM pode apresentar argumentos favoráveis à implantação do negócio, 

visto seu papel de ser fomentador da atividade minerária no brasil. 

A segunda licença do processo trifásico, a Licença de Instalação, tem como 

principal característica ser o ponto de partida para a instalação – construção, 

implantação de máquinas etc. Esse procedimento, de acordo com Régis (2021, p. 

147) deve ser realizado “de acordo com as especificações constantes nos planos, 

programas e projetos aprovados; estando inclusas as medidas de controle ambiental 

e as demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante.” 

Nessa fase do processo, ocorre a construção do Projeto Executivo do 

empreendimento minerário (RÉGIS, 2021). Dito projeto, segundo Farias (2015, p.79) 

consiste na “reestruturação do projeto original [...] no qual são fixadas as prescrições 



67 
 

 

de natureza técnica e capazes de compatibilizar a instalação do empreendimento com 

a proteção do meio ambiente.” 

Por fim, a licença que dá autorização para o início das atividades minerárias 

propriamente ditas – Licença de Operação – ocorre, após verificação pelo órgão 

licenciador de que houve o cumprimento das condições impostas nos processos de 

licenciamento anteriores (RÉGIS, 2021; FERNANDES, 2019; FARIAS, 2015). 

Régis (2021) afirma que este é o ato administrativo que finda o processo de 

licenciamento ambiental, pois é a última licença autorizativa, mas, ainda assim, cabe 

destacar que a responsabilidade do licenciador não é finalizada, sendo ainda de sua 

responsabilidade a realização da fiscalização.  

Apesar de todo o aparente cuidado e rigor demonstrado em lei para o 

procedimento de licenciamento de um empreendimento ou atividade minerária, na 

história recente os desastres socioambientais decorrentes desse tipo de atividade 

econômica são perceptíveis, além dos diversos conflitos resultantes desse tipo de 

atividade.  

Sendo assim, como parte das discussões geradas por este estudo, são 

analisados o contexto da evolução da legislação ambiental brasileira e o complexo 

sistema de licenciamento ambiental que, mesmo envolto por Leis Complementares, 

Resoluções e Decretos-Lei, ainda resulta em casos de dano ambiental e desrespeito 

à lógica do desenvolvimento sustentável. 

 

3.5 CONCLUSÃO 

A história do Brasil, conhecidamente marcada por longo período de exploração 

dos seus recursos minerais e naturais, tem, entre suas marcas históricas mais 

recentes, um crescente número de instrumentos legislativos que apresentam 

dispositivos que objetivam compatibilizar o desenvolvimento econômico com a 

proteção ambiental (ver, por exemplo, PNMA de 1981; Constituição Federal de 1988; 

Resolução CONAMA 237/1997; Lei Complementar 140 de 2011). 

Ainda assim, mesmo após promulgação dessas normas legais, a população 

brasileira presenciou diversos conflitos socioambientais e cenários de desastres 

ambientais causados por empreendimentos e atividades minerárias, dentre outras 
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atividades com potencial poluidor (como por exemplo: casos de rompimentos de 

barragens em Brumadinho e Mariana em Minas Gerais; afundamento do solo e 

deslocamento populacional em Maceió, Alagoas; escavações em comunidade 

Quilombola em Arapiraca, Alagoas). 

Esses são apenas alguns poucos exemplos de um número que é muito maior 

e impacta a vida de milhares de pessoas, em comunidades urbanas, rurais e 

indígenas. Estima-se que o número de conflitos socioambientais, no Brasil, 

decorrentes da mineração, totaliza 850 casos em mais de 700 localidades diferentes 

(OBSERVATÓRIO DOS CONFLITOS DA MINERAÇÃO NO BRASIL, 2022).   

Essas situações de conflitos e desastres decorrentes da atuação antrópica não 

são, necessariamente, recentes ou exclusividade das dinâmicas de produção do 

século XXI. Como já descrito neste trabalho, as primeiras normas que visavam regular 

a emissão de poluentes pelas empresas industriais surgiram em período de Ditadura 

Militar no Brasil, que logo se incumbiu de emitir o Decreto-Lei 1.413, em 1975, em que 

trouxe para si (União) a competência de decidir pelo fechamento ou não ter uma 

atividade empresarial poluidora.  

 Além disso, dito Decreto-Lei determinava que fosse evitada a criação de 

normas que restringissem o desenvolvimento econômico. Machado (1976, p.104) cita 

que “a contrario sensu poderão surgir normas, critérios e padrões, que obstem 

devidamente o desenvolvimento econômico atual de uma região do país, mas que 

impulsionem o desenvolvimento de outras regiões menos desenvolvidas”. A lógica 

exposta pelo jurista e autor já trazia a ideia de que o país precisava de um arcabouço 

jurídico que impedisse a transformação da exploração econômica mineral no Brasil 

em uma nova forma de colonialismo. 

Apesar desta ter sido vista, à época, como uma das primeiras legislações 

voltadas ao controle da poluição a nível nacional, os Estados e Municípios 

continuavam com competência suplementar para emitir normas ambientais e já as 

elaborava como forma de impor limites às atividades com alto potencial poluidor 

(MACHADO, 1976).  

Parte importante dos mecanismos de proteção ambiental, além do poder 

fiscalizatório do Poder Público, é o poder licenciador, cuja competência foi explicada 

a partir da Lei Complementar 140 de 2011. Junto ao processo de licenciamento, 
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figuram o EIA e o RIMA, que garantem que a decisão de licenciar uma empresa ou 

atividade com potencial poluidor tenha, em caráter prévio, estudo sobre os impactos 

ambientais.  

Essa determinação foi, sem dúvidas, um dos grandes avanços da legislação 

brasileira em matéria de meio ambiente. Ainda assim, não é possível olvidar o fato de 

que a regulamentação do uso de Avaliação de Impacto Ambiental só aconteceu em 

1986, cinco anos depois de promulgada a PNMA, a partir da resolução 01/1986 do 

CONAMA. O mesmo não pode ser feito para o fato de que apenas dezesseis anos 

depois, em 1997, foi criada a resolução 237/1997 do CONAMA, que regulamento os 

aspectos referentes a licenciamento ambiental estabelecidos na PNMA.  

Observou-se também, que o CONAMA, ao descrever a Avaliação de Impacto 

Ambiental, como instrumento de proteção do meio ambiente, foi omisso em não 

determinar qual seria o tratamento para empresas com potencial poluidor, que já 

estavam em funcionamento. Com isso percebe-se  que apesar da PNMA trazer a AIA 

como uma forma preventiva de proteção ambiental, o legislativo e os órgão 

reguladores agem de forma reativa, ou seja, após a ocorrência de conflitos 

socioambientais. 

Soma-se a isso o fato de que apenas em 2011, trinta anos depois da 

promulgação da PNMA, é promulgada a Lei Complementar 140 de 2011, que fornece 

as diretrizes sobre a competência para realizar os procedimentos de licenciamento. O 

resultado, na discussão produzida por este trabalho, é de uma legislação ambiental 

esparsa, confusa e que ainda carece de atenção do Poder Legislativo para pontos que 

expõem sociedade e meio ambiente aos riscos no convívio com empresas cujas 

atividades têm alto potencial de impacto.  
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5 O LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA EXTRAÇÃO DE SAL-GEMA PELA 

BRASKEM: CASO DE MACEIÓ, ALAGOAS, BRASIL.  

 

Resumo 

Este trabalho tem como objetivo realizar uma avaliação de impacto retrospectiva da 
mineração da Braskem, em Maceió, Alagoas. Para atingir esse objetivo, o trabalho 
tem como metodologia, o estudo de caso, com adoção da Matriz de Leopold, para 
identificação de impactos de natureza biofísica e social. A partir do desenvolvimento 
desse estudo foi possível identificar como se deu o processo de instalação e 
licenciamento ambiental da Braskem em Maceió-Alagoas, a partir de uma análise 
retrospectiva da legislação ambiental aplicada no licenciamento ambiental do 
empreendimento em questão, além dos impactos socioambientais causados por ela. 
Por fim, como resultado da análise do licenciamento, percebe-se que foi marcada por 
mudanças legislativas ambientais, que se tornaram mais protetivas, apenas, após 
alguns anos de sua implantação e funcionamento. Quanto aos impactos causados, 
constata-se que em sua maioria é formado por impactos significativos. 

Palavras-chave: Impactos Socioambientais; Avaliação de Impacto; Mineração 
em área urbana. 

Abstract 

This work aims to carry out an assessment of the socio-environmental impact of 
Braskem, in Maceió, Alagoas. To achieve this objective, the work has as its 
methodology, the case study. In this sense, it has an explanatory and qualitative 
character, therefore it explains how some actions of the mining company impacted the 
anthropic and biotic environment. Based on the development of this study, it was 
possible to identify Braskem's environmental licensing process in Maceió-Alagoas, 
based on a retrospective analysis of the environmental legislation applied in the 
environmental licensing of the enterprise in question, in addition to the socio-
environmental impacts caused by it. Finally, as a result of the licensing analysis, it can 
be seen that it was marked by environmental legislative changes, which only became 
more protective after a few years of its implementation and operation. As for the 
impacts caused, it can be seen that most of them are formed by significant impacts. 

 

Keywords: Social and Environmental Impacts; Impact Assessment; Mining in 

urban area.  
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3.1 INTRODUÇÃO 

A atividade minerária, descrita como atividade de alto potencial de impacto 

ambiental, tem em sua trajetória, recente e histórica, diversos casos de conflitos 

socioambientais. Além disso, os casos de impactos ambientais diretos, causados pela 

própria operação ou por desastres, compõem também o conjunto de consequências 

da atividade minerária desenvolvida sem o devido rigor legal para licenciamento da 

atividade e operação.  

Envolvidas nesse contexto estão empresas nacionais, além de multinacionais 

de capital estrangeiro que buscam, na exploração de recursos minerais o lucro. De 

outro lado, agentes políticos, como governos municipais, estaduais e federal, visam a 

arrecadação de tributos por meio do desenvolvimento econômico local. Entre esses 

dois agentes, empresas e agentes políticos, está o ambiente, composto pelo ambiente 

natural, social, urbano, histórico, físico e biótico. Isso significa que a sociedade 

também é um agente direto da atividade minerária, mas enquadra-se, dentro desse 

processo, como parte afetada pelas transformações ambientais.  

 A Braskem atua no setor químico e petroquímico, foi criada em 2002 e pertence 

ao grupo Odebrech. A empresa componente do objeto de estudo desse trabalho, é 

uma empresa que atua, entre outros locais, em Maceió, Alagoas. Sua atuação é 

voltada ao aproveitamento de recursos minerais, a exemplo o sal-gema, utilizado para 

abastecer a cadeia produtiva do plástico em Alagoas. Não diferente de outras 

empresas ligadas à mineração, a Braskem também está envolta em situações de 

conflito socioambiental desde sua fundação no Estado de Alagoas, na década de 

1970, e, mais recentemente, em um grande caso de impacto socioambiental que 

atinge, de forma direta, milhares de pessoas em cinco bairros da capital alagoana.  

Nesse contexto, considerando os conflitos e impactos socioambientais 

decorrentes da atuação de empresas minerárias, e, considerando também, o 

reconhecimento legal do Estado de que a atividade minerária é classificada como 

tendo alto potencial de impacto socioambiental, cabe destacar que a legislação 

brasileira progrediu nas últimas décadas, no sentido de trazer proteção ao ambiente, 

mas, sobretudo, garantir desenvolvimento econômico.  

Apesar disso, diversos são os casos e situações que geram questionamentos 

da sociedade civil quanto ao licenciamento ambiental desse tipo de atividade. Tais 
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questionamentos, de modo aparente, surgem justamente da discricionaridade 

conferida ao poder público para, mediante análise de oportunidade e conveniência, 

definir o licenciamento ambiental de atividades que possam expor ao risco ou impactar 

o ambiente. 

Tomando como objeto de estudo a atividade minerária da Braskem, em Maceió. 

Este trabalho objetiva realizar uma avaliação de impacto socioambiental na região 

afetada pelo afundamento do solo, em Maceió, Alagoas, decorrente da atividade 

minerária. Para a consecução deste objetivo foram traçados como objetivos 

específicos a coleta de conteúdo bibliográfico e documentos sobre o processo de 

implantação e licenciamento da empresa, demonstrar como ocorreu o seu 

licenciamento ambiental na cidade e, por fim, elaborar uma Matriz de Leopold para 

suportar e identificar os impactos socioambientais da Braskem, localizada em área 

urbana do município de Maceió, estado de Alagoas, Brasil. 

Primeiramente, será apresentando um retrospecto histórico da Braskem em 

Maceió. Em seguida, o foco está voltado a esclarecer como se deu o processo de 

licenciamento ambiental da Braskem em área urbana de Maceió. Estas duas primeiras 

partes do estudo são sensivelmente importantes, pois, como a empresa surgiu em 

período anterior à Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), estes tópicos 

contextualizam o processo de surgimento e implantação da empresa na cidade, além 

do licenciamento ambiental.  

Por fim, ainda como embasamento teórico e bibliográfico para a elaboração da 

avaliação de impacto socioambiental da empresa, são apresentados, com base em 

normativos legais, os responsáveis pelo poder fiscalizador em matéria ambiental e um 

detalhamento sobre o conflito socioambiental causado pela atuação da empresa em 

área urbana de Maceió.  

Findando este capítulo são apresentadas a Matriz de Leopold, seguida das 

considerações finais. 

 

3.2 RETROSPECTO HISTÓRICO DA BRASKEM EM MACEIÓ 

 A empresa Salgema Indústrias Químicas S/A foi criada em outubro de 1967 por 

um empresário Baiano, que decidiu iniciar a exploração da sal-gema na região do 
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bairro do Mutange, em Maceió, após, o insucesso do Conselho Nacional do Petróleo 

em não encontrar petróleo na região, apenas sal-gema de alta qualidade (Cavalcante, 

2020).  

De acordo com Cavalcante (1970) apud Cavalcante (2020), na região do bairro 

do Mutange foi identificada uma jazida de sal-gema de aproximadamente 500 milhões 

de toneladas. Somente em 1974 o projeto de implantação da fábrica de tratamento da 

sal-gema e o terminal marítimo se iniciou, agora com a participação do grupo 

empresarial americano Du Pont (Cavalcante, 2020).  

O local escolhido para instalação foi de mata de restinga do pontal da barra, 

que é banhada, ao leste-norte, pela Lagoa Mundaú, ao leste-sul, Lagoa Manguaba, 

ao oeste, pelo mar, conforme fotografia 4.1. Não só a restinga é banhada pelo mar e 

pela Lagoa Mundaú, mas todo o bairro do Pontal da Barra. 

 

Imagem 4.1: vista aérea da localização da indústria Braskem 

 

Fonte: Braskem, 2022 

 

 Iniciou suas atividades em 1977, utilizando-se da sal-gema encontrada na 

região do Mutange, como matéria prima essencial na fabricação da soda caústica e 

do cloro. Se tornando fornecedora para as empresas “Dow Química e Cia 

Petroquímica de Camaçari, ambas na Bahia, e das indústrias de celulose do Sul do 

país” (ALBUQUERQUE e MACEDO, p.146, 2020). 
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 Vale ressaltar que, desde a sua implantação, a exploração do sal-gema já 

demonstrava seu potencial de risco, quando, em setembro de 1976, um operário 

morreu após a explosão de um reservatório de salmoura (CAVALCANTE, 2020). 

 As explosões e vazamentos de clorossoda continuaram a ocorrer em outros 

períodos. Cavalcante (2020) relata em seu livro um levantamento histórico dos 

acidentes causados pela Braskem, os quais passo a destacar na linha temporal alguns 

deles, que foram destaque na imprensa alagoana: 

Figura 4.1: Acidentes na indústria de cloro-soda da Salgema S/A 

 
Fonte: adaptado de Cavalcante, 2020. 

1977

•Vazamento de cloro na sede da Salgema S/A
Atingidos: 26 pessoas, entre adultos e crianças

1980

•Explosão do cilindro de clorossoda que estava sendo transportado
Atingidos: 78 pessoas

1982

•Explosão do reator de dicloretano (composto químico tóxico, incolor e com odor). Nesse
mesmo ano, houve um vazamento de gás de cloro, que atingiu dez moradores
circunvizinhos dessa vez e três funcionários na explosão.
Atingidos: 13 pessoas

1984

•Vazamento de cloro na sede (planta industrial) da Salgema S/A
Atingidos: 4 pessoas

1985

•Vazamento de cloro na sede da salgema S/A. Na apuração jornalística, não foi indicado 
o número de atingidos, mas indicou casos de asfixia e irritação, além do evacuamento 
dos moradores circunvizinhos.

1995
•Vazamento de cera de 150 toneladas de dicloretano na sede industrial da Salgema S/A

1996

•Vazamento de cera de 6 toneladas de dicloretano de uma tubulação entre a Salgema e 
a Companhia Petroquímica Camaçari.

•Nesse mesmo ano, com a mudança da administração da Salgema S/A, mudou-se 
também o nome da empresa para Trikem S/A. Nome esse que seria mudado, 
novamente, em 2002, após a fusão da Trikem com outras empresas do mesmo setor, se 
tornando a BRASKEM S/A.

2011

•Explosões e vazamento de cloro
Atingidos: 152 pessoas
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  Além desses, outros 27 acidentes foram relatados pelo Sindicato dos 

Trabalhadores das Indústrias Químicas – Sindiquímica (Cavalcante,2020), mas um 

desastre de proporções socioambientais muito maior ainda estaria por vir. 

 Em 15 fevereiro de 2018, na região do bairro do pinheiro (bairro com tamanho 

de 1,98 km2 e com 19.062 habitantes, segundo o Governo de Alagoas), após um 

período de chuvas intensas, registrou-se um abalo sísmico de magnitude 2,4 na 

escala Richter, no dia 3 de março de 2018. Este evento intensificou as rachaduras e 

afundamentos em moradias e vias públicas que vinham se apresentando na região há 

mais de 10 anos (CPRM, 2019).  

 Diante disso, o Município de Maceió decretou situação de emergência nos 

bairros do Pinheiro, Mutange e Bebedouro, em 05 de dezembro de 18 (Decreto nº 

8.658), onde autorizava a mobilização de todos os órgãos municipais sob a 

coordenação da Defesa Civil. 

 A Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais (CPRM) foi acionada pela 

Defesa Civil de Maceió, para a identificação das causas dos tremores no bairro 

Pinheiro em Maceió, já que a mesma é a responsável pelo Serviço Geológico do 

Brasil.  

 O relatório divulgado pela CPRM, em 08 de maio de 2019, afirmava que:  

 

(...) as atividades de extração de sal-gema, alterou o estado de 
tensões resultando no colapso de minas e causando os processos de 
subsidência no bairro do Pinheiro. Há evidências que comprovam que 
a deformação nas cavernas da mineração teve papel predominante na 
origem dos fenômenos que estão causando danos na região 
estudada. Este processo está em evolução. (CPRM, p.37, 2019). 
 

 Consequentemente, o colapso gradiente das minas reativou as falhas 

geológicas preexistentes. A instabilidade do solo é ainda agravada devido o solo 

erosivo, falta de uma rede de drenagem pluvial efetiva e de saneamento básico 

adequado, segundo a CPRM (2019). O laudo, no momento de sua divulgação, fazia 

menção, apenas, aos bairros do Pinheiro, Mutange e Bebedouro, mas, atualmente, 

encontram-se inclusos no acordo de reparação socioambiental, os bairros do Bom 

Parto e Farol (Ver mapa 

interativo:https://www.google.com/maps/d/u/0/edit?mid=1jYPXXrzWwqbLe30zjok7Q-

h7aFrL2--w&ll=-9.629842426579835%2C-35.75268557754948&z=13). 
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Figura 4.2: Mapa dos bairros atingidos diretamente pela mineração da Braskem. 

 

 

Fonte: Autora, 2022. 

 

 Antes mesmo do fim da investigação feita pela CPRM, mas com base em 

relatórios preliminares da CPRM, o Município de Maceió decretou estado de 

calamidade pública em 25 de março de 2019 (Decreto nº 8.699), devido ao risco a 

vida, a necessidade evacuação imediata dos moradores da região e a incapacidade 

do estado em solucionar o problema. 

 Desde o início dos estudos acerca dos tremores, o Ministério Público Federal 

(MPF) e a Defensoria Pública do Estado (DPE), estiveram acompanhando o caso e, 

após colherem diversas evidências do nexo de causalidade entre a exploração da sal-

gema e afundamento do solo, decidiram ingressar com uma ação de tutela cautelar 

em caráter antecedente de ação civil pública, com o intuito de assegurar que a 

Braskem teria a capacidade de se responsabilizar financeiramente pelos danos 

causados, antes mesmo que houvesse condenação na futura ação civil pública.  

Isso significa que, entendendo a responsabilidade da Braskem, o poder público 

buscou antecipar-se à decisões judiciais contrárias à empresa, realizando o bloqueio 

de recursos financeiros (Processo nº 0800285-62.2019.8.02.0001, 2019). 
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Para tanto, MPF e a DPE, solicitaram o bloqueio e indisponibilidade de bens e 

ativos da Braskem. Na prática foram bloqueados R$ 100 milhões de reais em 4 de 

abril de 2019 – valor muito distante dos R$ 6,7 bilhões solicitados.  

 Apesar de todas as evidências demonstradas no Relatório da CPRM, pelo MPF 

e DPE, a Braskem não reconheceu nexo causal do ocorrido nos bairros com a sua 

atividade, mas, em 09 de maio de 2019, suspendeu suas atividades (nas minas 

localizadas em Maceió e na fábrica de cloro-soda no bairro do Pontal da Barra), 

voluntariamente, em nome do que chamaram de precaução e do intuito colaborativo. 

Suspensão essa, que se tornou obrigatória, após decisão da Justiça Federal de 

Alagoas, em 28 de agosto de 2019 (ACP nº 0806577-74.2019.4.05.8000, 2019). 

Os trabalhos de monitoramento do solo prosseguiram sendo realizados pela 

CPRM e, em caráter suplementar, foram desenvolvidos, por solicitação da Braskem, 

um estudo paralelo realizado por empresas independentes. Como resultado da 

instabilidade do solo e do risco à população em razão dos problemas causados à 

estrutura dos imóveis, em 03 de janeiro de 2020, a Braskem se responsabilizou pelo 

cumprimento do Programa de Compensação Financeira e Apoio à Realocação da 

população em áreas de resguardo e em áreas de risco.  

Com a assinatura do acordo foi dado início a um enorme programa de 

desocupação imobiliária, inicialmente, no bairro do Pinheiro - até janeiro 2022 esta 

desocupação se estenderia também aos bairros de Mutange, Bebedouro, Bom Parto 

e Farol, conforme maca de risco da CPRM.   

 Até então (janeiro de 2020), o auxílio financeiro aos atingidos de maior monta 

eram provenientes da ajuda humanitária do Governo Federal, devido ao 

reconhecimento da emergência em que os bairros atingidos estavam passando 

(Decreto nº 371 de 28/12/2018).  

 Segundo o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR), o Estado de 

Alagoas foi aquele que recebeu o maior repasse de verba federal no ano de 2019 – 

foram mais de 39 milhões de reais e, até o ano de 2020, possuía cerca de 39 

reconhecimentos de situação de emergência vigentes.  

A primeira liberação, no valor de R$ 2,9 milhões (Portaria nº 49, de 25 de janeiro 

de 2019), visou garantir auxílio moradia para aproximadamente 493 famílias do bairro 

Pinheiro (MDR, 2019).   

 Após a assinatura do acordo de compensação financeira, ficou a cargo da 

Braskem o pagamento do auxílio aluguel. Em junho de 2020 a empresa passou a 
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convocar os beneficiários do auxílio moradia do Governo Federal para ingressar no 

programa de realocação. 

 Inicialmente, conforme citado, os moradores do bairro Pinheiro foram os 

primeiros a fazer parte desse programa de realocação, no entanto, cabe destacar, o 

parágrafo quinto da cláusula quatro do referido acordo previa atualizações no Mapa 

de Setorização de Danos, que foi emitido pela Defesa Civil em junho de 2019. Tais 

atualizações permitiram que o mapa de danos pudesse ser ampliado.  

Dessa forma, as partes integrantes do acordo – MPF, DPE e Braskem, 

garantiram que, com a ampliação do perímetro objeto do Termo de Acordo, seriam 

discutidas as possíveis medidas a serem adotadas de comum acordo, mediante termo 

aditivo. 

 O perímetro objeto do termo de acordo foi descrito, no relatório da CPRM 

(2019), por meio de mapas de setorização de danos. Os mapas de setorização de 

danos, divulgados pela CPRM, apresentavam as regiões afetadas divididas por 

setores, de acordo com o tipo de dano que estava ocorrendo.  

Os setores foram divididos em quatro tipos, assim distribuídos (CPRM, 2019): 

Setor verde - zona de fraturamento e processos erosivos 

Setor rosa - zona de movimento de massa  

Setor azul - zona de alagamento 

Setor circular branco – zona de risco de demolição das minas 

 A ilustração do mapa de setorização de danos e sua evolução ao longo do 

tempo e avanço dos estudos são apresentadas na imagem 1, descrita a seguir neste 

estudo. 

 Além da distribuição das áreas de risco em setores, dentro de cada setor foram 

definidas áreas de criticidade. As áreas de criticidade visaram dividir as regiões 

atingidas em áreas de realocação e áreas de monitoramento. 

 A classificação foi feita pela CPRM (2019) em duas categorias: i) 00 - de tons 

claros e que exigem realocação; e ii) criticidade 01 - de tons escuros e que exigem 

monitoramento. 

Em seu relatório, a CPRM (2019) afirmava que a dinâmica de erosão e 

afundamento do solo era um processo em plena evolução. Sendo assim, era esperado 

que houvesse ampliação da área afetada, seja pela inclusão de mais casas ou bairros, 

além do aumento da região com alto grau de criticidade (grau de criticidade 00), antes 

consideradas áreas de monitoramento (grau de criticidade 01). 
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 No primeiro mapa, ilustrado à esquerda na imagem 1, apenas a área verde era 

considerada de criticidade 00, portanto, foi a primeira região a receber auxílio aluguel 

para que ocorressem as realocações.  

 No segundo mapa é perceptível que houve aumento da área atingida e 

monitorada, com expansão para mais bairros (Bom parto e Farol) além do Pinheiro.  

No terceiro mapa, houve a inclusão de residências, em especial, no bairro do 

Bebedouro e considerável aumento de regiões com criticidade 00, restando, apenas, 

dois setores com criticidade 01. Da segunda para a terceira atualização do mapa de 

danos, houve a recomendação para realocar 1.706 imóveis a mais, incluindo assim, 

parte do bairro do Farol e Bom Parto (Prefeitura de Maceió, 2020). 

 Por fim, no quarto mapa, divulgado em dezembro de 2020, não havia mais 

distinções de setores, apenas, de criticidade. Foi também acrescida à área de danos 

os bairros do Bebedouro, Bom Parto e Farol. 

 

Imagem 4.2: Sequência cronológica, do 1º ao 4º, do mapa de setorização de danos. 

 

Fonte: adaptado de CPRM (2019; 2020) 

 

 Nas imagens a seguir, é possível ver a mudança na paisagem urbana, após o 

aumento de criticidade de nos bairros atingidos e, consequentemente, a necessidade 

de realocação da população. 
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Imagem 4.3: Mudança na paisagem urbana em cinco bairros, após o aumento das 

áreas de criticidade 00. 

 

Fonte: Elaborado pela autora, 2022. 
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 Parte importante dos questionamentos e discussões gerados nesse conflito 

socioambiental de caráter singular, é a área onde os poços de mineração estavam 

implantados – muito próximos de grandes áreas residenciais. Além disso, 

questionável também se tornou o processo de licenciamento ambiental que forneceu 

à empresa a outorga para extração e processamento do minério em Maceió. 

Este processo é descrito no tópico a seguir, a partir de uma abordagem 

retrospectiva, obtida a partir de pesquisa bibliográfica e análise documental.  

 

3.3 LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA BRASKEM EM ÁREA URBANA 

De 1964 a 1985, o Brasil estava sendo governado sob as diretrizes do regime 

de governo da Ditadura Militar, que teve como característica o autoritarismo. Neste 

período, atos de censura e violência aos direitos humanos eram frequentemente 

vistos.  

Foi exatamente dentro desse contexto histórico, em 1974, que a implantação 

da indústria de cloro-soda foi realizada em Alagoas, dando origem à Braskem, antiga 

Trikem e, originalmente, Salgema. 

 Segundo Cavalcante (2020), a implantação da Braskem na restinga do Pontal 

da Barra se deu por imposição do governo local, nacional e investidores. Em seu 

trabalho historiográfico, o autor traz os diversos ações e denúncias feitas por grupos 

de profissionais, políticos e população local contrários a instalação da indústria na 

região de restinga, entre o mar e a lagoa. 

O relato do então responsável por autorizar a instalação do empreendimento 

na restinga do pontal da barra, no final da década de 70, José Geraldo Marques, que 

também era Professor e Biólogo, confirma que negou a licença para instalação da 

Braskem na região e ainda relata a imposição sofrida para sua instalação:  

(Eu) era favorável à instalação da Sal-gema, desde que não fosse no 
local em que fora instalada. Oferecemos algumas alternativas, como o 
tabuleiro do Pilar, distante de Maceió e das lagoas. A nossa objeção 
era o local, mas eles não queriam outro (Cavalcante, 2020, p. 99). 

 

No momento da implantação da Braskem, não existia um órgão ambiental 

estadual, apenas, a Secretária Executiva de Controle da Poluição. Depois foi criada a 

Coordenação do Meio Ambiente, em 1975, mediante a Lei Estadual n° 3.543/1975, 
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que, segundo a apresentação institucional do IMA, é o órgão ambiental mais antigo 

do Brasil.  

Cabe destacar que, também nesse período, meados da década de 1970, os 

efeitos negativos no meio ambiente já eram discutidos em outras cidades e estados, 

em razão da poluição causada por entidades industriais, fazendo com que fosse 

promulgado o Decreto-Lei 1.413 de 1975, que restringia à União o poder sobre a 

decisão de fechar entidades poluidoras e desencorajava os Estados e Municípios a 

criarem leis que restringissem o crescimento econômico por meio de leis que 

dificultassem a implantação de empresas ou atividades com potencial poluidor.   

Retornando ao contexto histórico ambiental em Alagoas, apenas em 1988, foi 

criado o atual órgão ambiental do estado de Alagoas, o Instituto do Meio Ambiente 

(IMA), por meio da Lei Estadual nº 4.986, que também, extinguiu a Coordenação do 

Meio Ambiente. Incluindo este fato dentro do contexto histórico nacional, o IMA foi 

criado após passos importantes da legislação ambiental brasileira terem sido dados. 

Primeiro, em 1981, a promulgação da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA). 

Segundo, após emissão da Resolução CONAMA 01, em 1986, que tratava dos 

Estudos de Impacto Ambiental (EIA).  

Além disso, o órgão foi criado em meio ao ano de promulgação da Constituição 

Federal de 1988 – a primeira a trazer capítulo específico destinado ao meio ambiente 

e a reconhecer o direito civil ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (STJ, 2012; 

BRASIL, 1988) 

No entanto, vigia à época da implantação da Salgema em Alagoas a 

Constituição Federal de 1967, que definia, para exploração de minérios, por se tratar 

de bem da união (Art.161, § 1º, CF/67), era necessário a concessão de lavra da jazida 

de sal-gema por meio de decreto do presidente da república (Art.7º do código de minas 

de 1967), cabendo ao Departamento Nacional da Produção Mineral (atual Agência 

Nacional de Mineração- criada pela Lei nº13.575 de 2017) o gerenciamento desse 

processo (Art.7º do código de minas de 1967).  

A concessão da lavra da jazida de sal-gema em Maceió, foi dada por meio do 

Decreto de Lavra n° 66.718, de 15 de junho de 1970, que posteriormente foi retificado 

pelo Decreto n° 69.037 de 09 de agosto de 1971.  
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O início das atividades da Braskem em Maceió se deu antes da promulgação 

do Plano Nacional do Meio Ambiente (1981), portanto, antes do dispositivo legal que 

definitivamente definiu a prévia Avaliação de Impacto Ambiental como instrumento de 

proteção do meio ambiente, especialmente exigido para atividades que causam 

significativa degradação ambiental e que se concretiza através dos estudos de 

impacto Ambiental (EIA) e, respectivos relatórios de impacto ambiental (RIMA). 

Neste sentido, Sanchez (2020) e Elizabeth Monosowski (1989), citam que os 

primeiros estudos ambientais identificados no Brasil, se deram em hidroelétricas, em 

1970, sendo o motivo principal para realização dos estudos, as demandas originadas 

no exterior, principalmente, com o intuito de atender as exigências das agências de 

financiamento internacionais. Em segundo lugar, viriam a nova corrente de intelectuais 

com pensamento ecológico crítico, a falta de experiência na implantação de projetos 

hidroelétrico e a opinião pública nacional e internacional (SANCHEZ, 2020, STEIN, 

2017). 

Antes da PNMA, os estudos para identificar futuros impactos ambientais tinha 

sido citado por primeira vez na legislação Brasileira, na Lei nº Lei 6.803/80 em seu 

art.10, V, § 3º, que trata das diretrizes para o zoneamento industrial em áreas críticas 

de poluição, que segundo Granziera (2011), entrou no ordenamento jurídico para 

atender as exigências de organismos multilaterais que financiavam projetos do 

governo brasileiro.  Ou seja, após o início das atividades da Salgema em Alagoas.  

A Avaliação de Impacto Ambiental que deu seu primeiro passo na legislação 

Brasileira na Lei nº 6.803/80 e que fez parte definitivamente do ordenamento jurídico 

na Lei Nº 6.938/81 (PNMA), foi posteriormente, aprimorada através da Resolução 

CONAMA nº 1 de 1986, que definiu EIA/RIMA (responsabilidades e os critérios 

básicos) e as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação de Impacto 

Ambiental. 

Isto posto, passaram-se 12 anos, desde a implantação da indústria de cloro-

soda até o advento da resolução CONAMA nº 1/1986 que, indiscutivelmente, 

determina a realização de EIA/RIMA para atividades modificadoras do meio ambiente, 

além disso, indica a mineração como exemplo de atividade modificadora (CONAMA 

01/1986, Art. 2º, IX). 
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Art. 2º Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e 
respectivo relatório de impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos 
à aprovação do órgão estadual competente, e da Secretaria Especial 
do Meio Ambiente – SEMA, em caráter supletivo, o licenciamento de 
atividades modificadoras do meio ambiente, tais como: 
(...) 
IX - Extração de minério, inclusive os da classe II, definidas no Código 
de Mineração; 

  

Posteriormente, essa exigência foi incorporada pela Constituição Federal de 

1988, em seu Art. 225, IV, passando a ser fundamental para organização e 

funcionamento do Estado. Consequência razoável, após tornar princípio 

constitucional, o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (Art. 225, 

CF/88). 

Portanto, foi a partir da Resolução CONAMA nº 01/1986, os órgãos 

competentes pelo licenciamento ambiental deveriam exigir o EIA/RIMA nos processos 

de obtenção de licença ambiental, que no estado de Alagoas, o órgão estadual 

ambiental era a Coordenação de Meio Ambiente.  

A primeira licença obtida pela Braskem do Estado de Alagoas foi a Licença de 

Operação nº 92/2015 (renovada pela Licença de Operação nº 203/2017), emitida pelo 

IMA referente a utilização do salmoduto para transporte da salmoura (sal em estado 

líquido, retirado das rochas subterrâneas de sal após injetar água em alta pressão) do 

bairro do Mutange (unidade de mineração da Braskem) até a restinga do pontal da 

barra (unidade industrial de cloro-soda), segundo o MPF (2019). Não tendo seu 

EIA/RIMA publicizado, conforme disciplina a Constituição Federal de 1988. 

Quanto à licença de operação da base de mineração da Braskem, veio somente 

em 2011 (LO nº 166/2011) e teve sua renovação por meio da Licença de Operação nº 

157/2016, que autorizou a Braskem a operar a base da unidade de, no bairro do 

Bebedouro e a operar 14 poços de produção de sal, com validade até 31 de março de 

2022 (MPF,2019) 

Em função da recomendação da Agência Nacional de Mineração, por meio do 

Parecer Técnico nº 1/2019/GER – AL, para apresentar um Plano de Fechamento das 

Minas e, posterior, sentença da 4ª Vara Federal, obrigou-se a realizar o fechamento 

das minas após aprovação do plano de Fechamento das minas pela ANM. Sendo, 

portanto, suas atividades de mineração encerradas em Maceió. Porém, sua indústria 
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de cloro-soda, voltou a funcionar, agora, com o Sal importado do Chile (Braskem, 

2021). 

Assim, constata-se uma lacuna aberta na legislação que traz – ao menos 

deveria trazer – questionamento sobre como as políticas ambientais, leis e resoluções, 

que surgiram com o objetivo de garantir um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, poderiam ser aplicáveis a empreendimentos e atividades com alto 

potencial poluidor, mas que já estavam em funcionamento com base em legislação 

anterior.  

Dentro desse contexto, cabe esclarecer que é princípio básico jurídico a 

irretroatividade da aplicação de uma lei. Dito princípio esclarece que é imposta a 

obediência à lei em vigor quando da ocorrência do fato (ARAÚJO, 2013; ALMEIDA, 

2016). 

À vista disso, “não se pode olvidar que também na seara do licenciamento 

ambiental, vigora o princípio tempus regit actum, já que a licença foi deferida e 

empreendimento posto em funcionamento de acordo com as normas vigentes à época 

(ALMEIDA, p.101, 2016)”. 

Desta feita, salta aos olhos que não poderia a obrigatoriedade da elaboração 

de estudo prévio retroagir e impactar a Braskem (leia-se Salgema). Afinal, a proposta 

do estudo prévio, como o próprio nome anuncia, é identificar previamente à instalação 

e operação de um empreendimento com potencial poluidor os seus impactos 

socioambientais, permitindo ao poder público tomar uma decisão não discricionária 

sobre o licenciamento ambiental (CONAMA, 1986).  

No entanto, compreendendo a atividade minerária como sendo de alto impacto 

poluidor, deveria ser questionável o fato dos legisladores terem omitido na lei 

direcionamentos e obrigações que visassem o atingimento dos objetivos da PNMA, 

garantindo assim que as atividades em funcionamento também fossem submetidas a 

processo de licenciamento post factum de sua operação. 

Portanto, esse processo de implantação da Salgema em Alagoas é 

caracterizado por ter ocorrido, primeiro, em um período cuja obrigatoriedade de 

realização de estudo prévio de impacto ambiental ainda não existia e, segundo, ainda 

que tenha ocorrido em momento singular de evolução da legislação ambiental 
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brasileira, não sofreu impactos imediatos da promulgação da PNMA e de leis 

estaduais de proteção ambiental. Ainda assim, competia ao Poder Público o exercício 

do poder de polícia ambiental que lhe conferia a competência de fiscalizar esse tipo 

de atividade. 

Sendo assim, dando prosseguimento também ao contexto histórico da Braskem 

em Alagoas, é esclarecido, no tópico a seguir, a competência para fiscalizar a 

atividade da Braskem. 

 

3.4  A RESPONSABILIDADE DE FISCALIZAR 

Inicialmente, esclarece-se que, no período de realização deste estudo, vige 

legislação que determina a responsabilidade sobre fiscalização do meio ambiente 

compartilhada pelos entes federativos (União, Estados e Municípios), afinal, o Brasil 

é um Estado Federal, portanto, “descentralizado, revelando autonomia em cada 

unidade federada e a divisão de competências sem haver hierarquia”, sendo a 

autonomia regulada conforme a Constituição Federal (GADELHA, 2018, p.10). 

Essa definição, conforme explicado neste trabalho, é resultante de um 

esclarecimento adicional sobre a competência dos entes federativos versada a partir 

da Lei Complementar 140 de 2011. No entanto, o marco dessa descentralização para 

fiscalização ambiental foi o Art. 23, VI e VII da CF/88, que estabelece que é da 

competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas, como 

também, preservar as florestas, a fauna e a flora (BRASIL, 1988). 

A descentralização prevista no Art. 23 da CF/88, veio a ser regulada pela Lei 

Complementar 140 de 08/12/2011, que buscou esclarecer a atuação de cada ente 

federativo. Vale destacar que é comum a todos a fiscalização dos empreendimentos 

dos quais são responsáveis por licenciar (Art. 7º, 8º e 9º, em seus incisos XIII). 

Além disso, destaco o artigo 3º, que traz a competência comum dos entes 

federativos, independente a competência para licenciar, mas dento da competência 

comum de proteger o meio ambiente, dita na constituição: 
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Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no exercício da competência comum 
a que se refere esta Lei Complementar:  
I - Proteger, defender e conservar o meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, promovendo gestão descentralizada, democrática e 
eficiente;  
II - Garantir o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico com a 
proteção do meio ambiente, observando a dignidade da pessoa 
humana, a erradicação da pobreza e a redução das desigualdades 
sociais e regionais;  
III - Harmonizar as políticas e ações administrativas para evitar a 
sobreposição de atuação entre os entes federativos, de forma a evitar 
conflitos de atribuições e garantir uma atuação administrativa 
eficiente;  
IV - Garantir a uniformidade da política ambiental para todo o País, 
respeitadas as peculiaridades regionais e locais.  

 

 À época da instalação da Braskem, em Maceió, a competência, no 

entanto, era do Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), conforme o Art. 

88 do Código de Mineração vigente à época (Lei 227/1967), sendo assim, de 

competência federal a fiscalização toda atividade minerária (Art. 3º): 

Art. 3º Este Código regula: 
III - a fiscalização pelo Governo Federal, da pesquisa, da lavra e de 
outros aspectos da indústria mineral. 
Art. 88. Ficam sujeitas à fiscalização direta do D.N.P.M. todas as 
atividades concernentes à mineração, comércio e à industrialização de 
matérias-primas minerais, nos limites estabelecidos em Lei. 
 
Dez anos antes da Constituição Federal de 1988, a Lei estadual nº 
3989 de 13/12/1978, que define as competências do órgão estadual 
ambiental a época da instalação da Braskem em Maceió, atribuiu 
como sendo de sua competência, a fiscalização e execução das 
políticas de proteção do meio ambiente, além do constante 
acompanhamento das transformações no meio ambiente no Estado 
de Alagoas: 
Art.8º - A Coordenação do Meio Ambiente, componente de estrutura 
básica da Secretaria de Planejamento, é, no âmbito estadual, o órgão 
fiscalizador e executor da política de proteção ambiental. 
Art.9º - Compete à Coordenação do Meio Ambiente: 
II - Acompanhar as transformações do meio ambiente no Estado de 
Alagoas, identificando as ocorrências que modifiquem ou possam 
modificar os padrões ambientais desejáveis à manutenção da saúde, 
segurança e bem-estar da população; 
X - Fiscalizar e, se for o caso, intervir nas atividades industriais, ou em 
quaisquer outras que possam afetar o meio ambiente. 
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Da mesma maneira, o IMA manteve a competência de fiscalizar as atividades 

que causassem degradação ambiental (Art.4º, VIII da lei estadual nº 4986 de 

16/05/88):  

Art. 4° - Compete ao IMA: 
II - Acompanhar as transformações do meio ambiente, identificando e 
corrigindo as ocorrências que modifiquem ou possam modificar os 
padrões ambientais desejáveis à manutenção da saúde, segurança e 
bem-estar da população. 
VII - Controlar, através de sistema de licenciamento, a instalação, a 
operação e a expansão de atividades poluidoras ou degradantes do 
meio ambiente. 
VIII - Efetuar fiscalização, inspeção, vistorias e avaliações em 
estabelecimentos públicos ou particulares, cujas atividades causem ou 
possam causar poluição ou degradação do meio ambiente. 

 

Já com a constituição de 1988 em vigor, a Agência Nacional de Mineração 

(antiga DNPM), também manteve a competência federal para fiscalização em matéria 

de mineração com o advento da Lei nº 8.876/1994, ao criar a Agência Nacional de 

Mineração: 

Art. 2º A ANM, no exercício de suas competências, observará e 
implementará as orientações e diretrizes fixadas no Decreto-Lei nº 
227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), em legislação 
correlata e nas políticas estabelecidas pelo Ministério de Minas e 
Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos 
minerais da União, bem como a regulação e a fiscalização das 
atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no País, 
competindo-lhe: 
(...) 
XI - fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, 
notificar, autuar infratores, adotar medidas acautelatórias como de 
interdição e paralisação, impor as sanções cabíveis, firmar termo de 
ajustamento de conduta, constituir e cobrar os créditos delas 
decorrentes, bem como comunicar aos órgãos competentes a 
eventual ocorrência de infração, quando for o caso; 

 

Por fim, retornando ao início deste tópico, somente em 2011, por meio da Lei 

complementar nº140/2011, as competências de cada ente federativo foram definidas 

separadamente e de forma detalhada, em um mesmo diploma jurídico. Destaco aqui, 

a competência para fiscalizar os empreendimentos pelos quais são responsáveis em 

licenciar ou autorizar ambientalmente (Art. 7º,8º e 9º, todos em seus incisos XIII). 



89 
 

 

Diante disso, fica evidente que a competência para fiscalizar a atividade 

minerária da Braskem em Maceió era dos órgãos federais e estaduais competentes à 

época e que, após a Constituição de 1988, contaram com o apoio dos Municípios.                          

Tratando do caso de uma empresa cuja atividade, recentemente, está 

envolvida no que pode ser considerado o maior desastre socioambiental de Alagoas, 

e que apresenta características singulares, a judicialização do caso levou a 

questionamentos mais incisivos sobre o último órgão responsável por realizar seu 

licenciamento ambiental, o Instituto do Meio Ambiente (IMA). 

Na Ação Civil Pública (ACP) socioambiental em desfavor da Braskem (Nº 

0806577-74.2019.4.05.8000), o IMA afirma que a Braskem omitiu e falsificou as 

informações prestadas ao IMA. Chegando a essa conclusão, após o confronto das 

informações do Relatório Síntese, realizado pela CPRM, em 08 de fevereiro de 2019, 

com as informações até então prestadas pela Braskem em “ofícios, processos e outros 

documentos necessários para subsidiar o controle do Monitoramento Ambiental 

efetuado pelo IMA⁄A”. (IMA, 2019) 

Acontece que, a legislação é clara ao dizer que a fiscalização não é somente 

documental, mas também por meio de vistorias no estabelecimento, o que não era 

feito pelo IMA. Nesse contexto, a Procuradoria Geral do Estado, em defesa do IMA na 

ACP socioambiental, afirma que é inconcebível que o IMA realizasse a fiscalização 

das cavidades devido os escassos recursos do Erário Estadual para esse fim.  

Sendo assim, vale destacar que no Art. 2º, II e III da LC 140, define a 

possibilidade atuação supletiva e subsidiária entre os entes da federação: 

Art. 2º Para os fins desta Lei Complementar, consideram-se: 
(...) 

I - atuação supletiva: ação do ente da Federação que se substitui ao 
ente federativo originariamente detentor das atribuições, nas 
hipóteses definidas nesta Lei Complementar;  
III - atuação subsidiária: ação do ente da Federação que visa a auxiliar 
no desempenho das atribuições decorrentes das competências 
comuns, quando solicitado pelo ente federativo originariamente 
detentor das atribuições definidas nesta Lei Complementar.  
Ainda na mesma lei, em seus Arts.15 e 16, trouxe as hipóteses de 
auxílio ou substituição entre os entes federativos em matéria 
ambiental: 
Art. 15.  Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas 
ações administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, 
nas seguintes hipóteses:  
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I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio 
ambiente no Estado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar 
as ações administrativas estaduais ou distritais até a sua criação;  
II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio 
ambiente no Município, o Estado deve desempenhar as ações 
administrativas municipais até a sua criação; e  
III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio 
ambiente no Estado e no Município, a União deve desempenhar as 
ações administrativas até a sua criação em um daqueles entes 
federativos.  

 
Art. 16.  A ação administrativa subsidiária dos entes federativos dar-
se-á por meio de apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro, 
sem prejuízo de outras formas de cooperação.  
Parágrafo único.  A ação subsidiária deve ser solicitada pelo ente 
originariamente detentor da atribuição nos termos desta Lei 
Complementar.  

 

A Agência Nacional de Mineração apesar de sua capacidade técnica, falhou 

em sua fiscalização, conforme expõe o MPF na petição inicial da ACP socioambiental: 

(...) o Parecer Técnico n. 772/2019 SPPEA/4ªCCR/PGR/MPF, ressalta 
que não obstante a demandada Agência Nacional de Mineração – 
ANM realizar fiscalizações nos meses de março de 2014, abril de 
2015, julho de 2017, agosto de 2017 e abril de 2018, fls 35 a 48, as 
quais sequer atentaram para a ausência do EIA/RIMA, relatando, por 
vezes, a ausência de qualquer irregularidade da atividade de 
mineração da demandada Braskem (MPF, 2019, p.34-35) 

  

Portanto, além da incapacidade técnica e financeira dos órgãos ambientais 

locais, as fiscalizações realizadas pelo órgão que tem a capacidade técnica e 

financeira, não demonstraram a realidade e o risco iminente do afundamento do solo.  

A incapacidade técnica é citada por Cavalcante (2020, p.80) ao relatar sobre o 

vazamento de quase 150 toneladas de dicloretano, na sede industrial da Braskem: 

O volume do produto informado, constante na nota do IMA, teve como 
fonte a própria empresa. Não havia estrutura oficial à época capaz de 
fiscalizar e checar tais dados. Episódio gerou severos protestos(...) O 
IMA chegou a contratar o professor Aldo da Cunha Rebouças, titular 
em Hidrografia da Universidade de São Paulo e presidente da 
Associação Latino-Americana de Hidrologia (CAVALCANTE, 2020, 
p.80).  

Considerando as determinações da CONAMA 237/1997 que trata do 

licenciamento ambiental:  
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Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento 
deverão ser realizados por profissionais legalmente habilitados, às 
expensas do empreendedor. 
Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que subscrevem 
os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis pelas 
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, 
civis e penais. 

 

O que pode fragilizar todo o processo de fiscalização, do início ao fim, já que a 

empresa contratada para realizar os estudos de impacto será paga e contratado pelo 

empreendedor, sem, ao menos, um acompanhamento de um funcionário público 

ambiental ou até mesmo intermediação do governo nessa contratação. 

Como resultado desse processo frágil de fiscalização, cuja competência passou 

por entes federativos diferentes ao longo do tempo, surgiu um dos maiores conflitos 

socioambientais decorrentes da atividade minerária, com a especificidade de 

acontecer em área urbana, o que potencializou os impactos devido à densidade 

demográfica da área afetada.  

Isto posto, o próximo tópico concentra-se em explicar o conflito socioambiental 

decorrente da atividade minerária da Braskem em Maceió, trazendo uma abordagem 

descritiva e reflexiva sobre os impactos causados por atividade com alto potencial 

poluidor em área urbana.   

 

3.5 CONFLITO SOCIOAMBIENTAL DA MINERAÇÃO EM ÁREA URBANA 

Conflito socioambiental ocorre quando há disputa por um recurso natural ou 

serviço ecológico. Essa disputa pode ocorrer quando há o uso excessivo ou 

desordenado de um recurso natural, afetando diretamente o direito ao acesso/uso a 

um meio ambiente equilibrado por outra parte da população. 

Desse modo, tem-se que o conflito ocorre quando há o desequilíbrio do 

ambiente. É importante ressaltar que, ao tratar de meio ambiente equilibrado, há uma 

referência à sua forma mais ampla. Ou seja, não se trata de uma referência, apenas, 

ao meio ambiente natural, mas, também, ao ambiente social, urbano, histórico, físico 

e biótico. 
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Vale destacar que nem todo uso excessivo ou desordenado de um recurso 

natural gerará um conflito socioambiental. Para que isso ocorra é necessário existir 

uma população que se sinta afetada por esse uso desordenado. Portanto, a 

cosmovisão de uma população sobre o mundo que a cerca influencia diretamente na 

existência ou não do conflito socioambiental. 

Desta forma, podemos entender que diversos podem ser os fatores que geram, 

agravam ou minimizam um conflito socioambiental. Nesse contexto, o caso da atuação 

da mineração de sal-gema em Maceió e sua posterior disputa judicial em função dos 

casos de afundamento do solo, são caracterizados como um conflito socioambiental.  

A partir de uma análise histórica da atuação da Braskem em Alagoas, 

originalmente Salgema, percebe-se que os conflitos socioambientais surgiram desde 

o momento que decidiram se instalar na região de restinga do Pontal da Barra, em 

Maceió. 

Segundo Cavalcante (2020), a Defesa Civil do Estado de Alagoas já sabia do 

grande risco de letalidade que a Braskem oferecia, antes mesmo que a empresa 

iniciasse suas atividades, pois emitiu relatório onde descreve as características e o 

perigo do cloro à saúde da população. 

Somente em 1983, após recorrentes acidentes e a repercussão da explosão 

em 1982, o Governo do Estado de Alagoas constituiu uma comissão com o objetivo 

de realizar levantamentos técnicos das condições de segurança da empresa e 

referente aos riscos de impacto ambiental (DIÁRIO OFICIAL, 1983).  

Esse foi um trabalho de análise de risco de impactos socioambientais feito 

apenas seis anos após o início de suas atividades operacionais. O trabalho da 

comissão resultou em um extenso relatório que foi mantido em sigilo, para que a 

população não tivesse conhecimento e aquele que citasse o conteúdo sigiloso, 

poderia sofrer alguma punição (CAVALCANTE, 2020). 

Dentre outros aspectos, o relatório trazia informações relevantes sobre o nível 

de toxicidade do cloro e, principalmente, do potencial perigo ao meio ambiente e à 

população. Do relatório, são extraídas afirmações resultantes do estudo realizado e 

que corroboram a asseveração que os conflitos resultantes da operação da Braskem 

em Maceió não são parte de sua história mais recente apenas: 
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O gás cloro é primariamente um irritante respiratório. É tão 
intensamente irritante que baixas concentrações são imediatamente 
detectáveis por uma pessoa normal. [...] 
Em caso extremo, a dificuldade de respiração pode aumentar ao ponto 
de ocorrer a morte por sufocação. [...] 

 

Diante do exposto, constata-se “o funcionamento do complexo industrial 

Salgema Indústrias Químicas S/A, instalado na restinga do Pontal da Barra, oferece 

perigo potencial ao meio ambiente e à população” (CAVALCANTE, 2020, p. 38-39).  

Vale destacar, na década de 1980, a sociedade civil foi representada, através 

do Movimento a Vida, em atos contra a atuação da empresa e seus impactos gerados 

à população. O movimento era formado pelo Sindicato dos Jornalistas, pelo Instituto 

dos Arquitetos do Brasil, seccional de Alagoas, União Estadual dos Estudantes, 

Sociedade Alagoana de Defesa dos Direitos Humanos e Sociedade dos Engenheiros 

Agrônomos de Alagoas. 

O movimento denunciava e levava a reflexão sobre o erro de instalar uma 

indústria cloroquímica em área urbana, reforçando seus impactos reais e potenciais, 

além da omissão do estado na sua instalação (CAVALCANTE,2020). 

Apesar dos incidentes iniciais apresentados pela Braskem serem os ligados à 

vazamento de produtos químicos, já havia indícios dos potenciais problemas de 

subsidência do solo, observados na região do polo de mineração da Braskem, no 

bairro do Mutange. Cavalcante (2020) destaca que o professor e ecólogo, José 

Geraldo, em 1982, com base em dados científicos, já dava indicava a possibilidade do 

afundamento do solo na região dos bairros do Pinheiro, Mutange e Bebedouro. 

A comissão designada pelo governador, que emitiu relatório sigiloso, em 1984, 

também publicou um livreto, no qual tratava dos possíveis riscos de desastre na sede 

de mineração da Braskem. Revelando a possibilidade de desabamento das minas e, 

consequentemente, do solo na região: 

Esses poços, quando operados, produzem, em sua extremidade inferior, um 

vazio tecnicamente chamado de “caverna”, que adota formas dependentes da 

estrutura do subsolo [...] Por oportuno, é de se ressaltar que a captação de matéria 

prima, se não forem observadas as dimensões das cavernas, poderá oferecer 
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acentuado perigo, com desabamento das paredes e consequente afundamento do 

solo na superfície (CAVALCANTE, 2020, p.100).  

A mineração, classificada como atividade com alto potencial de impacto 

socioambiental, naturalmente, já causava dano, mas, no caso em questão, os danos 

são extremamente maiores devido à dimensão da área atingida e por estarem em 

área urbana. Portanto, o impacto socioambiental da Braskem nos bairros do Pinheiro, 

Mutange, Bebedouro e Bom Parto, foi potencializado pela densidade demográfica de 

uma área residencial, composta também por muitas empresas de atividades 

comerciais e serviços públicos.  

Sob efeito direto da atuação da Indústria Braskem, os danos ao ambiente e à 

população na região do Pontal da Barra já eram percebidos pela população e 

entidades governamentais, como já descrito neste estudo.  

Por outro lado, no polo de mineração, concentrado nos bairros do Pinheiro e 

Mutange, também em área urbana, o impacto aconteceu lenta e silenciosamente sob 

as áreas dos bairros citados. Ainda assim, as rachaduras, a elevação do nível da 

lagoa, os buracos nas calçadas e asfalto eram perceptíveis pelos moradores locais. 

Ainda assim, não foram suficientemente alarmantes para gerar estudos mais 

aprofundados pelo poder público, até que indícios de um problema muito maior 

surgiram em 2018 (CAVALCANTE, 2020; CPRM, 2019). 

Estes indícios, confirmados após estudos do Serviço Geológico brasileiro, 

atestaram o conflito socioambiental causado pela atuação da Braskem em área 

urbana de Maceió. O impacto foi potencializado devido à região demográfica em que 

a subsidência de solo aconteceu.  

Tais conflitos, decorrentes da extração do sal-gema em Maceió, ocorreram, 

sobretudo, pela forma desordenada da atuação minerária em área urbana e pela 

omissão do poder público em exercer seu poder fiscalizador. Como resultado desse 

conflito, os danos efetivos e potenciais podem ocasionar o risco de perda do 

patrimônio histórico e cultural dos bairros, isolamento social dos bairros vizinhos, 

diminuição da oferta de serviços públicos, desocupações, especulação imobiliária, 

agravamento ou surgimento de problemas de saúde dos atingidos, danos materiais, 

deslocamento populacional, crescimento desordenado da cidade e, sobretudo, o 

afundamento do solo de três bairros. 



95 
 

 

Nas imagens a seguir, retiradas pelo Professor Dr. Diego Freitas Rodrigues, 

atual presidente do Comitê Gestor de Danos Extrapatrimoniais criado pelo MPF/AL, 

fica clara a inércia da Braskem quanto a realocação da população que ficou isolada 

dos bairros limítrofes e até mesmo de comunidades dentro dos bairros com alta 

criticidade, como exemplo, as comunidades do Flexais, no bairro do Bebedouro. 

Ademais, existe a insatisfação quanto ao valor pago em forma de indenização 

por danos morais e materiais, que são irrisórios frente ao poderia econômico da 

multinacional em questão. 

Imagem 4.4: Manifestações contra a Braskem. 

 

 

Autor: Rodrigues, 2022. 

A relação causal e magnitude dos impactos citados podem ser avaliados de 

forma qualitativa a partir de uma matriz de interação. Como parte do desenvolvimento 
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metodológico da avaliação de riscos de impactos socioambientais da atuação da 

mineração da Braskem em Maceió, foi utilizada a Matriz de Leopold.  

A Matriz de Leopold, como uma matriz de interação, representa uma das 

primeiras formas interrelacionadas de avaliar impactos ambientais e surgiu do trabalho 

de Leopold (1971) para o serviço geológico americano. Sanchez (2020, p. 166) cita 

que uma matriz de interação tem como objetivo “identificar as interações possíveis 

entre as atividades do projeto e os componentes do ambiente”. 

O princípio básico da Matriz de Leopold consiste em, primeiramente, 
assinalar todas as possíveis interações entre as ações e os fatores, 
para em seguida estabelecer [...] a magnitude e a importância de cada 
impacto, identificando se o mesmo é positivo ou negativo. (IBAMA, 
2001, p. 15) 

 

Sendo assim, o próximo tópico deste estudo concentra-se na apresentação de 

uma matriz de interação, desenvolvida a partir do caso concreto da Braskem. 

 

3.6 MATRIZ DE LEOPOLD NO CASO DA BRASKEM EM MACEIÓ 

Avaliação de impacto ambiental tem como finalidade identificar e considerar, 

previamente, as ações que podem causar significativa degradação ambiental. Um dos 

métodos de identificação dos impactos é a Matriz de Leopold, que além disso, 

determina a magnitude e importância dos impactos (SÁNCHEZ. 2020; STEIN, 2017; 

LEOPOLD, 1971). Dessa forma, a AIA pode influenciar na gestão e planejamento, 

como exemplo, a escolha de um novo local para instalação do empreendimento 

(SÁNCHEZ, 2020). 

A Matriz de Leopold relaciona as ações/aspectos de um empreendimento com 

o ambiente receptor das consequências dessas ações, por isso é chamada de matriz 

bidimensional (SÁNCHEZ, 2020; LEOPOLD, 1971. Essa relação é medida em 

magnitude e importância do impacto, por meio de escala de 1 a 10, onde 1 representa 

a menor magnitude ou importância e 10 representa a maior magnitude ou importância. 

A NBR ISO 14001 define aspecto ambiental como “elemento das atividades, 

produtos e serviços de uma organização que pode interagir com o meio ambiente”, 
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Impacto ambiental é definido como a modificação de um fator, de um processo 

no meio ambiente, gerada por um projeto de engenharia ou alguma outra intervenção 

humana no meio em função do tempo, como alteração da qualidade do corpo hídrico 

ou perturbação da vida marinha (RIOS, 2014). 

Na presente avaliação de impacto, adotou-se uma abordagem dirigida e não 

exaustiva. Enquanto a abordagem exaustiva, visa um conhecimento “enciclopédico” 

do meio, sem a distinção dos dados realmente relevantes, a abordagem dirigida 

“pressupõe que só faz sentido levantar dados que serão efetivamente utilizados na 

análise dos impactos” (SANCHEZ, 2020, p. 137). 

Oliveira e Andery (2017) sugere uma sequência lógica para elaboração de um 

estudo de impacto ambiental, a primeira é a identificação dos prováveis impactos, ou 

seja, “a formulação de hipótese sobre a resposta do meio às solicitações que serão 

impostas pelo empreendimento”, o que exige um conhecimento mínimo do ambiente 

receptor do impacto (SÁNCHEZ, 2020, P.137). 

Na segunda etapa é identificada os aspectos/ações do empreendimento que 

causam os impactos definidos na etapa anterior. E como destaca Sánchez (2020, 

p.154) “os impactos ambientais decorrem de uma ação ou um conjunto de ações ou 

atividades humanas realizadas em um certo local”, ou seja, é possível que um mesmo 

impacto seja decorrente de diversas ações do empreendimento. 

A avaliação da importância e magnitude dos impactos é a terceira etapa desse 

processo. A importância do impacto é avaliada de acordo com o valor do uso do 

componente ambiental, já a magnitude é avaliada de acordo com o grau de distúrbio 

no componente ambiente (MARTINHA, 2014; SÁNCHEZ, 2020).  

Diante disso, nos tópicos seguintes, será seguido os passos indicados por 

Sanchez (2020). 
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3.6.1 Identificação dos impactos 

Para formular as hipóteses de impactos, identificar os impactos certos ou, até 

mesmo, a identificação dos impactos que já foram confirmados pelas autoridades 

competentes é necessário ter acesso a fontes de informação que favoreçam o 

reconhecimento da área afetada e da dinâmica socioambiental. 

Sanchez (2020) considera como fontes possíveis para identificação dos 

impactos: visita de campo, mapas topográficos oficiais, imagens aéreas, revisão 

bibliográfica, consultas a órgãos públicos, base de dados socioeconômicos, conversa 

informal com moradores e lideranças locais, entre outros. 

A identificação dos impactos ambientais neste trabalho foi feita a partir de 

visitas de campo realizadas aos bairros impactados, imagens aéreas divulgadas por 

veículos de imprensa, relatórios divulgados pela CPRM, informações 

socioeconômicas da área, além de conversas informais com líder comunitário da 

região de um dos bairros afetados. 

Além desses, o Relatório de impactos socioambientais desenvolvido durante a 

disciplina de Avaliação de Impacto Ambiental, ministrada pelo Professor Doutor Diego 

Freitas Rodrigues, também contribuiu para identificação inicial dos impactos 

socioambientais causados pela mineradora Braskem. Dentre os impactos iniciais 

identificados estão: desestabilização das minas, abalos sísmicos, aumento do 

movimento erosivo do solo, perda de renda familiar/empresarial, aumento da pressão 

demográfica e pressão na malha viária (OLIVEIRA et al, 2021). 

Para gestão ambiental, o conceito ambiente é amplo e multifacetado, incluindo 

não apenas o ambiente natural, mas também, a sociedade. Desse modo, feito o 

reconhecimento ambiental e entendendo a dinâmica socioambiental dos bairros 

atingidos, foram identificados seguintes impactos socioambientais, classificados em 

biótico, antrópico e físico. Os impactos socioambientais são apresentados no quadro 

4.1: 
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Quadro 4.1: Impactos socioambientais biofísicos e sociais identificados 
B

IO
F

ÍS
IC

O
 

 

Contaminação dos lenções freáticos 
Assoreamento da lagoa mundaú 
Modificação da paisagem natural 
Proliferação de pragas urbanas 
Alteração da qualidade do lençol freático 
Alteração da qualidade do solo 
Aumento da geração de Resíduos Sólidos 
Mudança da paisagem urbana 
Desestabilização das minas 
Monitoramento das minas 
Aumento do movimento erosivo do solo 
Alterações geológicas 

S
O

C
IA

L
 

S
o
ci

o
e
co

n
ô
m

ic
o

 

Aumento do uso desordenado das reservas de água subterrâneas 
Abalos sismicos (acomodação geologica) 
Diminuição da Arrecadação de tributos 
Desenvolvimento da cadeia produtiva 
Perda de renda familiar/empresarial 
Aumento de movimentos contra a mineração 
Precarização do ambiente de trabalho 
Fechamento de postos de trabalho 
Fechamento de empresas 

Segurança 
Isolamento social dos bairros limitrofes 
Aumento da criminalidade  

Educação Redução de vagas escolares 

Saúde 
Aumento de casos de transtornos psicológicas 
Redução de postos de atendimento da saude básica 

Cultura e 
religião 

Destruição de patrimônio histórico arquitetônico 
Fechamento de unidades religiosas 

H
a
b
ita

ci
o

n
a

l Aumento da pressão demográfica 
Abandono de animais 
Evacuação dos bairros/expulsão dos moradores 
Especulação Imobiliária 
Crescimento desordenado de bairros 
Crescimento do déficit habitacional 

Mobilidade 
urbana 

Fechamento de ruas e avenidas 
Mudança de itinerário do transporte público 
Pressão sobre a malha viária nas adjacências 

Ju
st

iç
a

 

Criação de programas de compensação e realocação 
Criação de programa de fechamento das minas 
Celebração de acordo de recuperação socioambiental 

Fonte: Elaborado pela autora, 2022. 

A partir da identificação dos impactos socioambientais, conforme apresentados 

no quadro 4.1, são abordados, no tópico a seguir, os aspectos do empreendimento 

que, conforme Leopold (1971) representam as ações da empresa que são causa 

desses impactos. 
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3.6.2 Aspectos do empreendimento 

Para identificar as ações/aspectos que afetam os receptores ambientais, sejam 

eles recursos ambientais, ecossistemas, seres humanos, paisagem, o ambiente 

construído e outros, é preciso entender que tais aspectos referem-se a processos 

normais de funcionamento da empresa. Ou seja, eles foram planejados com 

antecedência. Desse modo, é possível verificar os impactos socioambientais de um 

empreendimento a partir de seus aspectos de maneira prévia (SÁNCHEZ, 2020).  

Com a elaboração do quadro de impactos socioambientais, percebe-se que a 

maior parte dos receptores ambientais foram afetados em função de uma ação em 

específico da Braskem: a exploração desordenada do sal-gema. Em segundo lugar, o 

aspecto empresarial que mais afetou os receptores ambientais foi a paralização 

definitiva da unidade de mineração. 

A partir do conhecimento sobre as atividades operacionais da empresa, bem 

como as ações decorrentes do acordo judicial com a empresa que previa o 

fechamento das minas localizadas em Maceió, é possível identificar que a exploração 

do minério sal-gema é o aspecto compreendido na etapa de operação da empresa. 

Por outro lado, os processos ligados ao encerramento da atividade minerária e 

fechamento dos poços são aspectos pós-operação de desativação das minas.  

 

3.6.3 Avaliação da Importância e Magnitude 

A avaliação da importância e magnitude, de acordo com Sánchez (2020) 

resultam na significância ou importância de um impacto socioambiental. O autor cita 

ainda que “a importância do componente deve ser fundamentada no diagnóstico 

ambiental, ao passo que a magnitude deve resultar da previsão dos impactos 

(SÁNCHEZ, 2020, p. 249).” 

Sánchez (2020) e Stein (2017) citam a falta de padrão na definição do grau de 

impactos, além das incertezas que cercam as previsões sobre a sua possibilidade de 

ocorrência.  

Essa combinação entre magnitude e importância resulta na seguinte equação 

matemática, utilizada para definição da significância: 
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Significância do impacto = Magnitude do impacto x Importância do componente 

Sendo assim, para avaliar a significância do impacto ambiental decorrente da 

atuação da Braskem em Maceió, foi realizada a definição da importância de cada um 

dos componentes apresentados no quadro 4.1, além da severidade do impacto.  

Para a determinação da magnitude do impacto, foram estruturados critérios de 

classificação da magnitude, de modo a permitir a quantificação do impacto. Tais 

critérios de classificação são apresentados no quadro 4.2. 

 

Quadro 4.2: Classificação de significância 

Significância 

 Importância do recurso afetado 

Magnitude do Impacto  Pequena (1) Média (3) Grande (5) 

Baixa (1) Insignificante (1) Pequena (2 a 4) Moderada (5 a 9) 

Intermediária (3) Pequena (2 a 4) Moderada (5 a 9) Significativo (15 a 

25) 

Alta (5) Moderada (5 a 9) Significativo (15 

a 25) 

Significativo (15 a 

25) 

Fonte: adaptado de Sánchez (2020) 

Sánchez (2020) cita que, apesar da magnitude do impacto e a importância não 

terem como objetivo orientar a avaliação da significância, são essenciais para a 

elaboração do EIA, pois permitem compreender quais impactos, de longo prazo ou 

temporários, não podem ser desconsiderados do EIA. 

A classificação, apesar de feita de forma descritiva, também pode ser expressa 

de forma numérica. Neste trabalho, a classificação adotada é numérica, no entanto, 

são utilizados descritores para a classificação numérica apresentada.  

A magnitude do impacto foi classificada em três níveis: baixo, equivalente a 1; 

intermediário, equivalente a 3 e; nível alto, equivalente a 5.  

De igual modo, a importância do recurso afetado foi classificada de forma 

descritiva como Pequena, equivalente a 1; Média, equivalente a 3 e Grande, 

equivalente a 5.  
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Sendo assim, de acordo com o quadro 4.3, considerando a significância como 

resultado da magnitude do impacto e sua importância, tem-se as seguintes escalas 

de classificação por nível de significância: 

Quadro 4.3: Escala de significância de acordo com os atributos Magnitude e 

importância do recurso 

Significância Escala de significância 

Insignificante 1 

Pequena 2 a 4 

Moderada 5 a 9 

Significativa 15 a 25 

Fonte: elaborado pela autora, 2022 

 Após a definição da escala para atribuição de valor da magnitude e importância, 

são definidos os atributos que serão utilizados para avaliar a relação entre aspecto e 

impacto. 

 Os atributos considerados foram: descrição, ordem, espacial, temporal, 

dinâmica e reversibilidade. Quanto ao atributo espacial, não foi considerado na matriz, 

já que todos os danos são de ordem regional, não interferindo na significância. 

Quadro 4.4 - Critérios de qualificação/avaliação dos impactos ambientais 

Critério  Impacto  Descrição 

Descrição 
 Descrição Quando uma ação causa melhoria da qualidade de um parâmetro. 

Negativo Quando uma ação causa dano à qualidade de um parâmetro. 

Ordem 
Direto Quando resulta de uma simples relação de causa e efeito. 

Indireto Quando é uma reação secundária em relação à ação. 

Espacial 

Local Quando a ação circunscreve-se a própria indústria e suas imediações. 

Regional 
Quando um efeito se propaga por uma área além das imediações da 

indústria. 

Estratégico O componente é afetado coletivo, nacional ou internacionalmente. 

Temporal 

Curto prazo Quando o efeito surge no curto prazo (De imediato). 

Médio 

prazo 
Quando o efeito se manifesta no médio prazo (até 1 ano). 

Longo prazo Quando o efeito se manifesta no longo prazo (mais de 1 anos). 

Dinâmica 

Temporário Quando o efeito permanece por um tempo determinado. 

Cíclico Quando o efeito se faz sentir em determinados períodos. 

Permanente 
Executada a ação, os efeitos não cessam de se manifestar num 

horizonte temporal conhecido. 

Reversibilidade Reversível A ação cessada, o meio ambiente retorna às condições originais; 
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Irreversível 

Quando cessada a ação, o meio ambiente não retorna às suas 

condições originais, pelo menos num horizonte de tempo aceitável 

pelo homem. 

Fonte: Adaptado de kaercher, 2013. 

 Nesse sentido, a importância e magnitude de cada impacto foi avaliada 

considerando os diversos atributos, ou seja, foi avaliada a magnitude e importância de 

cada um desses atributos, relacionando-os a cada impacto. 

 Ao final, será feita a soma das significâncias dos atributos de um impacto, 

depois sua média, para que se possa identificar em que nível de significância se 

encontra um impacto, conforme o quadro 4.3. 

3.6.4 Descrição dos impactos socioambientais 

4.6.4.1 Impactos no meio biofísico 

Para a extração de sal é utilizado o método de lavra por dissolução subterrânea. 

Nesse modelo é feita a injeção de água em alta pressão nas jazidas e em seguida o 

sal é retirado e enviado para a sede industrial de cloro soda em forma de salmoura 

(concentração de sal de 290 g/L) saturada em cloreto de sódio (ANM, 2019). Esse 

envio para indústria é feito por meio do salmoduto (tubovia aço-carbono, 12” de 

diâmetro), que liga a sede da mineração com a sede industrial, ambas em área urbana 

de Maceió. 

De acordo com a IMA (2019), a água captada dos aquíferos Barreiras, Marituba, 

Mosqueiro e Poção, com capacidade para captar 500 m3/h, é utilizada não só no 

processo de extração mineral, mas também enviada para a sede industrial de cloro-

soda, para ser utilizada no processo no processo indústria. Sendo assim: 

“Paralelamente, o sistema de água de processo envia 180 m3/h através de uma 

adutora de 8 km para a planta de cloro-soda localizada no bairro do Pontal da Barra” 

(IMA, 2019, p.4). 

Devido a essa utilização dos aquíferos, a CPRM (2019), considerou como uma 

das hipóteses para o afundamento, a explotação dos lenções freáticos. Apesar, de 

estar intimamente ligada ao afundamento do solo em outras partes do mundo, a 

exemplo da cidade do México que afunda 15 centímetros por ano, esse não foi o que 

ocorreu nos bairros afetados. 
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Dessa forma, a magnitude do impacto nos aquíferos da região será 

considerada como de baixa magnitude (1) e alta importância (5). A elevada 

importância se dar porque “os recursos hídricos subterrâneos representam mais de 

80% do consumo total em Maceió” (SANTOS et al, 2000, p.2). 

Com o afundamento do solo, decorrente da houve o avanço da Lagoa Mundaú 

sobre o continente. Segundo o professor e engenheiro, Abel Garlindo Marques, 

durante o Congresso Brasileiro Digital de Geotecnia e Meio Ambiente (2020), relatou 

que de 2002 a 2019, houve a elevação do nível da lagoa mundaú em 2 metros e 

consequente avanço em direção ao continente, na região da casa de saúde José 

Lopes, no bairro do Mutange. A partir das imagens 4.3 e 4.4 é possível perceber o 

avanços da lagoa sobre a área residencial do bairro Mutange. 

Imagem 4.5: Avanço da Lagoa Mundaú 2002 e 2020. 

 

Fonte: Google Earth, 2020. (Coordenadas geográficas: -9.631830708621434, -

35.75095529458421) 

 

O avanço é muito significativo, pois chega a atingir casas em situação de fortes 

chuvas, além do risco de perda de ponto histórico do bairro, a Casa de Saúde José 

Lopes. Podendo o solo da região erodir a ponto da estrutura antiga do prédio não 

suportar. 
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Imagem 4.6: O avanço da lagoa no condomínio residencial Bosque do Mundaú 

 

Fonte: TNH1, 2019. (Coordenadas geográficas: -9.631830708621434, -

35.75095529458421) 

Considerando o avanço significativo em 18 anos e o risco do avanço da lagoa 

atingir a Casa de Saúde José Lopes, ponto histórico da cidade de Maceió e importante 

para a formação da história do bairro e pertencimento da população a ele, considerou-

se o impacto como sendo de magnitude e importância alta. Além das famílias que 

foram realocadas de suas casas, deixando para trás toda sua história e bem material 

construído durante uma vida. 

Quanto a modificação da paisagem natural, é evidente a mudança. Após a 

identificação da causa do afundamento do solo e o reconhecimento de que esse 

afundamento estava avançando, famílias e empresas se sentiram obrigadas deixar os 

bairros para preservarem suas vidas. 

A paisagem urbana e natural foi modificada, especialmente, a urbana. Com a 

expulsão de famílias de 14 mil imóveis (BRASKEM, 2022a), o que resulta em uma 

imagem urbana que remete a um cenário de guerra. Essa imagem além de afetar 

diretamente os atingidos, mas também, indiretamente, toda polução maceioense, 

pois, apesar, da mineração ser uma atividade reconhecida como potencialmente 

danosa, aparentemente, a população só percebe esse impacto quando estes ocorrem 
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no meio antrópico e físico. Além de perceber o quão fragilizada é a relação entre os 

interesses da população afetada e os interesses empresariais. Na imagem 4.5 e na 

foto 4.2 é possível observar a mudança na paisagem urbana, ocorrida a partir das 

realocações dos moradores e empresas dos bairros. 

Imagem 4.7: Mudança da paisagem urbana. 

  

Fonte: Google Earth, 2021. 

A imagem acima, representa o desaparecimento dos bairros afetados e o 

isolamento dos moradores limítrofes dessas áreas. Que tinham como possibilidade, o 

uso dos serviços públicos oferecidos nele. 

Quanto a proliferação de pragas, é um problema identificado pelo MPFAL, que 

por meio da portaria nº 0023/2021, exige explicação do gestor dos imóveis (Braskem).  

Imagem 4.8: Vegetação em crescimento desordenado 

 

Fonte: Lins, 2021. 
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Além da proliferação de pragas, foi identificado excesso de resíduos e 

vegetação em crescimento desordenado. Essa falta de gestão ambiental e 

gerenciamento dos imóveis desocupados gera risco a saúde e a segurança ambiental. 

Imagem 4.9: Excesso de resíduos 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.630684117974948, -

35.74204840515839 e -9.626105987944792, -35.74413611285634) 

O abandono de cães e gatos também é um quesito que foi discutido, segundo 

Elisa Moraes (2020), integrante do SOS Pet Pinheiro, existem cerca de 1500 cães e 

gatos abandonados. Cães e gatos abandonados podem causar uma epidemia de 

zoonoses, dentre elas a leptospirose e leishmaniose, que, segundo Maia e Luna 

(2014, p.36) “o cão atua como principal reservatório do protozoário em áreas urbanas”. 

Além disso, sob a ótica das autoras, cães e gatos também podem atrapalhar o trânsito. 

Nos bairros do Mu tange e Bebedouro já existem falhas geológicas, mas com 

a atividade minerária desordenada da Braskem, segundo a CPRM em seu relatório de 

Gravimetria (2019), fez com que essas falhas fossem reativadas, causando o abalo 

sísmico em 2018, com epicentro no Bairro do pinheiro. 

No relatório técnico da CPRM (2019) sobre eletrorresistividade, observou-se 

que há indicação de contaminação do lençol freático pela infiltração de líquidos da 

superfície (água pluvial e esgoto). Esses líquidos podem contaminar os aquíferos, 

como também o solo.  

A infiltração é favorecida pelas falhas que já vinham surgindo na região e que 

foram potencializadas pela extração desordenada do sal-gema e alerta: “O fluxo deste 

material, em grande volume e localizado em pontos específicos, acelera o processo 

de erosão e lubrificação das fraturas e/ou falhas, deixando o solo friável, 
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descompactado e instável” (CPRM, 2019, p.17). Sendo dado como solução para evitar 

essa erosão: a drenagem e saneamento. 

Dessa forma, a contaminação do solo é de grande magnitude, pois acelera o 

processo erosivo do solo e a instabilidade. A contaminação dos lençóis freáticos é 

igualmente importante, pois, tem a possibilidade de contaminação da Lagoa Mundaú, 

além de serem responsáveis por grande parte do abastecimento de água na cidade 

de Maceió. 

Foi identificado pela CPRM, em seu relatório síntese (2019, p.1, apêndice D), 

a junção de algumas minas, como por exemplo, a junção das minas 7, mina 18D e 

mina 19, que apresentam “possibilidade de evolução rápida de dolina”. Dolinas são 

depressões fechadas, circulares, associadas a rebaixamento topográfico, equipada a 

uma bacia fechada (SALLUN e KARMANN,2017).  

Para melhor exemplificar a dimensão, após a junção das minas, o professor e 

engenheiro, Abel Garlindo Marques, durante o Congresso Brasileiro Digital de 

Geotecnia e Meio Ambiente (2020), apresentou as seguintes imagens: 

 

Figura 4.7: Junção das minas 7, mina 18D e mina 19 e sua dimensão. 

 

Fonte: Adaptado de Marques, 2010. 



109 
 

 

A junção das minas formou um vazio subterrâneo de 205 metros de largura por 

250 metros de cumprimento. Essa junção pode ter sido causada pelo abalo sísmico 

ou pelo mal planejamento da estrutura das minas. Isso gera um grande risco de 

“engolimento” das residências próximas, em caso de um novo abalo sísmico ou 

concretização da ocorrência de dolinas. 

Evidenciado todos esses riscos pelo Serviço Geológico do Brasil, foi 

sentenciado, em agosto de 2019, pela 4ª Vara Federal de Alagoas, o fechamento 

definitivo das minas. Devendo o fechamento ser acompanhado, in loco, pela ANM e 

IMA, os quais devem enviar relatórios, periodicamente, acerca do andamento das 

atividades para o fechamento das minas (MPF, 2019). 

Por apresentar risco de desestabilização das minas, durante seu fechamento, 

é exigido estudo de Geomecânica e exames da região das minas com Sonar 

(inspeciona a região por meio de ondas sonoras). Esses estudos têm o objetivo de 

observar a integridade da superfície das minas, verificar a estrutura dos pilares entre 

as cavernas e a estabilidade geral, do conjunto de minas que eram exploradas pela 

Braskem. 

De acordo com o relatório “As ações em Maceió” da Braskem (2021), existem 

as minas ou poços que estão dentro da pedra de sal e aquelas que estão totalmente 

ou parcialmente fora da camada de sal. Os procedimentos a serem utilizados para 

fechamento das minhas são: o tamponamento ou enchimento (conhecido como 

backfilling), podendo este último ser feito por meio do poço original ou por meio de um 

poço auxiliar, em caso que a entrada original esteja danificada (como indica a imagem 

4.12). 
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Imagem 4.10: Plano de fechamento dos poços das minas 

 

Fonte: Braskem, 2021. 

Segundo o projeto executivo de enchimento das frentes de lavra 04, 07, 17 e 

19 (2020), o preenchimento é feito com areia fluidizada, ou seja, areia imersa em um 

fluido, que inicialmente será água. Após a injeção de areia fluidizada na água, ocorrerá 

o retorno para superfície da salmoura restante e assim, seguir com a fluidização da 

areia. 

4.6.4.2 Impactos sociais 

Após comunicado de encerramento das minas de extração de sal-gema em 

Maceió, a Indústria Braskem comunicou a possibilidade de mudar sua operação para 

outro Estado. A mudança afetaria os empregos diretos e indiretos promovidos pela 

empresa em Alagoas. A partir de conversas informais com colaboradores da empresa, 
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verifica-se que o período de estudo e planejamento para uma mudança provocou 

insegurança dos trabalhadores, que temiam pela perda de seus empregos.  

A mudança, apesar de não concretizada, trouxe como impacto o medo e 

insegurança dos trabalhadores pelos seus postos de trabalho. Impacto similar pôde 

ser sentido pelo Estado que, de forma efetiva, perdeu com a arrecadação de tributos 

ligados à exploração mineral e viu ameaçados, com a possibilidade de encerramento 

total das atividades da empresa:  

i. O volume de arrecadação de tributos sobre a circulação de mercadorias que, 

em 2021, foi de mais de R$150 milhões (BRASKEM, 2021); 

ii. A cadeia produtiva plástico-química, que conta com cerca de setenta empresas 

em Alagoas que utilizam a produção da Braskem como matéria-prima para 

produção de outros produtos; 

iii. O total de 530 postos de trabalho gerados pela empresa (BRASKEM, 2021); 

iv. O total de mais de 5 mil empregos diretos gerados pela Cadeia Produtiva 

Plástico-química (ALVES, 2018);  

Além destes impactos socioeconômicos decorrentes do encerramento das 

atividades minerárias e da possibilidade de transferência das instalações da empresa, 

considera-se também como impactos o fechamento de empresas, ocorrido em função 

dos programas de compensação e realocação, bem como o fechamento de postos de 

trabalho, visto que a compensação para realocação não garante que serão mantidos 

os níveis de vendas anteriores dessas empresas.  

Pitombo e Vasco (2021) citam que ao menos 4.500 comerciantes foram 

impactados, encerrando suas atividades ou realizando a realocação para outros 

bairros da capital alagoana. Para Rodrigues et al (2021), majoritariamente, a 

economia dos bairros atingidos era formada por “pequenos negócios, principalmente 

feiras livres e comércio familiar domiciliar, o que evidencia ainda mais a relação da 

população com o território. Os bairros possuem comércio simples voltado para as 

necessidades básicas da comunidade local”. 

Sendo assim, entende-se os impactos de fechamento de empresas e postos 

de trabalho, além da perda de renda empresarial e familiar, como decorrentes do 

processo do processo de exploração desordenada do minério.  
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Por fim, a análise de impactos ambientais, na dimensão socioeconômica, 

reconhece como um dos impactos no ambiente o surgimento e crescimento de 

movimentos sociais contra a atuação da mineração em Maceió. Esse é um impacto 

social decorrente dos problemas originados na exploração desordenada do sal-gema.  

Desde os primeiros problemas originados no bairro do Pinheiro, epicentro dos 

abalos sísmicos sentidos em 2018 (CPRM, 2019), começaram a surgir movimentos 

sociais que visavam chamar a atenção do Poder Público em busca dos culpados, 

reparação e contra a impunidade dos responsáveis.  

Movimentos como SOS Pinheiro, Movimento Unificado das Vítimas da 

Braskem, Projeto Ruptura, Associação dos Empreendedores no Bairro do Pinheiro e 

Ato de Luto e Luta, ilustrados na fotografia 4.3, reuniram - por meio de lideranças 

locais, religiosas e culturais – os moradores e empresários em atos e protestos contra 

a atuação da empresa e a demora na reação do Poder Público.  

Imagem 4.11: movimentos sociais e culturais contra mineração 

 

Fonte: retirada de redes sociais, 2022 

Outra forma encontrada pela população para expressar sua indignação, 

tentarem ter sua voz escutada e não deixar que esse desastre caia no esquecimento 

é a pichação das paredes de suas casas, como observa-se a partir da imagem 4.12. 
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Imagem 4.12: Pichamento das paredes como forma de protesto. 

 

Fonte: Autora, 2022. 
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• Impactos na segurança 

Outra dimensão analisada diz respeito aos serviços essenciais do Estado 

prestados à população. Serviços como saúde, educação e segurança foram afetados. 

 Os impactos a estes serviços são percebidos pela população, principalmente, 

devido à própria realocação das suas unidades de atendimento ou, em outras 

circunstâncias, devido à desmobilização urbana, que transformou ruas e avenidas 

anteriormente movimentadas em cenários desolados. Esse é o caso da segurança. 

A análise desse impacto decorre, primeiro, das práticas de arrombamentos e 

invasões residenciais ocorridas em imóveis desocupados, além do deslocamento da 

unidade policial que funcionava nos bairros atingidos, deixando os bairros limítrofes 

também com serviços afetados. 

O cenário, segundo relatos de lideranças locais, permitiu que os roubos aos 

estabelecimentos comerciais que ainda sobreviviam no local e os arrombamentos à 

moradias se tornassem rotina.  

A perda da oportunidade de utilização dos serviços públicos, que se 

encontravam nos bairros atingidos diretamente pela Braskem, pela população dos 

bairros ou comunidades vizinhos é um dos fatores que tornaram esses bairros 

isolados e inseguros. 

É o caso das comunidades do Flexal de Cima e Flexal de Baixo (Coordenadas 

geográficas: -9.599678243274662, -35.77477317865961), pertencente ao bairro do 

Bebedouro, que mesmo estando em área de alta criticidade, ainda não entrou no plano 

de realocação.  
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Imagem 4.13: População da comunidade do Flexal pede por realocação. 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.622927804709859,                -

35.755731142336906) 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.622110454741469, -

35.75814988152682) 
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Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.622242678445286, -

35.75785046634291) 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.62217259988868, -

35.758000670044346) 

Nesse mesmo sentido, a população de outros bairros, em especial, aqueles 

que moram na região limítrofe com os bairros diretamente afetado, sofrem com o 

isolamento e pedem por realocação. 
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Imagem 4.14: População do bairro Chã do Bebedouro pede por realocação. 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.624147521334283,                 

-35.7524552851089) 

• Impactos na educação 

Os impactos na educação, assim como ocorrido na segurança pública, 

decorrem do fechamento de unidades que oferecem o serviço. Em 2021, Secretaria 

Municipal de Educação e Secretaria de Educação do Estado de Alagoas, promoveram 

a realocação de diversas unidades educacionais.  

Ao todo, dez escolas tiveram suas atividades encerradas, sendo realocadas em 

bairros próximos ou, em algumas situações, em cidades vizinhas que compõem a 

região metropolitana de Maceió.  

No quadro 4.4 são apresentadas informações sobre as escolas realocadas. 

Dentre esses impactos à educação, destaca-se que, nos casos de escolas 

voltadas exclusivamente à educação infantil, há um problema com a realocação, pois 

ditas crianças não estão aptas ao transporte público escolar. Diante desse problema, 

uma das escolas, que é voltada aos alunos do ensino infantil, ainda não havia sido 



118 
 

 

realocada, em função da impossibilidade de deslocar os alunos por meio do sistema 

público de transporte escolar. 

Quadro 4.4: resumo de informações de escolas estaduais e municipais realocadas. 
Escola Nr. De alunos Origem Bairro – Município do novo 

local 
Municipal Radialista Edécio 
Lopes 

434 alunos Pinheiro Jardim Petrópolis III - 
Maceió 

Municipal Padre Brandão Lima 160 alunos Pinheiro Antares - Maceió 
Municipal Major Bonifácio da 
Silveira 

196 alunos Bebedouro Pitanguinha - Maceió 

Municipal Infantil Luiz Calheiros 
Júnior 

224 alunos Pinheiro Serraria - Maceió 

Municipal de Educação Infantil 
Braga Neto 

254 alunos Pinheiro Sem local definido 

Estadual José Correia da Silva 
Titara 

609 alunos Farol (Centro 
Educacional de 
Pesquisa 
Aplicada) 

Massagueira - Marechal 
Dedoro 

Estadual Alberto Torres 537 alunos Bebedouro Chã de Bebedouro – 
Maceió 

Estadual Nossa Sra. do Bom 
Conselho 

557 alunos Bebedouro Chã de Bebedouro – 
Maceió 

Estadual Rosalvo Ribeiro 736 alunos Bebedouro Mata do Rolo – Rio Largo 
Estadual Professor José Vitorino 
da Rocha 

128 alunos Farol (Centro 
Educacional de 
Pesquisa 
Aplicada) 

Farol – Maceió 

Total de 10 escolas 3.835 alunos   

Fonte: elaborado pela autora com dados das Secretarias estadual e municipal de 

educação, 2022. 

Cabe lembrar que nas áreas afetadas ainda existem outras unidades 

educacionais que fazem parte do Centro Educacional de Pesquisa Aplicada. Estima-

se que, com base em dados das Secretarias de Educação, no total, mais de sete mil 

alunos tiveram suas rotinas impactadas. Como resultado do impacto à educação, 

parte do acordo com o Ministério Público previu a contratação de empresa 

especializada para o diagnóstico completo dos efeitos da desocupação dos bairros na 

Educação dos estudantes de Maceió.  

• Impactos na saúde 

Em uma análise mais aprofundada dos impactos socioambientais decorrentes 

da extração desordenada de sal-gema em área urbana de Maceió permite 

compreender o caminho até a saúde da população atingida. A desocupação dos 

bairros atingidos, além de gerarem a realocação de unidades de atendimento básico 

de saúde, trouxe como impacto os problemas psicossociais, como depressão. 
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Como forma de mitigar esses impactos, prefeitura, em conjunto com a 

Braskem, passaram a oferecer atendimentos psicossociais aos atingidos. No entanto, 

conforme obtido em conversas com lideranças locais, os números de atendimento 

tendem a estar subavaliados, pois a procura pelo serviço não é feita por todos aqueles 

que necessitam. Foi informado que há diversos relatos de moradores que passaram 

por estresse causado pela ansiedade no período de espera pela formalização e 

finalização dos acordos. 

As imagens abaixo, demonstram como nenhuma compensação ou qualquer 

valor de indenização, nunca será o suficiente para ressarcir a perca de sonhos que 

foram impedidos de se realizar e da memória afetiva criada em família que formaram 

todos os lares destruídos. 
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Imagem 4.15: “Quanto vale o sal das minhas lágrimas” 
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Esse cenário, ainda de acordo com lideranças locais, levou moradores a 

situações extremas e que acabaram decidindo por tirar a própria vida. De acordo com 

dados da Prefeitura de Maceió, é comum que, após desastres dessa magnitude, 

existam pessoas que precisem de atendimento psicossocial até cinco anos após o 

impacto (PREFEITURA DE MACEIÓ, 2021). 

• Impactos a Cultura e Religião 

 Apesar de na região dos bairros atingidos não existirem patrimônio 

cultural, material ou imaterial, tombado no âmbito da união. No âmbito estadual é 

considerado patrimônio histórico tombado o Complexo Arquitetônico Sociedade 

Nossa Senhora Do Bom Conselho, edifício do século 19. No âmbito Municipal (Lei 

Estadual nº 4545/1996 e Lei Estadual nº 5486/2005), o Bairro do Bebedouro, se 

encontra como área de proteção especial de preservação: 

No plano diretor: 

Art. 32. Serão instituídas as seguintes Zonas de Interesse Ambiental 
e Paisagístico, dentro dos limites municipais: 
II – terrenos de marinha da lagoa Mundaú, incluindo as áreas 
abrangidas por remanescentes de mangues, nos bairros de Trapiche, 
Ponta Grossa, Vergel do Lago, Levada, Bom Parto, Bebedouro, 
Mutange, Fernão Velho, Rio Novo e pela Área de Proteção (APA) de 
Santa Rita; 
Art. 52. Serão instituídas as seguintes Zonas Especiais de 
Preservação Cultural: 
III – Bebedouro, abrangendo o centro histórico de formação do núcleo, 
incluindo a praça Lucena Maranhão, a igreja de Santo Antônio e o 
Colégio Bom Conselho; 

  

 Além desses, Carvalho (2021), durante um seminário “Caso Pinheiro” 

promovido pela Universidade Federal de Alagoas, destaca outras unidades de 

preservação cultural: Igreja Nossa Senhora do Bom Parto (Bairro Bom Parto), Vila 

Operária da Fábrica Alexandria (Bairro Bom Parto), Instituto do Meio Ambiente (Bairro 

Mutange), Associação do Magistério (bairro Mutange) e Vila Lilota (Bairro Bebedouro). 

 O patrimônio cultural imaterial dos bairros afetados fica a cargo das lembranças 

nos bairros do bebedouro, que era região que recebia as grandes festas populares, 

segundo Junior (2014). As festas natalinas e os folguedos são destacados pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (2018, p.36-37): 

O Bairro de Bebedouro, formado à margem da lagoa Mundaú, fora 
lugar de balneário de verão eleito como preferido da elite local no final 
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do século XIX e primeiras décadas do século XX. Os registros 
patrimoniais culturais do lugar, além da memória identitária histórico-
espacial guardam relevantes referências de Formas de Expressão – 
particularmente os Folguedos Natalinos (IPHAN, 2018, p.36-37) 

 Vale destacar que além desses imóveis, existem outros pontos de relevância 

cultural para toda sociedade maceioense e para os moradores da região, como 

exemplo: Igreja Nossa Senhora da Conceição (Bairro Bebedouro), Paróquia Nossa 

Senhora do Bom Parto (Bairro Bom Parto), Paroquia Santo Antônio de Pádua (Bairro 

Bebedouro), prédio histórico onde funcionava o Sindicato dos Trabalhadores em 

Educação de Alagoas – Sinteal (Bairro Mutange), campo de futebol sede do time de 

futebol alagoano CSA (Bairro do Mutange), estação ferroviária do bebedouro, casa da 

reconhecida psiquiatra Nise da Silveira (Bairro Bebedouro) e Igreja Batista do 

Pinheiro. 

 Além de igrejas, católicas, protestantes, batista e evangélica, no bairro do 

Pinheiro, também estava localizada uma casa de religião de matriz africana que, 

igualmente, sofre com os efeitos da extração desordenada da Braskem. 

Imagem 4.16: “Casa de Xangô Pepeôôo” 

 

Fonte: Autora, 2022. (Coordenadas geográficas: -9.626744227426084, -

35.745416048041484) 

• Impactos habitacionais 

Os impactos habitacionais decorrem, primariamente, do Programa de 

Compensação Financeira, que objetivou a desocupação das áreas de criticidade. O 
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programa gerou, até o momento de realização deste estudo, mais de 14 mil imóveis 

desocupados, conforme quadro 4;5 (BRASKEM, 2022).  

Quadro 4.5: números detalhados de imóveis para Programa de realocação e 

compensação financeira 

 

Fonte: BRASKEM, 2022 

Como resultado desse processo de desocupação, era esperado que, assim 

como aconteceu com unidades de serviço público, como escolas, postos de saúde e 

segurança pública, houvesse uma pressão em outras localidades de Maceió. 

Lideranças locais afirmaram não ter registros que evidenciem a nova localidade de 

cada morador. No entanto, é de conhecimento que a tentativa dos moradores 

realocados era ficar em bairros próximos, como Santa Amélia, Farol e Pitanguinha, 

que são bairros limítrofes, como pode ser observado na imagem 4.6. 
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Imagem 4.17: Mapa de bairros de Maceió 

 

Fonte: Mcz-al.com, 2022. 

 

Como resultado disso, três impactos podem ser evidenciados: i) aumento da 

pressão demográfica; ii) aumento do déficit habitacional; e iii) especulação imobiliária. 

Pode-se dizer ainda que os impactos citados ocorrem um em decorrência do outro. O 

aumento da pressão demográfica em bairros circunvizinhos faz com que haja déficit 

habitacional. Por conseguinte, o déficit habitacional cria um cenário de especulação 
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imobiliária. A consequência desses impactos para os moradores realocados é a 

impossibilidade da manutenção dos padrões habitacionais em que viviam antes do 

desastre.  

Ponto importante que merece atenção é o fato de que, no Brasil, a utilização 

do solo para fins de aproveitamento mineral é considerada uma atividade de utilidade 

pública (BRASIL, 1941). Na prática, o Decreto-lei nº 3.365/41 permite a 

desapropriação pela União, pelos Estados e Municípios de áreas que tenham sido 

afetadas pelo uso do subsolo. Ou seja, apesar de antigo, o Decreto-lei citado legitima 

a desapropriação feita pela Braskem em Maceió. 

Cabe destacar ainda que a área adquirida pela Braskem por meio do Programa 

de Compensação Financeira tem sido motivo de críticas de que a empresa poderia 

lucrar com o benefício econômico da valorização após período de estabilização do 

solo. A expectativa é que o período de reacomodação do solo possa durar até dez 

anos para ser concluído (CPRM, 2019) e não devendo ser habitada no futuro. No 

entanto, conforme acordo celebrado entre Braskem e Poder Público, a empresa se 

compromete a não realizar nenhum tipo de edificação na área, mas o mesmo acordo 

prevê que a empresa poderá fazê-lo caso a reacomodação do solo tenha sido 

finalizada e o Plano Diretor da Cidade de Maceió assim o permita. 

• Impactos na mobilidade urbana 

Um dos impactos decorrentes da identificação do problema de subsidência do 

solo foi o reconhecimento do nível de risco de desabamento em regiões do bairro do 

Mutange (CPRM, 2019). O nível de risco fez com que, após recomendação do Serviço 

Geológico do Brasil, fosse realizada a interdição de um dos principais eixos de 

mobilidade urbana da capital.  

Para configurar a dimensão do impacto, cita-se dez linhas de ônibus urbano 

que foram extintas, além de outras rotas alteradas para outro eixo de mobilidade 

urbana da capital. Essas mudanças, no entanto, geram outros problemas, 

ocasionados pela pressão feita sobre rotas já comprometidas com alto fluxo de 

veículos. Diante disso, parte do acordo de reparação e compensação sociourbanística 

prevê a implementação de ações de mobilidade urbana pela Braskem (CNJ, 2021). 

• Impactos na dimensão justiça 
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Após encerramento das atividades minerária, no Bairro do Mutange, a Braskem 

em conjunto com o MPF, DPU, DPE e MP/AL assinaram diversos acordos de 

cooperação, são eles: Termo de acordo para apoio na desocupação da área de risco 

e Termo de acordo socioambiental e urbanístico, além de seus aditivos e termos de 

resolução entre as partes. 

O MPE/AL, em sua fala, no seminário “Caso Pinheiro”, afirmaram que 

acreditam ter encontrado a melhor solução possível, além de terem evitado uma 

grande catástrofe (sem vítimas fatais). Vale destacar, que de acordo com líder 

comunitário, algumas vítimas fatais, indiretamente, foram afetadas pelo caso 

Braskem. 

Em termos jurídicos, os acordos foram um êxito e feitos em tempo hábil, porém 

ao se tratar do acordo de compensação financeira, a população afetada, o considera 

insuficiente. As críticas são em relação a: avaliação dos imóveis não equivalente com 

o valor de mercado e baixos valores do dano moral. 

Apesar da Constituição Federal de 1988 (Art. 225, § 3º) e Lei nº 9605/98 (Art. 

3º), preverem a penalização dos responsáveis por atividades lesivas ao meio 

ambiente, na prática, a aplicação de uma punição no âmbito penal só acontece após 

o esgotamento de outras formas de resolução do conflito por outros ramos do direito. 

Lima (2014, p.112), acrescenta que “o princípio da subsidiariedade, como 

subprincípio da intervenção mínima, do mesmo modo, afasta a incidência da pena 

criminal quando, por outros meios menos gravosos, alcance-se o objetivo almejado”. 

Portanto, o cumprindo os acordos pela Braskem, esvazia os motivos para uma 

punição penal. 

 

3.7 CONCLUSÃO 

A elaboração da Matriz de Leopold, para o caso dos impactos socioambientais 

da Braskem em Maceió, observou a divisão dos impactos nos ambientes biofísico e 

social. No meio biofísico foram identificados cinco impactos significativos e, no meio 

social, onze impactos significativos. O detalhamento e descrição desses impactos são 

apresentados na matriz, descrita no quadro 4.6. 
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A partir do desenvolvimento desse estudo, que culminou na realização de uma 

matriz de interação para identificação dos impactos socioambientais da atuação da 

Braskem em Maceió, pode-se concluir que os impactos socioambientais foram 

potencializados em razão da operação da empresa ser em área urbana. Como 

resultado disso, o meio antrópico foi impactado nas dimensões social, econômica, 

cultural e religiosa, saúde, educação e justiça 
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Quadro 4.6: Matriz de Leopold aplicada ao caso de afundamento do solo em Maceió 
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da 
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D
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aç
ão

 (
F
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d
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in
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Positivo  
Negativo 

1: 
Temporário 
3 Cíclico 
5: 
Permanente 

1: Reversível  
5: Irreversível 

1. Indireto 
5. Direto 

1: Longo Prazo    
3: Médio Prazo    
5: Imediado 

 

 

(+) (-) Mag Sig Mag Sig Mag Sig Mag Sig 

 

 

 

B
IO

F
ÍS

IC
O

 

  

Explotação dos 
aquíferos 

x   

Risco de uso 
excessivo das 
águas dos 
aquíferos, mas não 
foi identificado 
danos por excesso, 
mas como a 
importância dos 
aquíferos é alta, 
para o 
abastecimento da 
cidade, trata-se de 
um dano 
moderado. 

5 

  - 1 5 1 5 5 25 1 5 40 10 Significativa 

 

Elevação do nível 
da lagoa Mundaú 

x   

Dano de grande 
significância, pois 
essa elevação do 
nível da lagoa 
atingiu residências 
e pontos históricos. 

5 

  - 5 25 5 25 5 25 1 5 80 20 Significativa 
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Modificação da 
paisagem natural e 
urbana 

x x 

Dano de grande 
significância, 
devido a área e a 
quantidade de 
pessoas afetadas 
(5 bairros e 14 mil 
realocações), além 
de que essa 
modificação na 
paisagem, afeta a 
todos que precisam 
passar por aquela 
região, como 
também, toda a 
população da 
cidade. 

5 

  - 1 5 1 5 5 25 3 15 50 12 Significativa 

 

Aumento da 
geração de 
Resíduos Sólidos 

  x 

Causam impacto 
visual e facilita a 
proliferação de 
vetores 
transmissores de 
doenças. 5   - 1 5 1 5 1 5 5 25 40 10 Significativa 

 

Crescimento 
desordenado de 
vegetação 

  x 

Gera risco a saúde, 
pois o crescimento 
desordenado de 
mata em área 
urbana aliada a 
residências e ruas 
que antes eram 
habitadas, pode 
gerar acúmulo de 
lixo e proliferação 
de vetores 
transmissores de 
doenças, devido 
aos restos de 
resíduos 
produzidos pelo 
homem. 3   - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 
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Abandono de cães 
e gatos 

  x 

Risco de 
transmissão de 
doenças do animal 
para o homem (não 
sendo o contato 
direto com o animal 
fator determinante 
para isso), além de 
prejudicar o trânsito 
das poucas vias 
que ainda há 
trânsito. 3   - 1 3 1 3 1 3 5 15 24 6 Moderada 

 

Proliferação de 
pragas urbanas 

  x 
Risco a saúde dos 
habitantes dos 
bairros vizinhos. 5   - 3 15 1 5 1 5 3 15 40 10 Significativa 

 

Abalos sísmicos  x   

Tornou impossível 
residir nos bairros 
atingidos, devido 
ao risco iminente 
de afundamento do 
solo. 5   - 3 15 1 5 5 25 1 5 50 12 Significativa 

 

Alterações 
geológicas 

x   
Reativou as falhas 
geológicas da 
região. 5 +   5 25 5 25 5 25 1 5 80 20 Significativa 

 

Aumento do 
movimento erosivo 
do solo 

x   

Risco de 
afundamento dos 
bairros. Com as 
rachaduras, a 
erosão é facilitada. 5   - 1 5 1 5 5 25 1 5 40 10 Significativa 

 

Alteração da 
qualidade do lençol 
freático 

x   

Risco no 
abastecimento de 
água da cidade e 
contaminação da 
Lagoa Mundaú. 5 +   3 15 1 5 5 25 1 5 50 12 Significativa 

 

Alteração da 
qualidade do solo 

x   

Risco de erosão e 
instabilidade do 
solo. Em se 
tratando de 
contaminante 
líquido vindo da 
superfície. 

5 

  - 3 15 1 5 5 25 1 5 50 12 Significativa 

 

Desestabilização 
das minas 

x   Risco de dolinas. 5   - 5 25 1 5 5 25 5 25 80 20 Significativa 
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Estabilização das 
minas 

  x 
Risco de 
desestabilização 
das minas. 

5 
  + 5 25 5 25 5 25 1 5 80 20 Significativa 

 

A
N

T
R

Ó
P

IC
O

 

S
o

ci
oe

co
n

ô
m

ic
o 

Aumento da 
insegurança 
trabalhista 

  x 

Risco de perda do 
emprego em 
função da 
possibilidade de 
mudança de local 
da empresa para 
outros Estados. 3   - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 

 

Aumento da 
Arrecadação de 
tributos 

x   

A Braskem, com a 
atividade industrial, 
gera cerca de 
R$150 milhões em 
arrecadação de 
ICMS. Além deste 
tributo, o Estado 
recebe repasses da 
Compensação 
financeira pela 
exploração de 
recursos minerais. 

5 

  - 3 15 1 5 5 25 5 25 70 17 Significativa 

 

Diminuição da 
Arrecadação de 
tributos 

  x 

O encerramento 
das atividades de 
exploração mineral 
reduziu os 
repasses da 
Compensação 
financeira pela 
exploração de 
recursos minerais. 
O Estado continua 
arrecadando com o 
ICMS. 

3 

  

- 3 9 1 3 5 15 5 15 42 10 Significativa 

 

Desenvolvimento 
da cadeia 
produtiva 

x x 

O desenvolvimento 
da cadeia produtiva 
é impactado 
positivamente pela 
operação da 
empresa e de 
forma negativa pelo 
seu encerramento, 
visto que cerca de 5   - 3 15 1 5 5 25 5 25 70 17 Significativa 
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setenta empresas 
compõem a cadeia 
produtiva plástico-
química em 
Alagoas. 

Perda de renda 
familiar/empresarial 

x   
Estima-se que com 
o fechamento das 
minas e 
desocupação dos 
bairros cerca de 
4.500 empresas 
fecharam as portas 
para realocação. 
Isso implica em 
fechamento de 
postos de trabalho 
e, 
consequentemente, 
perda de renda 
familiar ou 
empresarial 

3   - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 
 

Fechamento de 
postos de trabalho 

x   
3   - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 

 

Fechamento de 
empresas 

x   

3   - 3 9 1 3 5 15 3 9 36 9 Moderada 

 

Aumento de 
movimentos contra 
a mineração 

x x 

A partir do 
reconhecimento de 
culpa da Braskem 
e os avanços no 
programa de 
compensação 
financeira para 
evacuação dos 
bairros afetados, 
surgiram 
movimentos 
sociais, culturais e 
religiosos contra a 
atuação da 
empresa 3   - 3 9 1 3 5 15 3 9 36 9 Moderada 

 

S
e

g
u

ra
n

ça
 Isolamento social 

dos bairros 
limítrofes 

  x 
As desocupações 
de imóveis fizeram 
aumentar a 3   - 5 15 5 15 1 3 3 9 42 10 Significativa 
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Aumento da 
criminalidade  

x   

incidência de 
roubos a 
estabelecimentos 
comerciais e 
arrombamentos de 
imóveis 
residenciais. 3   - 5 15 1 3 1 3 3 9 30 7 Moderada 

 

E
d

u
ca

çã
o 

Redução de vagas 
escolares 

x   

3.835 alunos 
tiveram de ser 
realocados em 
função da 
transferência de 
suas unidades 
educacionais para 
outros bairros da 
capital ou em 
cidades vizinhas. 5   - 5 25 1 5 1 5 5 25 60 15 Significativa 

 

S
a

ú
d

e 

Aumento de casos 
de transtornos 
psicológicas 

  x 

Após os problemas 
de afundamento do 
solo e programa de 
realocação de 
moradores, são 
diversos os casos 
de transtornos 
psicossociais como 
depressão e 
ansiedade. 5   - 5 25 1 5 1 5 3 15 50 12 Significativa 

 

Redução de postos 
de atendimento da 
saúde básica 

x   

Com a evacuação 
dos bairros, os 
serviços de 
atenção básica à 
saúde foram 
comprometidos. 3   - 5 15 1 3 1 3 3 9 30 7 Moderada 

 

C
u
ltu

ra
 e

 r
e

lig
iã

o
 

Ameaça ao 
patrimônio histórico 
arquitetônico 

x   

Risco de violação 
ao direito a 
memória e a 
identidade cultural. 
Patrimônio que não 
só pertence a 
população da 
região, mas a toda 
a cidade de 
Maceió.  5   - 3 15 1 5 1 5 1 5 30 7 Moderada 
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Fechamento de 
unidades religiosas 

x   

Risco a identidade 
cultural e o direito a 
culto religioso, 
garantido pela 
CF/88.. 5   - 3 15 1 5 1 5 1 5 30 7 Moderada 

 

H
a
b

ita
ci

on
a

l 

Aumento da 
pressão 
demográfica 

  x 

Aumento da 
pressão 
demográfica 
decorre das 
realocações de 
moradores 

3 

  - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 

 

Evacuação dos 
bairros/expulsão 
dos moradores 

x x 

Ao todo, mais de 
14mil imóveis 
residenciais foram 
incluídos no 
programa para 
desocupação e 
realocação de 
moradores. 

5 

  - 5 25 5 25 5 25 3 15 90 22 Significativa 

 

Especulação 
Imobiliária 

x   

Especulação 
imobiliária decorre 
do déficit 
habitacional para 
suprir a demanda 
de mais de 14 mil 
famílias realocadas 

3 

  - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 

 

Crescimento do 
déficit habitacional 

  x 

Déficit habitacional 
decorrente das 
realocações de 
moradores para 
outros bairros da 
capital. 3   - 3 9 1 3 1 3 3 9 24 6 Moderada 

 

M
o

b
ili

da
d

e
 u

rb
an

a
 

Fechamento de 
ruas e avenidas 

  x 

Com o risco de 
subsidência do 
solo, houve a 
recomendação pela 
CPRM de fechar o 
acesso ao eixo de 
ligação entre os 
bairros afetados 5   - 5 25 1 5 5 25 5 25 80 20 Significativa 
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Mudança de 
itinerário do 
transporte público 

  x 

Diversas linhas de 
ônibus foram 
extintas ou 
alteradas em 
função da 
desocupação dos 
bairros e do 
fechamento de vias 
de interligação. 5   - 5 25 5 25 5 25 5 25 100 25 Significativa 

 

Pressão sobre a 
malha viária nas 
adjacências 

  x 

Após 
reconhecimento do 
risco de 
desabamento, as 
mudanças nas 
linhas de ônibus e 
fechamento de 
uma das principais 
vias de interligação 
entre os bairros fez 
com que houvesse 
uma pressão sobre 
a malha viária nas 
adjacências. 5   - 1 5 1 5 1 5 5 25 40 10 Significativa 

 

Ju
st

iç
a 

Criação de 
programas de 
compensação e 
realocação 

  x 

Risco de privilegiar 
os interesses do 
degradador em 
desfavor dos 
atingidos. 5   - 3 15 5 25 5 25 3 15 80 20 Significativa 

 

Criação de 
programa de 
fechamento das 
minas 

  x 

Risco de privilegiar 
os interesses do 
degradador em 
desfavor dos 
atingidos. 5   - 5 25 5 25 5 25 1 5 80 20 Significativa 

 

Celebração de 
acordo de 
recuperação 
socioambiental 

  x 

Risco de privilegiar 
os interesses do 
degradador em 
desfavor dos 
atingidos. 5   - 5 25 5 25 5 25 1 5 80 20 Significativa 

 

 

*Mag. = Magnitude     e Sig.= Significância
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Fonte: elaborado pela autora, 2022 

E, por meio da matriz de Leopold (adaptada em sua forma), foi possível 

identificar que os impactos socioambientais de maior significância, considerando os 

atributos magnitude e impacto, foram:  

• Na operação: explotação dos aquíferos, elevação do nível da lagoa 

mundaú, modificação da paisagem natural e urbana, abalos sísmicos, 

alterações geológicas, aumento do movimento erosivo do solo, alteração 

da qualidade do lençol freático, alteração da qualidade do solo, 

desestabilização das minas, aumento da arrecadação de tributos, 

desenvolvimento da cadeia produtiva, redução de vagas escolares, 

evacuação dos bairros/expulsão dos moradores. 

• Na desativação: modificação da paisagem natural e urbana, aumento da 

geração de resíduos sólidos, proliferação de pragas urbanas, estabilização 

das minas, diminuição da arrecadação de tributos, desenvolvimento da 

cadeia produtiva, isolamento social dos bairros limítrofes, aumento de 

casos de transtornos psicológicas, evacuação dos bairros, expulsão dos 

moradores, fechamento de ruas e avenidas, mudança de itinerário do 

transporte público, pressão sobre a malha viária nas adjacências, criação 

de programas de compensação e realocação, criação de programa de 

fechamento das minas e celebração de acordo de recuperação 

socioambiental. 

Sendo assim, observando o exposto por Sánchez (2020), esses impactos não 

poderiam deixar de fazer parte do EIA, pois são de maior nível de significância.  

No entanto, no caso concreto da atuação da Braskem em Maceió, tem-se uma 

situação que foge do padrão, se comparado com empresas do mesmo segmento 

sendo implantadas atualmente. Acontece que a empresa fora autorizada a realizar 

sua implantação em Maceió na década de 1970, período em que nem ao menos havia 

Política Nacional de Meio Ambiente e nem mesmo era obrigatória a realização de 

Estudo de Impacto Ambiental.  
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Esse conjunto de fatos históricos, combinados com uma legislação esparsa e 

a deficiência do Poder Público no exercício do seu poder de polícia, fez com que os 

impactos socioambientais, mais aparentemente observados a partir de 2018, fossem 

sendo consolidados ao longo de vários anos. 

O crime ambiental aconteceu, acordos formam feitos, mas incapazes de 

compensar todas as perdas. E aqui destaco o poder que grandes empreendimentos 

tem sobre o interesse coletivo, afinal, ela é capaz que “reduzir a pobreza” de um 

estado.  

Em Maceió se repete um mesmo comportamento observado em outras 

situações de desastres ambientais envolvendo mineradoras de se utilizarem do seu 

poder de circulação de renda para manter seus interesses acima dos demais. Exemplo 

disso, é a possibilidade da empresa responsável pelo dano ambiental, se tornar dona 

da área degradada, após a estabilização dos poços (que é previsto em 

aproximadamente 10 anos), caso o Plano Diretor permita. O que é extremamente 

possível, já que o solo estaria estabilizado. 

Acontece que o Plano Diretor da cidade de Maceió promulgado em 2005, está 

em discussão na Câmara de Vereadores de Maceió, para que um novo texto seja 

elaborado. Dentre os motivos para essa reformulação estão os impactos 

socioambientais da mineração feita pela Braskem nos bairros do Pinheiro, Mutange, 

Bebedouro, Farol e Bom Parto (CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ, 2022).  

Durante uma audiência pública na Câmera dos Vereados, em fevereiro de 

2022, que iniciou as discussões sobre o novo texto do Plano Diretor, foi feita a escuta 

à sociedade e de pesquisadores. O plano diretor é fundamental para o 

desenvolvimento ordenado da cidade, em diversos aspectos: econômico, 

habitacional, ambiental e cultural (CÂMARA DE VEREADORES DE MACEIÓ, 2022). 

Nesse sentido, cabe ressaltar a necessidade de criações de novos postos de 

serviços públicos em outros bairros, devido a redistribuição da densidade demográfica 

dos cinco bairros atingidos para outros bairros de Maceió, o que pode ocasionar 

pressão na prestação de serviços públicos essenciais.  

Como resultado do dano causado pela Braskem, além de culminar na 

elaboração de um novo plano diretor para cidade de Maceió, cinco bairros de Maceió 
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foram afetados pelo efeito de subsidência do solo, que obrigou milhares de moradores 

a desocupar suas casas nos mais de 14 mil imóveis residenciais e mais de 4 mil 

empresas. Enfim, levando em consideração os impactos socioambientais causados 

pela empresa e o volume financeiro envolvendo os acordos (soma-se a isso a 

ausência de punição civil e penal aos responsáveis), a percepção dos moradores é 

que o crime ambiental compensa. 
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5 CONCLUSÃO GERAL 

O desenvolvimento desse estudo permitiu compreender os impactos 

socioambientais causados pela mineração em área urbana, a partir do estudo de caso 

da Braskem em Maceió, Alagoas. 

A análise de impactos socioambientais, desenvolvida a partir de uma matriz de 

interação, identificou os impactos em três categorias de ambiente: biótico, antrópico e 

físico. Essa análise multidimensional segue a compreensão trazida na revisão literária 

de que o ambiente impactado por atividades potencialmente danosas ao ambiente 

não compreende apenas o ambiente natural, mas, também, o social, antrópico, 

histórico e físico. 

Diante dessa compreensão, que foi concebida ainda no desenvolvimento das 

etapas iniciais desse estudo, objetivou-se, primariamente, compreender os conflitos 

socioambientais causados pela mineração no mundo, tendo como foco a América 

Latina. Por conseguinte, realizando a interligação entre a análise de impactos 

socioambientais da Braskem em Maceió com o capítulo 1 desse estudo, no capítulo 2 

foram analisados os artefatos jurídicos que buscam promover o licenciamento 

ambiental da mineração no Brasil.  

Como contribuições e resultados, de modo geral, este trabalho permitiu 

identificar, a partir do nível de significância, definido pelos atributos magnitude e 

importância, quais os principais impactos socioambientais da atividade minerária em 

área urbana.  

Dentre os impactos ambientais avaliados, aqueles cujo nível de significância foi 

considerado elevado são: elevação do nível da lagoa mundaú, modificação da 

paisagem natural e urbana, excesso de resíduos, abandono de cães e gatos, 

proliferação de pragas urbanas, aumento da arrecadação de tributos, 

desenvolvimento da cadeia produtiva, perda de renda familiar/empresarial, redução 

de vagas escolares, aumento de casos de transtornos psicológicas, destruição de 

patrimônio histórico arquitetônico, fechamento de unidades religiosas e evacuação 

dos bairros/expulsão dos moradores. Além destes impactos, resultantes do período 

de operação da empresa, também foram identificados outros impactos 
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socioambientais que decorreram da atividade de encerramento da operação 

minerária. 

Ainda como parte do objetivo geral dessa dissertação, foram avaliados os 

impactos socioambientais decorrentes do processo de desativação das minas de sal-

gema em Maceió. Na desativação das minas, conclui-se como impactos significativos:  

desenvolvimento da cadeia produtiva, acordo de compensação e realocação, acordo 

de fechamento das minas e acordo de recuperação socioambiental. 

A compreensão desses impactos, a contrario sensu do que o termo 

significância permite pressupor, este não permite criar inferências sobre quais seriam 

os impactos mais relevantes causados pela atuação da empresa Braskem em Maceió, 

mas sim, permite compreender qual o nível de significância de cada impacto originado 

de cada aspecto da empresa. Esses resultados permitem, então, definir quais 

impactos socioambientais não poderiam deixar de ser observados em uma avaliação 

de impacto socioambiental para licenciamento de empreendimento ou atividade 

minerária em área urbana.  

Concluiu-se ainda, os impactos socioambientais, no caso mineração de sal-

gema pela Braskem em Maceió, foram potencializados devido à área das minas de 

sal serem localizadas em área urbana. Resultado disso, foi a necessidade de 

realocação de milhares de moradores, que compunham uma área residencial de mais 

de 14 mil imóveis, além de mais de 4 mil empresas e dezenas de empreendimentos 

públicos voltados ao atendimento de serviços essenciais, como saúde, educação e 

segurança pública. Esse resultado corrobora então, a relevância da avaliação de 

impacto ambiental como etapa prévia para o licenciamento ambiental de atividade 

potencialmente danosa ao ambiente. 

Além da compreensão dos impactos socioambientais causados pela extração 

de sal-gema em Maceió, este estudo permitiu, a partir do estudo bibliográfico e da 

análise do retrospecto histórico dos impactos da mineração no Brasil e em outros 

países, concluir que a relação criada por empresas de mineração nas localidades em 

que são implantadas é consequência, muitas vezes, de um discurso, definido pela 

literatura como a “chantagem da pobreza”, que é usada para defender a implantação 
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e permanência de atividades minerárias em função da sua relevância econômica para 

o País, Estado ou Município. 

Apesar desse estudo não ter como foco a análise do comportamento do 

disclosure ambiental da Braskem, após o desastre socioambiental em Maceió, foi 

possível perceber que existem indícios do uso mesmo artifício identificado na 

literatura, usado em busca de legitimidade das ações empresariais. Em seus relatórios 

voltados à apresentação de suas ações mitigatórias de impacto socioambiental, 

percebe-se o enaltecimento do Programa de Compensação Financeira e, 

principalmente, a apresentação de informações sobre a contribuição à economia local 

e desenvolvimento da cadeia produtiva da química e do plástico em Alagoas.  

Portanto, como forma de legitimar suas ações passadas e a continuidade da 

sua operação industrial em Maceió, alvo de protestos por parte dos atingidos e de 

entidades socioambientais, a empresa divulga os impactos positivos de sua operação 

na economia, evidenciando a quantidade de empregos diretos e indiretos gerados, 

além da sua contribuição ao Produto Interno Bruto alagoano, o que pode ser 

caracterizado na literatura como a “chantagem da pobreza”. 

Por fim, como forma de continuidade e expansão desse estudo, indica-se a 

análise de riscos dos impactos socioambientais da mineração em área urbana e a 

correlação do risco com as ações empresariais de legitimação. Esse tipo de estudo 

seria válido à construção de sistemáticas de avaliação de impactos ambientais, 

especialmente aplicadas a casos como o da Braskem, em área urbana. 
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